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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ                                                                                                                                                                                                                                    
PORTARIA N.º  084/2016
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 15/03/2016 o gozo das férias do Servidor REINALDO GERALDINO MACHADO, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 4.692.154-2 e inscrito no CPF n.º 659.062.179-91, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de MOTORISTA, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, concedida por 
meio da Portaria nº. 052/2016, tendo em vista a necessidade e o interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de março de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ    
PORTARIA Nº. 085/2016
SÚMULA: Nomeia.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada TAIS DA SILVA DO NASCIMENTO, portadora da CI/RG sob Nº 10.728.608-0 e inscrita no CPF 
sob nº 070.791.069-23, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR AMBIENTAL, lotada 
na SECRETARIA MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E SANEAMENTO, a partir de 16 de março de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de março 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ    
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº028/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: Telefônica Brasil S.A 
OBJETO: O presente instrumento de contrato tem como objeto a contratação de uma empresa especializada para 
prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal – SMP, para comunicação de voz e dados, com fornecimento de 
aparelhos em regime de comodato, por demanda, conforme condições e especificações presentes neste edital e 
seus anexos.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 028/2015, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 31/12/2016.
VALOR DO CONTRATO: Fica Alterado a Cláusula sétima do Contrato, passando a ter seu valor de R$ 67.529,00 
(Sessenta e sete mil e quinhentos e vinte e nove reais); tendo como valor do Presente Aditivo R$ 30.695,00 (trinta mil 
e seiscentos e noventa e cinco reais); sendo deste pago o valor estimado em R$ 3.069,50 (Três mil e sessenta e nove 
reais e cinqüenta centavos) Mensais.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº026/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ASSIS PEREIRA DA SILVA & CIA LTDA ME 
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços de tornearia, solda e usinagem em veículos, 
maquinários e implementos pertencentes ou cedidos a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pelas 
Secretarias de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, Agricultura, Meio Ambiente e Educação.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 026/2015, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 23/12/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 015/2014
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARIA FERREIRA DIAS ROMANINI
OBJETO: Locação dos seguintes imóveis: Imóveis encravados sobre os Lotes nºs 15  da Quadra nº 49, com 5 (cinco) 
Portas comerciais, situado na Rua Profª Rita H. G. Melo, 1780, em Alto Paraíso - PR. 
A finalidade da locação para funcionamento da Sala de Fisioterapia e Ortopedia da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 015/2014, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 31/12/2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total 
de R$ 26.280,92 (Vinte e seis mil duzentos e oitenta reais e noventa e dois centavos), passando o valor do aluguel 
mensal para R$ 841,76 (Oitocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos ), pagas  impreterivelmente até 
o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta 
corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 8.417,60 (Oito mil quatrocentos e dezessete 
reais e sessenta centavos );
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 014/2014
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA CARVALHO QUEIROZ
OBJETO: Locação de 01(um) prédio comercial em alvenaria, encravado no Lote nº 01, da Quadra 50, situado na 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, s/n, em Alto Paraíso – PR, para funcionamento do Centro de Convivência do idoso.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 014/2014, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 31/12/2016. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de 
R$ 25.200,98 (Vinte e cinco mil duzentos reais e noventa e oito centavos) passando o valor do aluguel mensal para 
R$ 807,17 (Oitocentos e sete reais e dezessete centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês 
posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo 
como valor original deste aditivo de R$ 8.071,70 (Oito mil setenta e um reais e setenta centavos ).
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 029/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LAERTES APARECIDO VENITTE REINA
OBJETO: Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote 7/8C, da subdivisão dos lotes 
n°s 7/8, da Quadra 41, contendo 01 (uma) porta comercial, localizado à Avenida Pedro Amaro dos Santos, n° 638, em 
Alto Paraíso – PR, com a finalidade de locação para funcionamento do Escritório da Junta de Serviço Militar
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 029/2015, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 31/12/2016.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 12.010,00 (Doze 
mil e dez reais), passando o valor do aluguel mensal para R$ 577,00 (Quinhentos e setenta e sete reais), pagas  
impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou 
depósito em conta corrente do CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 5.770,00 (Cinco mil e 
setecentos e sete reais).
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 009/2014
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LAERTES APARECIDO VENITTE REINA
OBJETO: Locação de  01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre o Lote nº 7/8, da Quadra 41, contendo 
01 (uma) porta comercial, localizado à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 643, em Alto Paraíso  PR, com a  finalidade 
de funcionar ali a Biblioteca Municipal de Alto Paraíso.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 009/2014, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 28/02/2016.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total de R$ 14.682,24 (Quatorze 
mil, seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos), passando o valor do aluguel mensal para R$ 623,52 
(Seiscentos e vinte e três reais e cinqüenta e dois centavos), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada 
mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do CONTRATADO, 
tendo como valor original deste aditivo de R$ 7.482,24 (sete mil quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro 
centavos).
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 016/2014
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIANO ANTONIO BAFFINI
OBJETO: Locação do seguinte imóvel: Imóvel urbano sobre o Lote nº 13, da Quadra nº 53, com área construída de 
82,87 m², situado na Rua Maringá, s/n, em Alto Paraíso – PR, com a finalidade de locação para funcionamento do 
Serviço Notarial e Registro Civil de Alto Paraíso, conforme a Lei Municipal nº 002/2008.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda do contrato n° 016/2014, prorrogado o prazo de vigência do contrato para 31/12/2016.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica Alterado a Cláusula terceira do contrato, passando a ter seu valor, a importância total 
de R$ 20.520,78 (Vinte mil e quinhentos e vinte reais e setenta e oito centavos), passando o valor do aluguel mensal 
para R$ 657,27 (Seiscentos e cinqüenta e sete reais e vinte e sete centavos), pagas  impreterivelmente até o dia 15 
(quinze) de cada mês posterior ao da locação, do Imóvel a apresentação de fatura ou depósito em conta corrente do 
CONTRATADO, tendo como valor original deste aditivo de R$ 6.572,70 (Seis mil quinhentos e setenta e dois reais 
e setenta centavos);
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ    
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 325/2015
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar             e 
Nutricional de Altônia, e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006 da Lei Municipal nº 1.501 de 22 de 
dezembro de 2015,  
DECRETA, 
Artigo 1o. Fica composto na forma abaixo, o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Altônia, com 
as competências e atribuições de que trata a Lei municipal nº  1.501 de 22 de dezembro 2015.
REPRESENTANTES DO GOVERNO:
Titular:       JONAS ROBERTO DA SILVA                                       SECRETARIA DE AGRICULTURA
Suplente:   ALEXANDRE AQUILES MELISSINAS                        SECRETARIA DE AGRICULTRURA
Titular:       IZABEL MARIA DA SILVA NOVATO                            SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Suplente:  PRISCILA  MORO                              SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular:      EDGARD VIRGILINO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Suplente:  EDSON  APARECIDO BRAGA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Titular:      EDSON DOS SANTOS SOUZA                            SECRETARIA DE SAÚDE
Suplente: NAIARA FACCI SÁ SECRETARIA DE SAUDE
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Titular:     TALITA ALVES RODRIGUES           ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA
Suplente: MARLENE DE FÁTIMA NASCIMENTO ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ALTÔNIA
Titular:     INÊS PALADINI DO VALE SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ALTÔNIA
Suplente: CLAUDEMIR FERNANDES GIL SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ALTÔNIA
Titular:     NIUSA DE LIMA SASSI ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES
Suplente: SERGIO ANTÔNIO BAROLDI ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES
Titular:      EDMUNDO VIEIRA SANTANA                                                                      ASSOCIAÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS  DE ALTÔNIA
Suplente: DEVALDIR ANTONIO VENDRAMINI ASSOCIAÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS  DE
Titular:     BRAZ REBERTE PEDRINI SINDICATO RURAL DE ALTÔNIA
Suplente:  ELEANDRA DA SILVA TORRILHAS SINDICATO RURAL DE ALTÔNIA
Titular:   THALITA BELANDA      PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE ALTÔNIA
Suplente:CLAUDIO BADZIAK COSTA  PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE ALTÔNIA
Titular:   GRASIELE VERGINIA BENEDETTI  ALVES    ASSOCIAÇÃO ALTONIENSE4 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Suplente: SILVIA REGINA SEGATO  FERNANDES ASSOCIAÇÃO ALTONIENSE4 DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular:  OSVAIR NERI CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
Suplente: GREDER MAICON LAVERDE CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL
MEBROS DA DIRETORIA:
1º Presidente NIUSA DE LIMA SASSI
2º Presidente INÊS PALADINI DO VALE
Secretário (a) executivo (a) PRISCILA MORO
Secretário Geral JONAS ROBERTO DA SILVA
1º Tesoureiro THALITA BELANDA
2º Tesoureiro CLAUDEMIR FERNANDES GIL
1º Conselheiro GREDER MAICON LAVERDE
2º Conselheiro BRAZ REBERTE PEDRINI
3º Conselheiro ELEANDRA DA SILVA TORRILHAS
Artigo 2o.  O Mandato do Conselho de que trata este Decreto é de dois anos, com início em 22/12/2015 e término 
em 22/12/2017. 
Artigo 3º.  Os trabalhos realizados pelos conselheiros, serão em ônus e considerados de relevância pelo Município 
de Altônia.
Art. 4º.   Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de dezembro de 2015.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ    
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 326/2015
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições constitucionais tendo 
em vista o disposto na Lei nº 1.502 de 22 de dezembro de 2015. 
DECRETA: 
Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -CAISAN do Município 
de Altônia Estado do Paraná, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com 
a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública 
municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:
I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA Municipal, a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação;
II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, mediante 
interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores 
de ações e programas de SAN;
III- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao 
acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV – monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, para interlocução e pactuação com a Câmara Estadual 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
VI – solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal para 
o bom desempenho de suas atribuições.
VII – assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do CONSEA Municipal pelos 
órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os 
Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010.
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional.
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:
I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas 
apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN; 
IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das populações, com atenção 
para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar 
e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;
VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.
VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da sua execução.
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que integram a Política e o 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes 
conforme a natureza temática a que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável.
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pelas  Secretarias Municipais de:
I. Agricultura,
II. Assistência Social, 
III. Educação, 
IV. Saúde, 
Parágrafo Único – O Presidente da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional será sempre presidida 
pelo Secretário de Agricultura.
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo 
titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo.
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos com a atribuição 
de proceder à prévia análise de ações específicas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  22 dias do mês de dezembro de 2015.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 035/2016
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, para provimento de 
cargos, aberto pelo Edital nº 01/2013, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e 
da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Juveni Aguinelo da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no 
uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro Permanente do Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com embasamento legal na Lei Municipal nº 2.069/2.013 
– Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a aprovação e, 
o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos ,publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeada em  15 de março de 2016, em virtude de aprovação em Concurso Público, realizado nos 
termos do Edital nº 001/2012 e Resultado Final - Edital nº 001/2012- D homologado e devidamente publicado Sirlene 
Francisca da Silva, portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 5.099.243-8 SSP/PR, para ocupar o cargo de 
zeladora, com fulcro legal na Lei Municipal nº 2.069/2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998, passando a ser 
regido pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de março de 2016.
Juveni Aguinelo da Silva
Prefeito Mun. em Exercício

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ,
Processo Dispensa 1/2016
PROCESSO 2/2016
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ, realizará licitação por dispensa por 
limite, do tipo MENOR PREÇO, tendo em vista o art. 24 da Lei 8.666/93 e demais alterações.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO
ITENS: PASTAS 31X45CM - 4X0 COR - TRIPLEX 300G - PLASTIFICADA COM BOLSA  , CAPA DE PAPEL PARA 
PROCESSO 31X45CM - SULFITE 240G - 4X0 CORES  , ENVELOPE SACO - 24X34CM - 4X0 CORES  , ENVELOPE 
SACO 26X36 CM  , ENVELOPE SACO - 18X24CM - 4X0 CORES  
ENTREGA: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PRAZO: 10 Dias
PROPONENTES: BERALDO ARTES GRAFICA LTDA - ME, GRAFICA E EDITORA CAMPANA LTDA - EPP, GRÁFICA 
E EDITORA ARENITO LTDA
Condições para os participantes, Contrato Social, Certidões Negativas das Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
Alvará Municipal da sede da empresa; Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS e Certidão Negativa da Débitos 
Trabalhistas CNDT.
CRUZEIRO DO OESTE - PR, 15 DE MARÇO DE 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

 

 

REPUBLICAÇÃO 

Edital de Contribuição de Melhoria 190/2015. 

O Anexo I do Edital, considerando a adesão de 
contribuinte que anteriormente não havia aderido ao Programa Nossa Rua, passa 
a ser publicado na forma abaixo: 

Nº c.I c. c Quadra Lote Loteamento Testada Valor em R$ Forma de 
Pagamento

1 215001 3070 240 18-A 6 17,5 5.212,96 NÃO ADERENTE  
2 215101 4400 240 19 6 14 4.170,37 NÃO ADERENTE  
3 215201 595 240 20 6 14 4.170,37 60 PARCELAS
4 215301 939 240 21 6 14 4.170,37 60 PARCELAS
5 215401 13822 240 22 6 14 4.170,37 NÃO ADERENTE  
6 215501 12886 240 26 6 14 4.170,37 60 PARCELAS
7 215601 8784 240 27 6 14 4.170,37 36 PARCELAS
8 215701 4400 240 28-A 6 13 3.872,48 NÃO ADERENTE
9 215801 4400 240 1 6 30 8.936,50 60 PARCELAS
10 216101 3000 239 4-R2 6 7 2.085,18 36 PARCELAS
11 216201 7498 239 5 6 14 4.170,37 36 PARCELAS
12 216301 4400 239 6-A 6 7 2.085,18 24 PARCELAS
13 216401 409 239 7-R 6 7 2.085,18 24 PARCELAS
14 216501 4400 239 8-A 6 7 2.085,18 36 PARCELAS
15 216601 10508 239 9 6 14 4.170,37 36 PARCELAS
16 216701 4400 239 10-A 6 7 2.085,18 NÃO ADERENTE  
17 216801 4400 239 11 6 14 4.170,37 36 PARCELAS
18 216901 13390 239 12-A 6 7 2.085,18 24 PARCELAS
19 217001 4400 239 13-R 6 7 2.085,18 24 PARCELAS
20 217101 9541 239 14 6 14 4.170,37 36 PARCELAS
21 217201 3905 239 15 6 14 4.170,37 NÃO ADERENTE  
22 217301 9095 239 16 6 14 4.170,37 24 PARCELAS
23 217401 4400 239 17-R 6 20 5.957,67 NÃO ADERENTE  
24 836201 9894 240 18-R 6 17,5 5.212,96 NÃO ADERENTE  
25 876901 11784 239 7-A 6 7 2.085,18 24 PARCELAS
26 882801 14860 239 6-R 6 7 2.085,18 24 PARCELAS
27 887501 5608 239 12-R 6 7 2.085,18 36 PARCELAS
28 890601 4400 239 8-R 6 7 2.085,18 24 PARCELAS
29 892101 4400 239 17-A 6 15 4.468,25 NÃO ADERENTE  
30 899601 13684 239 10-R 6 7 2.085,18 NÃO ADERENTE  
31 902401 14666 240 28-R 6 7 2.085,18 24 PARCELAS
32 903401 4400 239 13-A 6 7 2.085,18 24 PARCELAS
33 933901 3000 239 4-R1 6 15 4.468,25 NÃO ADERENTE  
34 1041301 13822 240 23 6 14 4.170,37 NÃO ADERENTE  
35 1041401 13822 240 24 6 14 4.170,37 NÃO ADERENTE  
36 1041501 13822 240 25 6 14 4.170,37 NÃO ADERENTE  

TOTAL 436 R$  129.877,17 

VALTER PEREIRA DA ROcHA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ    
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 28/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2016
DATA DA ABERTURA.: 28/03/2016
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de profissional em Educação Física para ministrar aulas na modalidade Ginástica Rítmica, no 
Ginásio de Esporte São Francisco de Assis, para 60 alunos de 04 a 14 anos, duas vezes por semana, no período 
da matutino e vespertino, por um período de 08 (oito) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MENSAL
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
8.988,72 Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Oito Reais e Setenta e Dois Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MENSAL
PRAZO DE ENTREGA: IMEDATO - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela Ginásio 
de Esporte São Francisco de Assis ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  15/03/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ  
CONTRATO Nº 277/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MORENO 
& NISHIARA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.858.177/0001-11, com sede 
na RUA JAMIL HELU, 3555 - CEP: 87507015 - BAIRRO: PARQUE DAS LARANJEIRAS Umuarama/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) HERCULES ANGELO MORENO, portador do CPF 
nº. 526.872.879-20, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento 
de peças de 1ª linha destinados ao Veículos da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Público - Divisão 
Serviços Rodoviários. Conforme especificações em Anexo. Pregão, 100/2015, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula – segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Pregão nº 100/2015, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Cláusula – terceira: Pela execução de serviços licitados, o Contratante pagará a Contratada a importância total de 
R$ 56.000,00 (Cinquenta e Seis Mil Reais), conforme nota de empenho, 30 (TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO DA 
NOTA FISCAL.
Cláusula – quarta: No preço ajustado encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas diversas, inclusive com 
impostos e encargos sociais decorrentes da venda dos produtos ou execução dos serviços licitados.
Cláusula – quinta: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da assinatura 
deste instrumento, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.
Cláusula – sexta: A Contratada compromete-se a efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, nos locais 
indicados pelo Contratante, no prazo da clausula oitava.
Parágrafo – Único: As despesas decorrentes do transporte da contratada, para execução dos serviços, serão de sua 
exclusiva responsabilidade.
Cláusula – sétima: A vigência do presente contrato inicia-se em 19 de Dezembro 2015 e encerra-se com a  execução 
dos serviços, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 18 de Dezembro 2016, a contar da assinatura do Contrato.
Cláusula – oitava: A CONTRATADA compromete-se a fazer a  execução dos serviços, de acordo com a demanda da 
SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO, diariamente, contados a partir da Homologação.
Cláusula – nona: A despesa decorrente do presente contrato correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária – 
09.03.08.03.26.782.0051.2029
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Cláusula décima:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Cláusula décima primeira:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Cláusula décima segunda:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
Cláusula – décima terceira: O contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, independentemente  de prévio 
aviso, em caso de inadimplemento de quaisquer das clausulas inseridas no mesmo, bem como na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses inseridas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93;
 § 1º :  Ficam ressalvados os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei descrita no caput.
 § 2º :  Poderá, ainda, ocorrer a rescisão do contrato, de forma bilateral, na ocorrência da hipótese 
inserida no inciso II, art. 79 da respectiva Lei;
 § 3º : Em caso de rescisão contratual por inadimplemento de qualquer dos contratantes, fica este 
obrigado ao pagamento  de multa em percentual  equivalente a 2%(dois por cento), do valor do mesmo, sem prejuízo 
de indenização por eventuais danos ou prejuízos sofridos pela outra parte, visto que a multa prevista não tem caráter 
compensatório , mas simplesmente moratório. 
Cláusula – décima quarta: As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas  do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam e rubricam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.
Cruzeiro do Oeste - PR, 19 de Dezembro 2015.
MORENO & NISHIARA LTDA - ME                                  VALTER PEREIRA DA ROCHA
Contratada                                  Prefeito Municipal      
Testemunhas:
1 _____________________________      2 _______________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
REPUBLICADA
LEI Nº 067/2015
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 200.000,00 ( 
duzentos mil reais ),  destinados a custear investimentos em custeio em saúde nas Unidades  Básica de Saúde  
Municipal, em decorrência do Provável Excesso de arrecadação dos repasses do Ministério da Saúde/SUS fonte de 
recursos 0495 – Atenção Básica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de  R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais ),  destinados a custear investimentos em custeio em 
saúde nas Unidades  Básica de Saúde  Municipal, em decorrência do provável excesso de arrecadação dos repasses 
do Ministério da Saúde/SUS fonte de recursos 0495 – Atenção Básica.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do ART. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação dos repasses destinados a atenção Básica em saúde Repasses 
do Ministério da Saúde/SUS( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I ):
Fonte -  0495 Repasses da Atenção Básica  Ministério da Saúde/SUS – Excesso de Arrecadação  – exercício 
corrente  200.000,00
    
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº  048, de 07 de julho de 2014, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2014 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2015,  na Secretaria Municipal de  Saúde, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: .  Custeio em Unidades Básicas de Saúde                                                                                                                                                                                                                                               
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE 
Tipo:  ATIVIDADES 
Função: 10 – SAÚDE
Subfunção: 301– Atenção Básica 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Repasses para o Custeio de ações em Saúde               Atividades   P  UM 
Ordinário  
    Vinculado  200.000,00
    Meta na LDO 200.000,00
Data Inicio: 01.01.2015       
Data Fim:    31.12.2015      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO DE  SAÚDE
Programa:  0020 – ATENDIMENTO GERAL A SAÚDE
Objetivo:  Melhoria no atendimento a pacientes
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses para o Custeio de ações em Saúde    Atividades P UN 01 
2014 0,00
    01 2015   200.000,00
     2016 0,00
     2017 0,00
    TOTAL 200.000,00
Função: 10 – Saúde       
Subfunção: 301 – Atenção Básica      
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16 ( dezesseis)  dias do mês de Dezembro de 2015.
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ    
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 174/2015
Pregão Nº 55/2015
I- CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF: nº 76.247.352/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE/ 
e a empresa BARBIERI & MOREIRA LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida Brasil, 
n° 1349, Centro, na cidade e Município de Alto Piquiri-PR, inscrita no CNPJ/MF: nº 04.439.358/0001-76, doravante 
denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a CONTRATADA, o Sr. MARCOS BARBIERI, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF: nº 675.384.449-04 e CI-RG: nº 4.648.803-2/SSP-PR, residente 
e domiciliado no Município de Alto Piquiri- PR.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 125/2015, gerado pelo Pregão Presencial nº 55/2015, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, 
como se nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de Junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e 
demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR:
1.1 - Fica aditivado em mais R$ 3.500,00(três mil e quinhentos reais) referente à 25% do valor inicial(R$ 14.000,00) do 
referido CONTRATO, que passa a ser de R$ 17.500,00(dezessete mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
2.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03 (três) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito tanto pela CONTRATANTE quanto 
pela CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento 
produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 07 de Março de 2016.
      LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                                           BARBIERI & MOREIRA LTDA - ME                                                                                          
                Prefeito Municipal                                                         MARCOS BARBIERI- Representante Legal da Empresa
                     Contratante                                                                                                            Contratada
Testemunhas:
1)____________________________________________________                2)______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ    
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de peças e 
prestação de serviços de mecânica veicular para manutenção do Caminhão 181 da Secretaria de Serviços Públicos.
VALOR MÁXIMO: R$ 33.683,00 (trinta e três mil seiscentos e oitenta e três reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 15 de março de 2016
ABERTURA: Segunda-Feira, 28 de março de 2016 ÀS 10h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 15 de março de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ    
LEI N.º 641/2016. 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, na LOA 2016, altera o PPA 2014/2017 e a LDO 2016 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral 
do Município, relativo ao exercício financeiro de 20165, na importância de R$3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), 
objetivando a alterações orçamentárias necessárias, com recursos de Anulações de Dotações consignados no 
Orçamento Geral do Município, que terá a seguinte classificação e codificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUC. E CULTURA. 
09.001 -  Coordenação Educação 
12 - Educação 
365 -  Educação Infantil 
09.001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
000 - 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 3.500,00
Fonte - 01134 - FNDE-PDDE Prog Dinheiro Dir Escola 
TOTAL ......................................................................................................R$ 3.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, os provenientes de 
Anulações de Dotações Orçamentárias consignadas no orçamento do exercício corrente, conforme relacionadas 
abaixo:
09 -  SECRETARIA DE EDUC. E CULTURA. 
09.001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
162 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 3.500,00
Fonte - 01134 - FNDE-PDDE Prog Dinheiro Dir Escola 
TOTAL ......................................................................................................R$ 3.500,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual,  Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 09 – Secretaria de Educação e Cultura, dentro do Projeto/
Atividade 09.001.12.365.1400.2.016 – Manutenção da Educação Infantil, os seguintes elementos de despesas e sua 
respectiva fonte: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – Fonte 01134 – FNDE-PDDE Prog Dinheiro Dir Escola.
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 15 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO N.º 3.550/2016
DATA: 15/03/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 005/2016 em favor 
da empresa VVD MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, cujo objeto trata de contratação de empresa para aquisição 
e instalação de cabo de cobre de 50mm2, ligando o quadro de distribuição ao gerador no prédio da UPA 24h, com 
vigência ate 31 de Dezembro de 2016.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO CIRCULANTE  2.737.733,30  2.508.675,54

 Caixa e Equivalentes de Caixa  975.697,00  757.834,84

 Créditos a Curto Prazo  1.722.108,81  1.706.927,75

  Créditos Tributários a Receber  139.604,27  0,00

  Clientes  0,00  0,00

  Crédito de Transferências a Receber  470.385,14  525.410,28

  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00

  Dívida Ativa Tributária  1.112.119,40  1.181.517,47

  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  39.927,49  43.332,10

 Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Curto Prazo

 0,00  0,00

 Estoques  0,00  580,85

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  20.436.277,55  18.903.479,45

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00

   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  0,00  0,00

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo 
Prazo

 0,00  0,00

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00  0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00

  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00

 Investimentos  0,00  0,00

  Participações Permanentes  0,00  0,00

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial

 0,00  0,00

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Custo

 0,00  0,00

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00

   Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00

  Imobilizado  20.436.277,55  18.903.479,45

   Bens Móveis  5.763.526,02  5.390.640,48

   Bens Imóveis  14.672.751,53  13.512.838,97

  Intangível  0,00  0,00

   Softwares  0,00  0,00

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00

TOTAL DO ATIVO  23.174.010,85  21.412.154,99

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00

 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0,00  0,00

 Reservas de Capital  0,00  0,00

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00

 Reservas de Lucros  0,00  0,00

 Demais Reservas  0,00  0,00

 Resultados Acumulados  21.199.673,99  19.245.706,29

  Resultado do Exercício  1.953.967,70 - 935.272,37

  Resultado de Exercícios Anteriores  19.245.706,29  20.180.978,66

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00

  Outros Resultados  0,00  0,00

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  21.199.673,99  19.245.706,29

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO  23.174.010,85  21.412.154,99

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

PASSIVO CIRCULANTE  524.975,24  507.994,51

 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Curto Prazo

 94.234,40  47.801,11

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00

 Fornecedores e Contas a Pagar  301.984,60  355.745,35

 Obrigações Fiscais  0,00  0,00

 Obrigações de Repartição a Outros Entes  0,00  0,00

 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00

 Demais Obrigações a Curto Prazo  128.756,24  104.448,05

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  1.449.361,62  1.658.454,19

 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Longo Prazo

 389.781,23  412.685,20

 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  894.084,46  1.082.924,97

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  165.495,93  162.844,02

 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00

 Resultado Diferido  0,00  0,00

TOTAL DO PASSIVO  1.974.336,86  2.166.448,70

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
BALANÇO PATRIMONIAL

12/2015

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Exercício 

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior

Garantias e Contragarantias Recebidas a 
Executar

 0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêneres a Receber

 0,00  0,00

Direitos Contratuais a Executar  30.499,68  30.499,68

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00

TOTAL  30.499,68  30.499,68

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Exercício 

Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual Anterior

Garantias e Contragarantias Concedidas a 
Executar

 0,00  0,00

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar

 0,00  0,00

Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00

PASSIVO FINANCEIRO  2.191.374,08  2.867.556,39

PASSIVO PERMANENTE  1.449.361,62  1.658.454,19

 19.533.275,15  16.886.144,41

ATIVO FINANCEIRO  1.008.684,54  790.822,38

ATIVO PERMANENTE  22.165.326,31  20.621.332,61

SALDO PATRIMONIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ    
LEI N.º 639/2016.
Fixa em parcela única o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, para o período da Legislatura de 2017 a 2020.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu, 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. O subsídio mensal dos vereadores do Município de Brasilândia do Sul, para 
o período da legislatura de 2017 à 2020, é fixado, em parcela única, no valor de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
Parágrafo único – O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal, é fixado, 
em parcela única, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Art. 2º. Fica assegurada aos subsídios fixados por esta lei, recomposição anual 
por ocasião da data base do reajuste geral dos servidores municipais, no mesmo 
índice da reposição concedida aos servidores, desde que atendidos os limites 
constitucionais, tendo como percentual máximo a correção inflacionária, inclusive no 
primeiro ano da legislatura, considerado o período compreendido desde 1º de janeiro 
e a data base da categoria.
Parágrafo único – A alteração dos subsídios de que trata o caput deste artigo será na 
forma de lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, devendo ser especificado o 
indexador e o período a que se refere a reposição.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 15 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ    
LEI N.º 638/2016.
Fixa em parcela única o subsídio do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal e dos 
Secretários Municipais, a vigorar partir de 1º de Janeiro de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul 
Estado do Paraná APROVOU, e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. O subsídio mensal do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal e dos 
Secretários Municipais de Brasilândia do Sul, com vigência a partir de 1º (primeiro) de 
janeiro de 2017, é fixado em parcela única, nos seguintes valores:
I - Ao Prefeito Municipal, no valor de R$ 9.002,42 (nove mil e dois reais e quarenta 
e dois centavos);
II – Ao Vice-Prefeito Municipal, no valor de R$ 4.130,52 (quatro mil cento e trinta reais 
e cinquenta e dois centavos).
III – Aos Secretários Municipais, no valor de R$ 3.389,15 (três mil trezentos e oitenta 
e nove reais e quinze centavos).
Art. 2º. Fica assegurada aos subsídios fixados por esta lei recomposição anual 
por ocasião da data base do reajuste geral dos servidores municipais, no mesmo 
índice da reposição concedida aos servidores, desde que atendidos os limites 
constitucionais, tendo como percentual máximo a correção inflacionária, inclusive no 
primeiro ano do mandato, considerado o período compreendido desde 1º de janeiro 
e a data base da categoria.
Parágrafo único – A alteração dos subsídios de que trata o caput deste artigo será na 
forma de lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, devendo ser especificado o 
indexador e o período a que se refere a reposição.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2017.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 15 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Formalização de Ata de Registro 
de Preços para, possível fornecimento Futuro de Materiais Odontológicos para uso 
nas Unidades de Saúde do Município de Altônia-PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 74.544,13 (setenta e quatro mil quinhentos e quarenta e quatro 
reais e treze centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 15 de março de 2016
ABERTURA: Segunda-Feira, 28 de março de 2016 ÀS 13h:15min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 
–(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 15 de março de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 021/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de 
Classe a PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério 
Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a na Tabela 
de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e 
alterações posteriores:
Nome Carga Horária Nível Classe
DENISE OLIVEIRA TOINKO 20 h A 6
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a proceder o 
devido registro e enquadramento a partir do mês de março de 2016.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2016 – PMCG
PROCESSO N.º 019/2016
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
10.520/02 tem a finalidade de receber propostas para aquisição de material e 
equipamentos permanentes, conforme Programa de Atenção Básica - Saúde Mais 
Perto de Você, Proposta: 09178.266000/1140-01 Ministério da Saúde - FNS, conforme 
descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, do objeto descrito 
no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 13:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 31/03/2016 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 31/03/2016 as 14:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a 
aquisição de material e equipamentos permanentes, conforme Programa de Atenção 
Básica - Saúde Mais Perto de Você, Proposta: 09178.266000/1140-01 Ministério da 
Saúde - FNS.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital 
no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal, sito a R. 
25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Março de 2016.
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO N.º 1.610
De 29 de fevereiro de 2016
HOMOLOGA LEILÃO REALIZADO EM 29 DE FEVEREIRO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Leilão realizado em 29 de fevereiro de 2016, em 
consonância às disposições preconizadas no Processo de Licitação n.º 05/2016 - 
Leilão n.º 001/2016, que teve por objetos.
VEÍCULO TIPO PASSAGEIRO/UNO, COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA, MARCA 
FIAT, MODELO UNO WAY 1.0, ANO DE FABRICAÇÃO 2011, ANO MODELO 2012, 
CATEGORIA – OFICIAL, COR PREDOMINANTE PRATA, PLACA - ATZ-3859; 
CHASSI – 9BD195162C0173468;
Arrematado pelo senhor Carlos Sikora, portador do CPF 523.883.019-04, RG 
3.723.605-5 SSP/PR, residente a Rua Belém, 436, São Pedro do Iguaçu Paraná, no 
valor R$18.000,00 (dezoito mil reais).
VEÍCULO TIPO PAS/ÔNIBUS, COMBUSTÍVEL DIESEL, MARCA/MODELO SCANIA, 
ANO DE FABRICAÇÃO 1985, ANO MODELO 1985, CATEGORIA – OFICIAL COR 
PREDOMINANTE BRANCA, PLACA - KTU-9015; CHASSI – 9BSKC4X2B03453876; 
Arrematado pelo senhor Dario Ferreira, portador do CPF 467.570.239-20, RG 
3.573.919-0 SSP/PR, residente a Rua Saturno, 110, Londrina PR, no valor de R$: 
11.600,00 (onze mil e seiscentos reais). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis (29/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA                  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal                                               Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ   
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 2.846
De 11 de março de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Antonio 
Marcos Martim, motorista, viajar a Campo Mourão/Maringá, para conduzir pacientes 
para tratamento saúde, nos dias 14/03/2016 /15/03/2016, e 18/03/2016 no período de 
05:00 ás 17:00 totalizando 12 horas/dia
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 11/03/2016.     
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 11 dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezesseis (11/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                     SECRETÁRIO    DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 2.848
De  11 março de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro 
de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Bruno 
Schimidt, motorista, viajar a Cascavel, para conduzir pacientes para consulta médica, 
no dia 14/03/2016, 15/03/2016 e 16/03/2016 no período de 05:00 às  18:00 horas, 
totalizando 13  horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 11/03/2016.     
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 11 dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezesseis (11/03/2016).
Francisco Aparecido de Almeida João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                            SECRETÁRIO DE GOVERNO

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO – RE DESIGNAÇÃO DA DATA DE ABERTURA
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 05/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 01/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual de cestas básicas 
compostas com gêneros alimentícios para atender aos programas, projetos e 
benefícios de proteção social para atendimento às famílias carentes cadastradas na 
Divisão de Assistência Social, conforme descrito no Anexo I deste Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 29/03/2016.
INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 29/03/2016 na Divisão de 
Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 15/03/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ   
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 014/2016
DISPENSA Nº. 004/2016
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Gênero Alimentício, (Caixas 
de Bombom sortido), conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura deste Município de Francisco Alves-PR.
Contratado: MERCADO J L FAXINA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ 
nº - 06.328.131/0001-89, com sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, N 651, centro, 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 15 de Março de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA N.º 022 DE 15 MARÇO DE 2016.
EXONERA, A PEDIDO, MARIA DO CARMO RIBEIRO DA FONSECA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora MARIA DO CARMO RIBEIRO DA FONSECA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula Identidade nº 
7.146.697.3 SSP/PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
conforme processo de beneficio nº 613.433.159.0.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 613.433.159.0, 
a Senhora MARIA DO CARMO RIBEIRO DA FONSECA, brasileira, funcionária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.146.697.3 expedida pela SSP/PR e CPF 
sob nº 837.870.389.49, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro 
único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 15 dias do 
mês de Março do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 002/2016
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONTEMPLADOS COM BENEFICIO DA ISENÇÃO 
DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO.
O Presidente da Comissão Do Concurso Público Da Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO do 
Concurso Público nº 001/2016, nos seguintes termos:
NOME SITUAÇÃO
ANA PAULA MORENO DE MORAIS DEFERIDO
ANDRESSA PAWLAK GARCIA DEFERIDO
ANTONIO JOSÉ DE LIMA DEFERIDO
BRUNA SANTOS SILVA DEFERIDO
CAMILA LUANA DA SIQUEIRA FELIPE DEFERIDO
CRISTIANE ESPILDORA GIRALDELLI DEFERIDO
CRISTINA TEODORO DA SILVA DEFERIDO
DAIANE PEREIRA FERRARI DEFERIDO
EDNA GONÇALVES NASCIMENTO DEFERIDO
EDNA MOREIRA DEFERIDO
GABRIELI MARIA ZANUTO DEFERIDO
ILDA DE SOUZA SILVA DEFERIDO
JACIRA TEODORO DE MORAIS DEFERIDO
JOÃO EDELSON ALVES DA INVENÇÃO DEFERIDO
JURANDIR FERREIRA PESSOA DEFERIDO
KARINE KELLY GUEDES DE SOUZA DEFERIDO
MARIA APARECIDA DE LIMA DEFERIDO
MARINEIDE TEIXEIRA DA CRUZ DEFERIDO
NELSI DE FÁTIMA CERDEIRA DEFERIDO
PRISCILA APARECIDA LOPES DEFERIDO
ROSINEIDE BARBOSA DEFERIDO
SELMA MARQUES SOUZA ZANUTO DEFERIDO
SIRLEI FERNANDES DEFERIDO
SOLANGE APARECIDA TEODORO DEFERIDO
VANESSA PERREIRA DE MORAIS DEFERIDO
VANIR APARECIDA RIBEIRO DEFERIDO
Cabe ao candidato que teve seu pedido INDEFERIDO proceder a inscrição ao cargo 
pretendido de acordo com o Edital do Concurso Publico nº 001/2016.
Francisco Alves, 15 de março de 2016.
TIAGO MARTINS ALVES
Presidente da Comissão do Concurso 001/2016
Decreto nº 014/2016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ    
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 234/2015
MODALIDADE PREGÃO Nº 0150/2015.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  317/2015 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: MECANICA METRABRAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 75.968.636/0001-20, neste ato representada 
pelo ANTONIO DE CARVALHO DANTAS, portador  do RG nº 1753717 e do CPF nº. 281.143.709-63, residente na 
Avenida Brasil, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 0150/2015, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de Serviços Mecânicos de Torno e Solda 
para os Veículos 181 e 2283 que realizam a coleta de Lixo para a Secretaria de Serviços Públicos, a seguir descritos:
LOTE 01 – CAMINHÃO  181 FORD 1517E PLACAS AHR 6855
ITEM QUANT DESCRIÇÃO 
1. 1 Prestação de serviços de solda na Plataforma  380,00
2. 2 Prestação de serviços de Solda no Rabicho do Caminhão 370,00
3. 10 Prestação de serviços de solda na Plataforma. 700,00
4. 1 Prestação de serviços de recuperação do Reservatório do Chorume. 500,00
5. 1 Prestação de serviços de chapear e soldar a base da pinça 200,00
6. 4 Fazer Embuchamento dianteiro e montar 800,00
7. 2 Soldar travessa e reforçar o Chassis 900,00
8. 2 Fazer pino do pistão e o suporte do pino 400,00

LOTE 02 – CAMINHÃO  2283 FORD 1517 PLACAS AUL 9894
ITEM QUANT DESCRIÇÃO 
1. 2 Soldar e Reforçar as rodas traseira 790,00
2. 4 Soldar travessa e reforçar o Chassis 400,00
3. 2 Serviço de Lixar e fazer manga de eixo e fazer acerto de rolamento 300,00
4. 2 Prestação de serviços de Cortar o Compactador de Lixo  800,00
5. 2 Alinhar, reforçar, soldar e recuperar a tampa do compactador de lixo 150,00
6. 4 Prestação de serviços de chapear o Compactador de Lixo 800,00
7. 4 Prestação de serviços de Soldar o Compactador de Lixo 200,00
8. 2 Recuperar Flange do cardam 800,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO 
nº 0150/2015, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2.4.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, pelo BIRD, mediante adiantamento ou reembolso, este 
Banco imporá sanção sobre uma empresa ou Pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
24.3. Considerando os propósitos destas cláusulas, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, pelo BIRD, mediante adiantamento ou reembolso, o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: MECANICA METRABRAS LTDA e de R$ 8.440,00 (oito mil quatrocentos 
e quarenta reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 21 de dezembro de 2015  e término em 20 de 
abril de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo 
nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº0150/2015”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
Para o recebimento dos serviços entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 30 DIAS,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o prestação de serviços do objeto. 
Havendo rejeição na entrega dos Serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido 
pelo Departamento de Compras,  observando as condições estabelecidas para a apresentação.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
35 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS CONSERVAÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS 339039190400 
SERV. GERAIS DE MECÂNICA VEICULAR
CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:
a) advertência;
b)  multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento das 
obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a 
Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
conseqüentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia.
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste 
instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início das entrega dos Serviços;
d) Razões de interesse  público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo 
que se refere o contrato;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;
f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. 
II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo e do Edital de Pregão Presencial 
nº. 0150/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 21 de dezembro de 2015.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
MECANICA METRABRAS LTDA
ANTONIO DE CARVALHO DANTAS
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:          

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ    
LEI N.º 640/2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2016, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2016, com 
recursos oriundos do FIA/PR e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2016, um crédito 
adicional especial no valor de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), objetivando a execução de ações do Projeto “Brincadeiras 
na Comunidade”, conforme Convênio n.º 077/2015, com recursos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência 
– FIA/PR, nas seguintes classificações orçamentárias:
15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
15.001 – Coordenação Geral – FMAS
15.001.08. – Assistência Social
15.001.08.244 – Assistência Comunitária
15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS
3.0.00.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 4.560,00
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00.00.00 – Investimentos 
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 440,00
Fonte: 70013 – PROJETO BRINCADEIRAS NA COMUNIDADE-FIA/PR 
TOTAL GERAL 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação:
Receita: (106) - 172299990200 – PROJ. BRINC. NA COMUNIDADE-FIA/PR/CUSTEIO -   R$4.560,00;
Receita: (107) - 242299010000 – PROJ. BRINC. NA COMUNIDADE -FIA/PR/INVESTIMENTO -   R$440,00.
Fonte: 70013 – PROJETO BRINCADEIRAS NA COMUNIDADE-FIA/PR
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 15 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
dentro do Projeto/Atividade 15.001.08.244.1200.2.024 – Manutenção das Ações do CRAS, os seguintes elementos 
de despesas e suas respectivas fontes: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo e 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e 
Material Permanente; Fonte: 70013 – Projeto Brincadeiras na Comunidade – FIA/PR.
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 15 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE
LIcITAÇÕES

Aviso aos Licitantes

ASSUNTO: Processo Licitatório – Edital de Tomada de Preços n° 002/2016
Objeto: contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de
pavimentação a serem realizadas na construção de travessias elevadas e recapeamento de
vias públicas urbanas - Avenida Martin Luther King (entre Praça castelo Branco e Rua Alberto
Waldow), área total de 10386,22 m², obedecendo rigorosamente os projetos técnicos,
memorial, projetos, orçamento e cronograma. Recursos oriundos do Governo Federal
contrato de Repasse 816212/2015 Processo 1022712-26/2015 - McIDADES.
A comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados que após reunir-se de
acordo com a 2ª. Ata, resolveram habilitar as empresas: cONSTRUIRA cONSTRUTORA GUAIRA
LTDA., cONSTRUTORA LAGUILO LTDA-EPP, SOTRAM cONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA., e MINERPAL cOMERcIO DE MATERIAIS PARA cONSTRUÇÃO EIRELI. A comissão
comunica ainda que fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recursos, contados a partir
da publicação deste aviso.
Publique-se
comuniquem às empresas interessadas.
Guaira 15 de março de 2016
Anildo Morais Peraçoli/comissão Permanente de Licitações

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 041/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Agente de Integração Público e Privado para gerir o 
Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra - Paraná. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de abril de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 042/2016 
Tipo: Maior Lance ou Oferta 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração, 
gerenciamento e organização de espaço para estacionamento em área de 
aproximadamente 30.950 m2 no evento denominado 40ª. Festa das Nações do 
Município de Guaíra-PR, a realizar-se nos dias 27 de Abril à 01 de Maio de 
2.016, no Centro Náutico e Recreativo Marinas a ser organizada pelo Município 
de Guaíra, conforme termo de referência constante do anexo I deste edital, a 
ser organizada pelo Município de Guaíra como CONCEDENTE que será 
representado pela CCO – Comissão Central Organizadora constituída pelo 
decreto municipal 277/2015. 
DA VISITA TÉCNICA: Poderão participar do certame empresas que tenham 
feito VISTORIA PRÉVIA (OBRIGATÓRIA), a ser realizada com antecedência a 
abertura dos envelopes do certame e poderão ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Turismo, pelo telefone (44) 
3642:9900- 3642:9924, 3642:9928 ou 3642:4682 com Sr. Thomaz Luiz Zeballos 
no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min de 
segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 31 de março de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 043/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada, que 
ficará responsável pela fabricação e fornecimento de uniformes e enxoval de 
cama que serão utilizados pelos funcionários públicos e setores do complexo 
UPA (Unidade de Pronto Atendimento do Município de Guaíra); EXCLUSIVO 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO 
PERMITIDO PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 01 de abril de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 044/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de transporte de animais (gado leiteiro), serviços esses que serão 
empregados visando à organização e execução da Segunda Feira do Leite 
"Expo Fronteira" que será realizada durando a 40ª. Festa das Nações, no 
município de Guaíra. 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 31 de março de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 045/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para realizar a contratação de empresa 
especializada no ramo de fornecimento de gêneros alimentícios os quais 
serão consumidos durante a organização e execução da Segunda Feira do 
Leite "Expo Fronteira" que será realizada durante a 40ª. Festa das Nações, no 
Município de Guaíra-PR; EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 31 de março de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 046/2016 
Tipo: Maior Lance ou Oferta 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração 
comercial de espaços gastronômicos e comerciais no evento denominado 40ª. 
Festa das Nações do Município de Guaíra-PR, a realizar-se nos dias 27 de Abril 
à 01 de Maio de 2.016, com uma área de aproximadamente de 3.500 m2, no 
Centro Náutico e Recreativo Marinas a ser organizada pelo Município de 
Guaíra como CONCEDENTE que será representado pela CCO – Comissão 
Central Organizadora constituída pelo decreto municipal 277/2015, conforme 
edital e seus anexos. 
DA VISITA TÉCNICA: Poderão participar do certame empresas que tenham 
feito VISTORIA PRÉVIA (OBRIGATÓRIA), a ser realizada com antecedência a 
abertura dos envelopes do certame e poderão ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Turismo, pelo telefone (44) 
3642:9900- 3642:9924, 3642:9928 ou 3642:4682 com Sr. Thomaz Luiz Zeballos 
no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min de 
segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 15h30min do dia 31 de março de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 047/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Lote 

  

Objeto: Registro de preços para realizar a contratação de empresa 
especializada no ramo de prestação de serviços de arbitragem, que serão 
empregados em campeonatos, torneios, amistosos e competições criadas, 
organizadas, apoiadas ou executadas por este Município. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. 
Data de Abertura: às 09h30min do dia 31 de março de 2016. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
 Guaíra (PR), em 15 de março de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3547/2016
DATA: 14/03/2016
SÚMULA: “Altera os Membros do Conselho Municipal de Educação – CME, e dá outras providências”.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º- Fica alterado o Conselho Municipal de Educação de Icaraíma – Paraná.
Art. 2º - O Conselho será composto pelos membros, conforme segue:
•	 Representantes	de	Quadro	Próprio	do	Pessoal	do	Magistério	indicados	pelo	Execultivo.
 Titular- Vera Lucia José de Araújo Maran
Suplente - Simone Fabris Borba
Titular-Maiby Cristina Paiva Martins
Suplente – Tamara Regina Sidencio
Titular – Pedro Alves Machado
Suplente – Ivonete Maria dos Santos
•	 Representantes	do	Quadro	Próprio	do	Magistério	atuantes	na	rede	Municipal	de	Ensino.
Titular- Eva Aparecida Gomes Cavichioli
Suplente- Angela Chiaradia
Titular – Maria de Lourdes Pieroni
Suplente- Suzimar Zandonadi Cavichioli
•	 Representantes	do	quadro	próprio	de	servidores,	atuantes	na	rede	Municipal	de	Ensino
Titular – Geralda Silvana Raimundo Amorim
Suplente – Fabiana Gomes Cavichioli
Titular – Izenilda Ribeiro da Costa
Suplente – Eliane Tristão Barbosa
•	 Representantes	da	Educação	de	Jovens	e	Adultos
Titular – Nilza Marques da Silva
Suplente – Maria Joana dos Santos
•	 Representantes	de	Pais	de	Alunos	da	Rede	Municipal
Titular – Vanessa dos Santos Bosso
Suplente – Ana Paula Mesquita
Titular – Letícia Vilela
Suplente – Luciana Vieira da Silva
•	 Representantes	de	Instituição	Privada
Titular - Marlei Aparecida Zequini
Suplente – Rosilei dos Anjos
•	 Representantes	do	CMDCA	(Conselho	Municipal		dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente)
Titular – Lucia Barbosa da Silva Araújo
Suplente – Claudete Rodrigues Nunes Campos
Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Prefeitura Municipal de Icaraíma/PR, 14 de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 045/2016
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 074/2014, do Edital de Concorrência Pública 
nº 006/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA
Objeto do Contrato Original - contratação de empresa especializada em Construção Civil para Construção e Cobertura 
de Quadra Escolar Poliesportiva na Escola Municipal Tancredo Neves, no Bairro Tancredo Neves BNH III, no Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 295.299,88 (duzentos e noventa e 
cinco mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 14.088,45 (quatorze mil, oitenta e oito 
reais e quarenta e cinco centavos), correspondente ao percentual de 04,77% do valor total inicial do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra - PR, 15 de março de 2016.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 02/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2014, DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2014
Contratante – MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada – VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA
Objeto do contrato Original – contratação de empresa especializada em Construção Civil para Construção e Cobertura 
de Quadra Escolar Poliesportiva na Escola Municipal Tancredo Neves, no Bairro Tancredo Neves BNH III, no Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando em anexo com as devidas justificativas, resolvem 
as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o valor do contrato inicialmente pactuado em 
um percentual da ordem de 3,57%, ou seja, no valor de R$ 10.556,83 (dez mil, quinhentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra - PR, 15 de março de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.549/2016
DATA: 15/03/2016
SÚMULA: Declara inservíveis bens móveis que especifica.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais DECRETA:
Art. 1.º Ficam declarados inservíveis para o serviço público municipal os bens móveis pertencentes ao Município de Icaraíma, adiante identificados, como segue:
ITEM MARCA VEÍCULO MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO/ MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE SECRETARIA OBS. VALOR DE AVALIAÇÃO
1 FIAT UNO MILLE 2009/2010 AAA-8674 9BD15822AA6391859 OBRAS   R$ 12.000,00
2 FIAT UNO MILLE 2010/2010 AAA-8342 9BD15844AA6419169 SAÚDE   R$ 12.000,00
3 FIAT DOBLO/ AMBULANCIA 2006/2007 ANX-7463 9BD22315572010101 SAÚDE   R$ 10.000,00
4 FIAT DUCATO 2005/2006 ANK-3583 93W244K2362003756 SAÚDE   R$ 20.000,00
5 FIAT DUCATO/ AMBULANCIA 2004/2004 AMG-3258 93W231H2141019376 SAÚDE SUCATA R$ 2.000,00
6 FIAT UNO MILLE SX 1997/1997 AGX-4365 9BD146048V5907531 OBRAS   R$ 4.000,00
7 FIAT PALIO ELX 1998/1999 AIF-0947 9BD178263R0779640 AGRICULTURA   R$ 6.000,00
8 FIAT FIORINO/FURGÃO 1995/1995 AFE-8185 9BD146000S8414157 ASS. SOCIAL   R$ 3.000,00
9 GENERAL MOTORS KADETT IPANEMA 1996/1996 AGB-9430 9BGKA35GTTB420488 SAÚDE   R$ 300,00
10 GENERAL MOTORS CORSA CAMIONETE 2001/2001 ABW-5585 9BGSC80N01C227641 OBRAS SUCATA R$ 1.000,00
11 VOLKSWAGEN PARATI 2002/2003 AKQ-6458 9BWD805XX3T062158 SAÚDE   R$ 8.000,00
12 MERCEDES BENZ ONIBUS 1988/1988 CPR-7326 9BM384098J8787780 EDUCAÇÃO   R$ 3.500,00
13 MERCEDES BENZ 1315/ONIBUS 1989/1989 KSZ-4163 9BM384098KB833228 EDUCAÇÃO SUCATA R$ 2.000,00
14 MERCEDES BENZ SPRINTER/ AMBULANCIA 1998/1998 AID-3203 8AC690331WA523349 SAÚDE SUCATA R$ 1.000,00
15 MASSEY FERGUSON 275/TRATOR     SÉRIE 2160029989 OBRAS SUCATA R$ 4.000,00
16 MASSEY FERGUSON 290/TRATOR      SÉRIE 290041711  OBRAS SUCATA R$ 5.000,00
17 CATERPILLAR PATROL 120B/ MOTONIVELADORA       OBRAS   R$ 35.000,00
              TOTAL R$ 128.800,00
Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 025/2016
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA
CNPJ: 08.312.079/0001-06
DATA DE ASSINATURA: 29/02/2016
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de consultas e procedimentos médicos e 
hospitalares de oftalmologia.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 95.139,12
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO
DECRETO Nº 3541/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1233 de 08 de março de 2016.
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Suplementar por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei diretriz orçamentária para 
o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos 
), mediante a seguinte ordem classificatória:
09.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.1.084 AQUISIÇÃO DE TRATOR  EQUIPADO - PARANA CIDADE
3.3.20.93.00 813 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 2,78
Fonte de Recurso 784 TRATOR PARANA CIDADE – CONVÊNIO 624
TOTAL   2,78
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
784 TRATOR PARANA CIDADE – CONVÊNIO 624 2,78
TOTAL   2,78
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE 
Avenida Genercy Delfino Coelho, 129  Centro – CEP 87530-000 – Fone/Fax 44 3665-2423
ICARAÍMA - PARANÁ
RESOLUÇÃO 004/2016
SÚMULA: Convocar o 1ª lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular substituto para 
o período de férias da Conselheira Tutelar Adelaide Minquelli Manzoni.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29 
e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 1990 
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Luciana Cristina Paiva, para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular para substituir 
durante o período de férias de 21/03/2016 a 20/04/2016 da Conselheira Tutelar Adelaide Minquelli Manzoni.
Parágrafo Único: A Conselheira não perderá a vaga de suplente ao assumir o período de férias da Conselheira Tutelar, 
ficando a mesma após as férias com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 15 de março de 2016.                       
Claudete Rodrigues Campos Nunes
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.237/2016
DATA: 15 de março de 2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, cria o Conselho Municipal de Saneamento e o 
Fundo Municipal de Saneamento, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º - A Política Municipal de Saneamento Básico de Icaraíma tem como objetivo, respeitadas as competências 
da União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade pública e manter o Meio Ambiente equilibrado buscando 
o desenvolvimento sustentável e fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade para a defesa, conservação e 
recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de exigir a adoção de medidas nesse 
sentido.
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei considera-se saneamento básico o conjunto de serviços, infra-estrutura e 
instalações operacionais de:
a) Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações necessárias ao 
abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de 
medição;
b) Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu 
lançamento final no meio ambiente;
c) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais 
de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza 
de logradouros e vias públicas;
d) Drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais 
de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de 
cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.
Art. 2º - Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico serão observados os seguintes 
princípios fundamentais:
I – universalização do acesso;
II – integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos diversos 
serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades e 
maximizando a eficácia das ações e resultados;
III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos realizados de 
formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das águas pluviais adequados 
à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;
V – adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais;
VI – articulação com políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua 
erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a 
melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;
VII – eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de 
soluções graduais e progressivas;
IX – transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados;
X – controle social;
XI – segurança, qualidade e regularidade;
XII – integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos.
CAPÍTULO II
DO INTERESSE LOCAL
Art. 3º - Para o cumprimento do disposto no Artigo 30 da Constituição Federal, no que concerne ao Saneamento 
Básico, considera-se como de interesse local:
I - o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente sustentáveis;
II - a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder Público, às imposições do equilíbrio 
ambiental;
III - a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público, a iniciativa privada e sociedade civil para a 
redução dos impactos ambientais;
IV - a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento urbano e econômico que 
priorizem a proteção ambiental, a utilização adequada do espaço territorial e dos recursos naturais e que possibilitem 
novas oportunidades de geração de emprego e renda;
V - a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais Municípios vizinhos, mediante 
convênios e consórcios;
VI - a defesa e conservação das áreas de mananciais, das reservas florestais e demais áreas de interesse ambiental;
VII - o licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das atividades potencial ou efetivamente degradadoras 
e poluidoras;
VIII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de ruído e vibrações, 
mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas legislações de controle de poluição ambiental federal, 
estadual e municipal no que couber;
IX - o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos;
X - a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como o monitoramento de sua qualidade;
XI - a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos;
XII - o reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer atividades;
XIII - a drenagem e a destinação final das águas;
XIV - o cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, armazenagem e transporte de produtos, 
substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos;
XV - a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares e áreas florestadas;
XVI - a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de infra-estrutura sanitária e de 
condições de salubridade das edificações, ruas e logradouros públicos;
XVII - monitoramento de águas subterrâneas visando à manutenção dos recursos hídricos para as atuais e futuras 
gerações, exigindo o cumprimento da legislação.
DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Art. 4º - A execução da Política Municipal de Saneamento Básico será distribuída de forma transdisciplinar na 
Administração Municipal, respeitadas as suas competências.
CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - FMS
Art. 5º - Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMS, como órgão da Administração Municipal, 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração.
§1º Os recursos do FMS serão aplicados exclusivamente em saneamento básico no espaço geopolítico do Município; 
após consulta ao Conselho Municipal de Saneamento.
§2º A supervisão do FMS será exercida na forma da legislação própria e, em especial, pelo recebimento sistemático 
de relatórios, balanços e informações que permitam o acompanhamento das atividades do FMS e da execução do 
orçamento anual e da programação financeira aprovados pelo Executivo Municipal.
Art. 6º - Os recursos do FMS serão provenientes de:
I - Repasses de valores do Orçamento Geral do Município;
II - Percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorrentes da prestação dos serviços de captação, 
tratamento e distribuição de água, de coleta e tratamento de esgotos, resíduos sólidos e serviços de drenagem urbana;
III - Valores de financiamentos de instituições financeiras e organismos multilaterais públicos ou privados, nacionais 
ou estrangeiros;
IV - Valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de direito privado ou público, nacionais ou estrangeiras;
V - Doações e legados de qualquer ordem.
Art. 7º - O resultado dos recolhimentos financeiros será depositado em conta bancária exclusiva e poderão ser 
aplicados no mercado financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo que tanto o capital como os rendimentos 
somente poderão ser usados para as finalidades específicas descritas nesta Lei.
Art. 8º - O Orçamento e a Contabilidade do FMS obedecerão às normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64 e Lei 
Complementar 101/2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e as 
estabelecidas no Orçamento Geral do Município e de acordo com o princípio da unidade e universalidade.
Parágrafo único - Os procedimentos contábeis relativos ao FMS serão executados pela Contabilidade Geral do Município.
Art. 9º - A administração executiva do FMS será de exclusiva responsabilidade do Poder Executivo Municipal.
Art. 10º - O Prefeito Municipal, por meio da Contadoria Geral do Município, enviará, mensalmente, o Balancete ao 
Tribunal de Contas do Estado, para fins legais.
CAPÍTULO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Art. 11 - Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Básico, cuja composição será formada paritariamente, 
sendo 4 (quatro) representantes da Sociedade Civil de Icaraíma, e 4 (quatro) Secretarias Municipais e outros órgãos 
públicos, todos nomeados pelo Prefeito Municipal para um mandato de 02 (dois) anos, prorrogável somente uma vez 
por igual período, da seguinte forma:
I – 01 (um) representante da secretaria municipal de administração;
II – 01 (um) representante da secretaria municipal de saúde;
III – 01 (um) representante da secretaria municipal de meio ambiente;
IV – 01 (um) representante da sanepar;
V – 01 (um) representante do movimento sindical, de empregados e patronal, urbano e rural; 
VI – 01 (um) representante de associação de moradores do município; 
VII – 01 (um) representante da associação de classes profissionais e empresariais;
VIII – 01 (um) representante de instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no município.
Parágrafo único – A cada membro efetivo corresponderá 1 (um) suplente.
Art. 12 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico, em sua função de controle social, terá caráter consultivo das 
atividades decorrentes da execução da Política Municipal de Saneamento.
Art. 13 - O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico será eleito entre os membros efetivos deste 
Conselho.
Art. 14 – O Conselho Municipal de Saneamento Básico atuará com independência por todo o território municipal de Icaraíma, 
compreendendo o ambiente urbano e rural, nas quatro modalidades do saneamento básico (abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas).
Art. 15 – São atribuições do Conselho Municipal de Saneamento Básico, sem prejuízo de outras previstas em seu 
Regimento Interno:
I – Auxiliar na formulação das políticas de saneamento básico, definir estratégias e prioridades, acompanhar e avaliar 
sua implementação;
II – Encaminhar reclamações e denunciar irregularidades na prestação dos serviços; 
III – Elaborar, deliberar e aprovar seu Regimento Interno, bem como suas posteriores alterações.
Art. 16 - O Conselho deliberará em reunião própria, suas regras de funcionamento que comporão seu Regimento Interno, 
a ser homologado pelo Chefe do Poder Executivo, onde constará entre outras, a periodicidade de suas reuniões.
Art. 17 - O exercício das funções de membro do Conselho Municipal de Saneamento Básico não será remunerado, 
sendo considerado serviço de relevância social para o Município. 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 18 - O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores Projeto de Lei Específico abrindo crédito especial e 
criando o orçamento da Secretaria Municipal de Administração e do Fundo Municipal de Saneamento Básico.
Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.551/2016
DATA: 15/03/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 006/2016 em favor da 
empresa PANIFICADORA MANZOLE LTDA - ME, cujo objeto trata da aquisição de pão francês com peso unitário de 
50g com farinha de trigo de primeira qualidade, com vigência ate 31 de Dezembro de 2016.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA 
PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEIS Nº. 05/2016
FUNDAMENTO LEGAL art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8.666, de 1993, aplicando-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 da 
referida Lei e demais normas gerais, no que couber, (normas tipicamente de Direito Administrativo), bem como serão 
aplicadas as regras de Direito Privado, previstas na legislação sobre locação para fins não residenciais, isto é, a Lei 
do Inquilinato nº 8.245, de 18 de outubro de 1991.
LOCATÁRIO: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
LOCADOR: Terezinha Marli Bergonzini,  CPF/MF 759.850.719-87
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Locação de um imóvel residencial, constiuído pelo Lote Urbano nº 11-A 
(onze-A), com área de 298,00 m2 da quadra nº 24 (vinte e quatro), localizada na Rua Tarcísio Sales Medeiros Maia, 
contendo 1 (uma) residência de alvenaria com área de 150,00 m2, neste Município de Esperança Nova, com a 
finalidade de funcionamento da Clínica de Fisioterapia Municipal, a qual tem como Proprietária a Sra. Terezinha Marli 
Bergonzini, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.172.254-4-SSP-PR e do CPF/MF 759.850.719-87residente e 
domiciliada na cidade de Alto Paraíso-PR.
VALOR: R$ 8.030,00 (oito mil e trinta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 803,00 (oitocentos e três reais).
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2016.
VIGÊNCIA: 31/12/2016.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 10/03/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
REAVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA No. 001/2015
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MELHOR OFERTA, objetivando 
concessão não onerosa de uso de bem público - Barracão Industrial - pertencente 
ao município, para exploração de atividade industrial, localizado na Avenida João 
Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, medindo 235 m2 da planta oficial 
do município, para o desenvolvimento e fortalecimento das atividades produtivas 
no município, tudo nos termos do edital, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, Lei Municipal 1.144/2015, e demais regramentos pertinentes. 
Será considerada vencedora a licitante que somar o maior número de pontos em sua 
proposta, tudo nos termos do Edital que regula o certame edital.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), na Sala da Secretaria 
de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito, Avenida Hermes Vissoto, 810, nos 
seguintes horários: das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 de abril de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 15 de março de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.238/2016
Data: 15/03/2016
Súmula: DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o "Programa Municipal de Regularização Fundiária" - 
PMRF, previsto no art. 80 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 586/2011 
que instituiu o Plano Diretor do Município de Icaraíma, observadas as legislações 
específicas, estabelecendo normas e diretrizes gerais para a realização da 
regularização fundiária noâmbito do Município de Icaraíma.
Parágrafo Único - Aplicam-se ao Programa Municipal de Regularização Fundiária, 
subsidiariamente, todas as disposições previstas na Lei Federal nº 11.977/2009 e 
demais leis específicas federais e estaduais.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei consideram-se:
I - área urbana: a parcela do território, contínua ou não, incluída nos perímetros 
urbanos pelo plano diretor ou lei municipal específica;
II - regularização fundiária de interesse social: o conjunto de medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais, promovidas pelo Poder Público, que visem a 
adequar assentamentos informais ocupados, predominantemente, por população de 
baixa renda, às conformações legais, de modo a garantir o direito social à moradia, o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, desde que os beneficiários sejam famílias com 
renda familiar mensal não superior a 05 (cinco) salários mínimos e que cumpram 
cumulativamente os seguintes requisitos:
a) ocupar o imóvel público, ininterruptamente e sem oposição, desde antes de 
01/01/2010, ou seja: há mais de 5 (cinco) anos;
b) ocupar área de até 575 m² (quinhentos e setenta e cinco metros quadrados);
c) utilizar o imóvel para moradia e outros fins;
d) suprimido.
III - regularização fundiária de interesse específico: regularização fundiária quando 
não caracterizado o interesse social nos termos do inciso II;
IV - áreas destinadas a uso público: aquelas referentes ao sistema viário, à 
implantação de equipamentos comunitários, aos espaços livres de uso público, às 
áreas verdes e a outros logradouros públicos;
V - equipamentos comunitários: os equipamentos de educação, cultura, saúde, 
segurança, esporte, lazer e convívio social;
VI - infra-estrutura básica: os equipamentos de abastecimento de água potável, 
disposição adequada de esgoto sanitário, distribuição de energia elétrica e sistema 
de manejo de águas pluviais;
VII - demarcação de terrenos para fins de regularização fundiária de interesse social: 
procedimento administrativo pelo qual o Poder Público, no âmbito da regularização 
fundiária de interesse social, demarca o imóvel, definindo seus limites, área, 
localização e confrontantes, com a finalidade de identificar seus ocupantes e qualificar 
a natureza e o tempo das respectivas posses;
VIII - assentamentos informais: assentamentos urbanos, compreendendo as 
ocupações e os parcelamentos irregulares ou clandestinos, bem como outros 
processos informais de produção de lotes, ocupados predominantemente para fins 
de moradia e implantados sem autorização do titular de domínio ou sem aprovação 
dos órgãos competentes, em desacordo com a licença expedida ou sem o respectivo 
registro imobiliário;
IX - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 
contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange 
todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se 
nestas a família unipessoal.
Art. 3º Compete ao Poder Público Municipal organizar e manter sistema de 
informações sobre os seus bens, que conterá, além de outros dados relativos a cada 
imóvel:
I - a localização e a área;
II - a respectiva matrícula no registro de imóveis competente;
III - o tipo de uso;
IV - a indicação da pessoa física ou jurídica à qual, por qualquer instrumento, o imóvel 
tenha sido destinado e;
V - o tempo de ocupação do imóvel.
Art. 4º Os bens imóveis do Município de Icaraíma devem ser objeto de medidas de 
identificação, inventário, registro e fiscalização, bem como de regularização das 
ocupações neles existentes, nos termos da Lei.
Art. 5º A regularização fundiária de imóvel pertencente ao patrimônio público 
poderá ser feita por transmissão de domínio através de escritura pública de doação 
ou compra e venda, e por transferência de posse mediante outorga de título de 
concessão de direito real de uso ou concessão de uso especial para fins de moradia, 
pela via administrativa, perante a Secretaria Municipal de Administração.
SEÇÃO II
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL
Art. 6º A regularização fundiária, exigirá a análise dominial das áreas e a elaboração 
de um plano que, além de outros elementos, deverá indicar e definir:
I - as áreas passíveis de consolidação e as parcelas a serem regularizadas ou, 
quando houver necessidade, relocadas;
II - as vias de circulação existentes ou projetadas e, quando possível, as outras áreas 
destinadas a uso público;
III - as medidas necessárias para a garantia da sustentabilidade urbanística, social e 
ambiental da área ocupada, incluindo as formas de compensação, quando for o caso;
IV - as condições para garantia da segurança da população em casos de inundações, 
erosão e deslizamento de encostas;
V - a necessidade de adequação da infra-estrutura básica;
VI - a forma de participação popular e controle social.
§ 1º A regularização fundiária de interesse social que envolva apenas a regularização 
jurídica da situação dominial do imóvel dispensará o plano mencionado no caput 
deste artigo.
§ 2 A regularização fundiária de interesse social poderá ser implementada em etapas, 
sendo que, neste caso, o plano referido no caput deste artigo poderá abranger apenas 
a parcela do assentamento informal a ser regularizada em cada etapa respectiva.
§ 3º O conteúdo do plano de regularização fundiária, no que se refere aos desenhos 
e ao memorial descritivo, deverá assegurar sempre a indicação e o detalhamento das 
informações necessárias para o devido registro imobiliário.
Art. 7º A regularização fundiária de interesse social será realizada nos termos da 
Lei Federal nº 11.977/2009 e desta Lei, cabendo ao Poder Executivo Municipal a 
declaração de zonas de interesse social, nas poligonais apontadas pela Comissão 
de Regularização Fundiária que serão objeto de planos de regularização de interesse 
social.
SEÇÃO III
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Art. 8º Fica criada a "Comissão Municipal de Regularização Fundiária", responsável 
pela análise e deliberação sobre os projetos de regularização fundiária encaminhados 
à Secretaria Municipal de Administração, nos termos e condições previstos nesta Lei.
Art. 9º A "Comissão Municipal de Regularização Fundiária" será composta por 05 
(cinco) membros, escolhidos entre representantes dos órgãos abaixo, e presidida 
pelo representante da Secretaria Municipal de Administração:
I - Secretaria Municipal de Administração;
II –Secretaria de Obras e Serviços Públicos;
III - Departamento de Engenharia;
IV - Procuradoria do Município;
V -Sociedade Civil Organizada;
Parágrafo Único – A escolha do representante da sociedade civil organizada 
(associações, sindicatos, entidades religiosas, etc.) para ser membro da comissão 
Municipal de Regularização Fundiária se dará por meio de votação por maioria 
simples em reunião marcada para esta finalidade.
Art. 10 Após análise e deliberação da Comissão, sendo considerado aprovado o 
projeto, será emitida a Licença de Aprovação de Projeto de Regularização Fundiária, 
para posterior remessa ao Cartório de Imóveis competente para registro, nos termos 
da Lei nº 11.977/2009.
Parágrafo Único - Serão passíveis de licenciamento ambiental os projetos de 
regularização fundiária de imóveis localizados em áreas de preservação permanente, 
cabendo aos órgãos ambientais a emissão da respectiva Licença Ambiental.
SEÇÃO IV
DA DOAÇÃO
Art. 11 Para os fins de regularização fundiária de interesse social, visando 
a regularização jurídica da situação dominial, nos termos da Lei Federal nº 
11.977/2009, fica o Poder Executivo autorizado a doar aos beneficiários de áreas e 
lotes de terrenos ocupados em decorrência de programas habitacionais, procedendo 
a titularização, daqueles que já tenham sido objeto de outorga de uso mediante 
cessão de posse, minutas de escrituras públicas, contratos administrativos, termos 
de doação administrativos e outros instrumentos juridicamente válidos.
§ 1º Para fins de atendimento do caput deste artigo, o beneficiário deverá possuir 
minuta de escritura pública, cadeia sussessória completa indicando a transferência 
da posse, ou outro instrumento legal concedido pelo Município, que formalize a 
autorização para ocupação do imóvel.
§ 2º Caso o beneficiário não atenda o disposto no parágrafo anterior, deverá 
comprovar perante a Secretaria Municipal de Administração, o atendimento dos 
seguintes requisitos, cumulativamente:
a) que utiliza o imóvel exclusivamente para sua moradia ou de seus dependentes, por 
mais de 10 (dez) anos, podendo ser somada a posse de seus antecessores.
b) que não possui outros bens imóveis;
c) que não tenha recebido, a qualquer título, imóvel de propriedade do Município, suas 
autarquias e fundações, em qualquer época, bem como o cônjuge e filhos, se houver;
d) que comprove ter renda familiar mensal igual ou inferior a 05 (cinco) salários 
mínimos.
§ 3º A regularização fundiária de áreas pertencentes ao Município, nos termos 
definidos nesta Lei, visa à promoção da política urbana no desenvolvimento das 
funções sociais da cidade, na garantia do bem-estar de seus habitantes e na garantia 
do cumprimento da função social da propriedade urbana.
Art. 12 Serão objeto de doação os imóveis de uso dominial, ocupados há mais 10 (dez) 
anos, que comprovadamente tenham sido destinados a Programas Habitacionais de 
interesse social e que atualmente estejam ocupados por população de baixa renda 
que atenda aos requisitos do artigo anterior.
Art. 13 O beneficiário deverá, ainda, ter sua condição sócio-econômica expressamente 
reconhecida pela Administração Municipal, com base em estudo social realizado pela 
Secretaria de Bem Estar Social.
Art. 14 A escritura pública de doação conterá os seguintes encargos:
I - o beneficiário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da 
assinatura da concessão do título, para protocolar requerimento de regularização da 
edificação existente no imóvel, junto ao Departamento de Licenciamento de Obras;
II - o lote de terreno destinar-se-á precipuamente à edificação de residência do 
donatário e de sua família;
III - da escritura pública constará, sob pena de nulidade, de pleno direito, cláusula 
de inalienabilidade, sendo vedada a transferência do imóvel por um período mínimo 
de 05 (cinco) anos;
IV - em caso de doação ou concessão feita aos cônjuges, caso ocorra a separação 
do casal os direitos sobre o imóvel para residência serão sempre do cônjuge que ficar 
com a guarda dos filhos menores, e não havendo filhos, será destinado à mulher;
V - se no curso do prazo de vigência da cláusula de inalienabilidade a que se refere 
o inciso III deste artigo, vier o beneficiário a falecer sem deixar herdeiros, o imóvel 
retornará ao patrimônio do doador.
Art. 15 Retornará ainda ao domínio ou posse do Município independente de 
notificação judicial ou extrajudicial o imóvel, no caso de o beneficiário da doação:
a) ceder, alugar ou transferir o imóvel a terceiros, a qualquer título, durante a vigência 
da cláusula de inalienabilidade;

b) abandonar o imóvel por prazo superior a 06 (seis) meses.
Art. 16 Na hipótese de o beneficiário não cumprir os encargos previstos nos artigo 14 
e 15, caberá a reversão da doação, de pleno direito, voltando o imóvel ao Patrimônio 
Municipal, com as benfeitorias nele construídas, sem que ao donatário, ou a quem 
quer que seja, assista direito de retenção ou indenização.
Art. 17 Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a regularização de imóveis 
ocupados por pessoas jurídicas, sem fins lucrativos, através de doação, desde que 
devidamente comprovado que a entidade beneficiária:
a) utiliza o imóvel há pelo menos 05 (cinco) anos;
b) não possui outros bens imóveis;
c) não tenha recebido, a qualquer título, imóvel de propriedade do Município, suas 
autarquias e fundações, em qualquer época;
d) apresente algum documento hábil a comprovar que exerce posse mansa e 
pacífica do imóvel, seja mediante cessão de posse, minutas de escrituras públicas, 
contratos administrativos, termos de doação administrativos e outros instrumentos 
juridicamente válidos e incontestáveis;
Parágrafo Único - Deverá constar como encargo da doação a cláusula de 
inalienabilidade por tempo indeterminado, e que em caso de extinção, ou inatividade 
da entidade o imóvel voltará a integrar o patrimônio público municipal.
Art. 18 O valor do imóvel, para fins de registro da baixa patrimonial imobiliária do 
Município, será fixado mediante Laudo de Avaliação da Comissão de Avaliação 
Municipal.
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a descaracterizar bem de uso comum do 
povo e de uso especial, constituídos por áreas ocupadas por população de baixa 
renda há mais de 5 anos, com a finalidade de atender o programa de regularização 
fundiária, desde que devidamente atestada e comprovada a necessidade pela 
Comissão Municipal de Regularização Fundiária.
Parágrafo Único - A comprovação da desafetação se dará mediante autorização 
legislativa e através de levantamentos fotográficos, que demonstrem a completa 
ocupação da área, e mediante laudo técnico de profissional habilitado, com A.R.T que 
ateste a perda da natureza do uso da área, bem como a inviabilidade de relocação 
das famílias para outras áreas.
Art. 20 Somente será objeto de doação nos termos desta Lei, terreno integrante de 
loteamento previamente aprovado pela Prefeitura Municipal, observadas as normas 
federal e municipal de parcelamento do solo, devidamente registrado nos Cartório de 
Registro de Imóveis.
SEÇÃO V
DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
Art. 21 Os imóveis do município de Icaraíma, ocupados há mais de 5(cinco) anos, 
poderão ser objeto de concessão de direito real de uso, como direito real resolúvel, 
gratuitamente ou em condições especiais, por tempo certo ou indeterminado, a ser 
firmada com seus próprios ocupantes, quando naqueles for constatada a existência de:
I - residências construídas e o imóvel que não possua área superior a 575m² 
(quinhentos e setenta e cinco metros quadrados); 
II - estabelecimentos de uso não-residencial de âmbito local com área de até 575 m² 
(quinhentos e setenta e cinco metros quadrados).
Art. 22 A concessão de uso será contratada, por instrumento particular, e será 
registrada e cancelada no Registro de Imóveis, nos casos especificados neste artigo.
§ 1º Desde o registro da concessão de uso, o concessionário fruirá plenamente do 
terreno para os fins estabelecidos no contrato e responderá por todos os encargos 
civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas.
§ 2º A concessão de uso, salvo disposição contratual em contrário, transfere-se por 
ato inter vivos, ou por sucessão legítima ou testamentária, como os demais direitos 
reais sobre coisas alheias, registrando-se a transferência.
§ 3º A transferência da concessão de direito real de uso, por ato inter vivos, depende 
da anuência expressa do Poder Executivo Municipal, incidindo sobre a transação 
todos os impostos devidos.
§ 4º O Concessionário de imóvel para fins de uso não-residencial, somente poderá 
proceder à transferência do contrato de concessão após aprovação pelos órgãos 
competentes do novo tipo de uso proposto para o imóvel, observada a legislação 
específica e mediante anuência da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 23 O direito à concessão de direito real de uso extingue-se, retornando o imóvel à 
posse do Município, independente de notificação judicial ou extrajudicial, no caso de:
I - o concessionário ceder, alugar ou transferir o imóvel a terceiros;
II - o concessionário adquirir a propriedade, a superfície ou a concessão de uso de 
outro imóvel urbano ou rural.
III - abandonar o imóvel por prazo superior a 06 (seis) meses.
SEÇÃO VI
DA ALIENAÇÃO ONEROSA
Art. 24 Os imóveis do patrimônio público municipal, de uso dominial, ocupados há 
mais de 5(cinco) anos poderão ser alienados aos próprios ocupantes que não se 
enquadrem na Regularização Fundiária de Interesse Social - na modalidade da 
doação com encargos - a requerimento do ocupante.
Art. 25 O pagamento poderá ser efetuado em até 180 (cento e oitenta) prestações 
mensais e consecutivas, observando-se, como valor mínimo da prestação, a quantia 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta 
e oito reais), reajustado anualmente pelo IGP-M, sendo o imóvel avaliado pela 
Comissão Municipal de Avaliação de Bens Imóveis.
§ 1º - O morador residente no imóel terá vantagens e benefícios diferenciados na 
cobrança de impostos, taxas e contribuição de melhoria sobre o residente temporário, 
turista que se utiliza da moradia esporadicamente, a ser regulamentado pelo governo 
municipal.
§ 2º - Para efeito de alienação onerosa e regularização da propriedade, a avaliação 
somente se dará sobre a terra nua, ficando de fora todas as benfeitorias e edificações 
eventualmente existentes sobre os imóveis, estabelecendo como teto de valoração o 
valor correspondente a 20% ( vinte por cento) do valor venal.
§ 3º - Que os valores arrecadados com a regularização dos imóveis do Município 
sejam vinculados a uma fonte de arrecadação própria criada para tal fim, bem como 
destinação revertida em melhorias em infraestrutura das localidades dos imóveis 
objeto de regularização.
§ 4º - Para fins de delimitação do imóvel, da sua localização, da área e suas 
confrontações, deverá o Município elaborar memorial descritivo da área objeto de 
regularização, com anexação posterior ao projeto.
Art. 26 As vendas a prazo serão formalizadas mediante escritura pública de compra 
e venda ou promessa de compra e venda em que estarão previstas, dentre outras, 
as seguintes condições:
I - garantia, mediante hipoteca, em primeiro grau e sem concorrência, quando for 
o caso;
II - valor da prestação de amortização, juros e atualização monetária, sendo esta nos 
termos da legislação federal aplicável;
III - pagamento de prêmio mensal de seguro contra morte e invalidez permanente 
do comprador;
IV - na amortização ou quitação antecipada da dívida, o saldo devedor será 
atualizado, pro rata die, com base no último índice de atualização aplicado ao 
contrato, no período compreendido entre a data do último reajuste do saldo devedor 
e o dia do evento;
V - ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a 
quantia devida corresponderá ao valor da obrigação, em moeda corrente nacional, 
atualizado pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com 
aniversário no primeiro dia de cada mês, desde a data do vencimento até a do efetivo 
pagamento, acrescido de multa de mora de 2% (dois por cento) bem como de juros de 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso ou fração;
VI - a falta de pagamento de seisprestações estabelecido no contrato importará o 
vencimento antecipado da dívida e a imediata execução do contrato;
VII - obrigação de serem pagos, pelo adquirente, taxas, emolumentos e despesas 
referentes à venda.
Art. 27 No caso de venda do domínio pleno de imóveis, os ocupantes de boa-fé de 
áreas do Município de Icaraíma, para fins de moradia, não abrangidos pelo disposto 
nos demais artigos desta, Lei poderão ter preferência na aquisição dos imóveis por 
eles ocupados, nas mesmas condições oferecidas, exigindo que o ocupante:
I - esteja regularmente inscrito e em dia com suas obrigações tributárias Municipais;
I - ocupe continuamente o imóvel até a data da publicação do edital de licitação.
SEÇÃO VII
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO
Art. 28 A regularização fundiária de interesse específico depende da análise e da 
aprovação do projeto de regularização fundiária pela Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária, bem como da emissão da respectiva licença ambiental 
pelos órgãos ambientais, sendo processada nos termos do art. 61 e seguintes da Lei 
Federal nº 11.977/2009.
SEÇÃO VIII
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Art. 29 O Requerimento de Regularização Fundiária será protocolizado junto 
à Secretaria Municipal de Administração, anexando-se toda a documentação 
necessária a comprovar as exigências desta Lei.
Parágrafo Único - Recebido o requerimento será instaurado procedimento 
administrativo, para análise da situação fática de ocupação de modo a enquadrá-lo 
nos dispositivos legais.
Art. 30 A Secretaria Municipal de Administração deverá manter em arquivos todos os 
processos administrativos de regularização fundiária, por pelo menos 20 (vinte) anos, 
podendo ser descartados os documentos em papel caso seja feita a digitalização.
Art. 31 Competirá a Secretaria Municipal de Administração:
I - receber e processar os requerimentos;
II - encaminhar os processos à Comissão Municipal de Regularização Fundiária, à 
quem compete examinar a documentação, instruindo o procedimento administrativo e 
apurando os requisitos de que tratam esta Lei, e ao final emitindo parecer conclusivo;
Parágrafo Único - Compete ao Prefeito Municipal despachar os requerimentos, 
deferindo-se ou não, segundo os critérios desta Lei.
SEÇÃO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 32 Fica dispensada de licitação, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, 
alterada pela Lei nº 11.481/2007 a concessão, a doação ou alienação onerosa, 
prevista nesta Lei, relativa a:
I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados 
no âmbito de programas de provisão habitacional ou de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos pela administração pública municipal;
II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250m² (duzentos 
e cinqüenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública e cuja ocupação se tenha consolidado há mais de 5 (cinco) anos, a contar da 
publicação desta Lei.
Art. 33 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e indireta da União, Estados, e Municípios, bem como com entidades 
com personalidade de direito público e privado, para fins de regularização fundiária.
Art. 34 Nas áreas urbanas, em imóveis possuídos por população carente ou de baixa 
renda para sua moradia, onde não for possível individualizar as posses, poderá ser 
feita a demarcação da área a ser regularizada, cadastrando-se o assentamento, para 
posterior outorga de título de forma individual ou coletiva.
Art. 35 Os instrumentos previstos nesta Lei poderão ser outorgados de forma coletiva, 
sempre que os imóveis públicos estejam ocupados por mais de uma família sem 
que se possa identificar os terrenos ocupados por cada uma delas, atribuindo-se, 
em tal hipótese, igual fração ideal a cada qual, independentemente da dimensão do 
terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes, 
estabelecendo frações ideais diferenciadas.
Art. 36 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, naquilo que 
couber, para fins de execução do Programa, mediante autorização legislativa.
Art. 37 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento nº 048/2015, firmado em 03 de março de 2015, do 
Pregão Presencial nº 014/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATANTE: AILTON DA SILVEIRA REZENDE-ME, com base na Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes 
da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016 o prazo de vigência 
estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n.º 048/2015, firmado 
em 03 de março de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 01 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AILTON DA SILVEIRA REZENDE
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 002/2016, firmado em 19 de janeiro de 
2016, do Pregão Presencial nº 083/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: A. T. TERRAPLENAGEM LTDA EPP, com base no disposto no Art. 
65, inciso II, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
e previsão no subitem 6.1 do Edital de licitação nº 122/2015, e na Clausula Segunda 
§ 1º do Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2016, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto 
acrescer em 25% (vinte e cinco por cento) ao quantitativo inicial de 200 (duzentos) 
horas maquinas contido na Clausula Primeira do contrato de Prestação de Serviços 
n.º 002/2016, firmado em 19 de janeiro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Com o acréscimo contido na Clausula anterior 
no valor de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) decorrente deste termo 
aditivo, o preço global passará de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais) para R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 11 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AIRTON SQUINCALI 
Sócio Administrador

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ATO DA MESA Nº 004/2016      
REQUERIMENTO DE DIÁRIA Nº 007/2016 DATA: 14/03/2016.
NOME: Benedito Oscar dos Santos CARGO: Vereador
DESTINO: Curitiba/Paraná
MOTIVO: Tratar de assuntos de correlatos á Municipalidade junto Assembleia 
Legislativa, Autarquias Estaduais e Secretarias Estaduais de Governo.
PERÍODO: 15/03/2016 á 17/03/2016.
Nº DE DIÁRIAS: 02 e 1/2 (uma e meia) diárias
VALOR: R$: 1.240,00 (Hum Mil e Duzentos e Quarenta Reais)
DATA DO ATO: 14/03/2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ATO DA MESA Nº 004/2016
REQUERIMENTO DE DIÁRIA Nº 008/2016 DATA: 14/03/2016.
NOME: Jhone Junior Almeida CARGO: Vereador
DESTINO: Curitiba/Paraná
MOTIVO: Tratar de assuntos de correlatos á Municipalidade junto Assembleia 
Legislativa, Autarquias Estaduais e Secretarias Estaduais de Governo.
PERÍODO: 15/03/2016 á 17/03/2016.
Nº DE DIÁRIAS: 02 e 1/2 (uma e meia) diárias
VALOR: R$: 1.240,00 (Hum Mil e Duzentos e Quarenta Reais)
DATA DO ATO: 14/03/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 03/2014 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS,(PLANTONISTAS),NA ÁREA DE CLINICO 
GERAL, PARA ATENDIEMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE, CONNFORME 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2014.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado A SR. ALAIN BARROS CORRÊIA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o nº 047.508.829-84, residente e domiciliado na cidade de MOREIRA SALES /PR. 
representante da empresa. A.BARROS CORREIA & CIA LTDA. aqui denominado 
Contratada,resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato 03/2014, para 
o dia 10/09/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ ,10 MARÇO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
A.BARROS CORREIA & CIA LTDA.
ALAIN BARROS CORRÊIA.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 32/2013 - LIC FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA SECRETÁRIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 008/2013.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. DIRCEU DA SILVA LEITE, brasileiro (a), portador do – RG Nº 3.123.762-
9/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 395.241.329-15, residente e domiciliado 
na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND/PR. representante da empresa. MOCA 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 32/2013, 
para o dia 17/06/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 10 MARÇO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
DIRCEU DA SILVA LEITE.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 019/2016                  
Mariluz–Pr., 11 de março de 2016.
Súmula: Nomeia Comitê de Investimentos do RPPS, de Mariluz.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de MARILUZ, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o disposto no Artigo 3-A, da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, 
do Ministério da Previdência.
RESOLVE:
Art. 1º. -  Em cumprimento ao estabelecido no Artigo 3-A, da Portaria nº 519,  de 24 
de agosto de 2011, do Ministério da Previdência Social, o Comitê de Investimentos do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Mariluz, tendo como unidade 
gestora, o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DE MARILUZ, será composto pelos seguintes membros:
I. DANIELLA MARTINS - Superintendente do Conselho Municipal de 
Previdência da unidade gestora do R.P.P.S;
II. GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA - Diretora Financeira da 
unidade gestora do R.P.P.S.; 
III. VERÔNICA GARCIA - Membro do Comitê de investimentos. 
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 20/2016                  
Mariluz–Pr., 11 de março de 2016.
Súmula: Nomeia Gestor de Recursos de Investimentos do RPPS, de Mariluz.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de MARILUZ, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o disposto no Artigo 2º, do §  4º, da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 
2011, do Ministério da Previdência Social.
RESOLVE:
Art. 1º.- Nomear a Sra. DANIELLA MARTINS, brasileira, residente na rua Padre 
João Felipe nº 686, neste Município de Mariluz-Pr, portadora do RG. nº 8.023.258-
6 e inscrita no CPF/MF nº 041.261.399-90, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Escritório, matrícula funcional nº. 2.059, como GESTORA DE RECURSOS DE 
INVESTIMENTOS DO RPPS - Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Mariluz, Estado do Paraná.
Art.  2º.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2016
O Vereador Márcio Flores da Silva – Presidente da Câmara de Vereadores  do 
Município de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 01 (uma) Sessão Extraordinária a ser 
realizada no dia 14 de Março de 2016, após a sessão ordinária e no dia 15/03/2016, 
para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação do projeto de Lei nº 004/2016.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 10 de Março de 2016.
Márcio Flores da Silva 
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 002/2016

Elidir Fagan          ___________________________
 Enéias Pires Coelho __________________________
João Carlos Moreto Ramos _____________________
José da Silva Guerra __________________________
José de Almeida Neto _________________________
Julio Cezar Pradella __________________________
Maria Maciel Lima Griffo ______________________
Paulo Cezar Fagan ____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº6/2016 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de material 
médico hospitalar destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para 
posterior distribuição às unidades de saúde do Município de Perobal.
TIPO: Menor Preço - Item - Unitário por Item
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 28 de março de 2016– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 10 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº057/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JURACY XAVIER DE 
SOUZA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JURACY XAVIER DE SOUZA, portador do RG: 
8.246.930-3SSP/PR e CPF 055.473.149-51 sendo de  30(trinta) dias de descanso 
de 07 de março a 05 de abril de 2016, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 07/03/2016, revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de março 
do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº058/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: SEBASTIÃO VICENTE, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SEBASTIÃO VICENTE, portador do RG: 
3.699.815-6 CPF 529.712.449-20 sendo 10(dez) dias de Abono Pecuniário de 01 a 
10 de março e 20(vinte) dias de descanso de 11 a 30 de março, conforme Estatuto do 
Servidor Público do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de março 
do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº059/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: LUIZ APARECIDO 
AMBROSIO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor LUIZ APARECIDO AMBROSIO, portador do RG: 
1.859.768 SSP/PR e CPF 361.626.809-59 sendo de 30(trinta) dias de descanso de 
01 a 30 de março, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova 
Olímpia.
Art. 2º - - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de março 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº060/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à  ADRIANA MARQUES REFUNDINI, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias especiais à servidora ADRIANA MARQUES REFUNDINI, 
portadora do RG: 6.997.437-6 SSP/PR e CPF 290.440.928-98, ocupante do cargo de 
Técnico em Radiologia, sendo 20(vinte) dias de descanso de 01 a 20 de março, de 
acordo com a Lei 7.394/85.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01/03/2016, revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 dias do mês de março 
do ano de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de funcionário aprovado em Concurso Público 
para cumprimento de estágio probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear SÉRGIO APARECIDO PEREIRA DA CRUZ, portador do RG 
6.853.593-0/SSP-PR, e do CPF 031.641.299-63, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público para o Cargo de Técnico em Vigilância Sanitária, devendo o mesmo 
cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 14 de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de março 
do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ELIDIR FAGAN de acordo 
com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ELIDIR FAGAN RG: 4.402.407-1 SSP/PR e CPF 
704.652.239-15, sendo 10(dez) dias de abono pecuniário de 01 a 10 de março e 
20(vinte) dias de descanso  de  11 a 30 de março e de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 
01/03/2016 revogando as disposições em contrario.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 dias do mês de março 
do ano  de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO:
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 22 de fevereiro de 2016.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 007/2016 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de 
Educação para a contratação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS 
E MUDOS DE UMUARAMA - ASSUMU, para prestação de serviços Assistências 
de Ação continuada, contemplando ações de atendimento aos alunos deficientes 
auditivos do Município de Perobal, com dispensa de licitação tendo como fundamento 
o art. 24, inciso XX, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
SANDRA REGINA GOMES ZANON 
Secretaria Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº007/2016.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS E 
MUDOS DE UMUARAMA - ASSUMU, para prestação de serviços Assistências de 
Ação continuada, contemplando ações de atendimento aos alunos deficientes 
auditivos do Município de Perobal, tendo como fundamento o art. 24, inciso XX, da 
Lei nº 8.666/93.
Perobal, 22 de fevereiro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°22/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA. 
Objeto: Contratação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS E MUDOS 
DE UMUARAMA - ASSUMU, para prestação de serviços Assistências de Ação 
continuada, contemplando ações de atendimento aos alunos deficientes auditivos do 
Município de Perobal.
Valor Total: R$ 14.040,00.
Vigência: 23/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº6/2016.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 002/2014 DE 13/03/2014
Que entre si fazem, de um lado, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL, com sede à Avenida Dona Pérola 
Byington, 800 – Centro, no município de Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
03.331.336/0001-25, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, o Sr. JEAN 
CARLOS DA SILVA, portador do CPF 616.848.649-68 e RG 3.764.534-6/SSP-PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IG CONSULTORIA E SISTEMAS 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 09.194.589/0001-80, 
estabelecida na Avenida Curitiba, 65 -  Sala 01, Centro, no município de Paiçandu, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo seu sócio-gerente, o Sr. FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO, 
portador do CPF 917.625.709-63 e RG 4.989.171-7 SSP-PR, doravante denominada de 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Adita o valor constante na cláusula sétima do contrato de prestação de serviços n° 
002/2014, para R$-1.317,00 (um mil, trezentos e dezessete reais) mensal, perfazendo 
um total de R$-15.804,00 (quinze mil, oitocentos e quatro reais) para o período de 
12(doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Adita o prazo de vigência constante na cláusula segunda do contrato de prestação de 
serviços n° 002/2014, para 13 de março de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no referido contrato de prestação 
de serviços.
E por assim estarem justos e contratados, digitamos o presente termo em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que será assinado pelas partes, juntamente com 2 (duas) testemunhas.
Pérola-PR, 12 de março de 2016.
JEAN CARLOS DA SILVA FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO
Diretor Presidente FASPEL Sócio-Gerente
Testemunhas:
VANESSA DA SILVA MONTEIRO BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
CPF: 058.511.179-07  CPF: 611.046.049-49
RG: 10.066.260-4/SSP-PR  RG: 4.151.934-7/SSP-PR
 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de leite 
pasteurizado integral de origem animal para a composição da merenda escolar da 
rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 29/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Cep: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44-3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 14 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº5/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 5/2016 objetivando 
a contratação em caráter emergencial de serviços de terceiros pessoa jurídica, 
necessários para eliminação de criadouros do mosquito Aedes aegypti em todo o 
Município de Pérola, com recursos provenientes do Programa de Qualificação das 
Ações de Vigilância em Saúde-Vigiasus, do Estado do Paraná, em favor da empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
D. C. EVARISTO - PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME. 12.600,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola, 15 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 13/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: D. C. EVARISTO - PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Objeto: Contratação em caráter emergencial de serviços de terceiros, pessoa jurídica 
necessários para eliminação de criadouros do mosquito Aedes aegypti em todo o 
Município de Pérola, com recursos provenientes do Programa de Qualificação das 
Ações de Vigilância em Saúde-Vigiasus, do Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais)
Vigência: 15/03/2016 a 15/04/2016.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 5/2016
Adjudicada e Homologada: 15/03/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 44/2016.
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão nº 12/2016.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão nº 12/2016, que 
tem por objeto a aquisição de uniformes e enxoval hospitalar com recursos provenientes da 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, através do Programa de Apoio e Qualificação de 
Hospitais Públicos e Filantrópicos do SUS Paraná - HOSPSUS, para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências 
cabíveis para que se proceda à repetição do certame.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 15 de março 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 045/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 13/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 13/2016, que tem por objeto 
a aquisição de computador e impressora com recursos provenientes da Secretaria 
de Estado da Saúde do Paraná, através do Programa de Apoio e Qualificação de 
Hospitais Públicos e Filantrópicos do SUS Paraná - HOSPSUS, para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
INFATEC COMPUTADORES LTDA. 7.800,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 15 de março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE  
LOCAÇÃO Nº 23/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA Srta. MARIA JOSE MENDES 
DA SILVA, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 6.868.215-0 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 039.014.499-14, residente e domiciliado à Rua Francisco Fernandes Morales, 60, 
centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 23/2015 referente à Dispensa por Limite 
nº 5/2015, Processo n° 26, data da homologação da licitação 12/03/15, cujo objeto 
é: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM MADEIRA - DENOMINADO SALÃO COMERCIAL 
LOCALIZADO A RUA PROFESSORA VALDETE K. DE ARAÚJO, Nº. 821, NESTA 
CIDADE PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA DE CONFECÇÃO, FACÇÃO DE 
ACABAMENTO DE ROUPAS E CINTOS EM GERAL, EM SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a repactuação do Contrato nº. 23/2015, 
prorrogando - se o prazo de vigência do mesmo, contados a partir do dia 15.03.2016, 
data do término do prazo anteriormente acordado.
Parágrafo Primeiro – com a alteração o prazo de vigência terá inicio em 16.03.2016 e 
termino previsto para 31.12.2016.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$-3.300,00-(três mil 
e trezentos reais), efetuados em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$-330,00-
(trezentos e trinta reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de março de 2016.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 14 
de JANEIRO de 2016, sob página nº C5, referente ao EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 03/2016.
1 –DA DATA DO CONTRATO:
Onde Lê-se:
São Jorge do Patrocínio, 13 de janeiro de 2015.
Lê-se, o correto:
São Jorge do Patrocínio, 13 de janeiro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês março de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 14 
de JANEIRO de 2016, sob página nº C5, referente ao EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 04/2016.
1 –DA DATA DO CONTRATO:
Onde Lê-se:
São Jorge do Patrocínio, 13 de janeiro de 2015.
Lê-se, o correto:
São Jorge do Patrocínio, 13 de janeiro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês março de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 14 
de JANEIRO de 2016, sob página nº C5, referente ao EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 05/2016.
1 –DA DATA DO CONTRATO:
Onde Lê-se:
São Jorge do Patrocínio, 13 de janeiro de 2015.
Lê-se, o correto:
São Jorge do Patrocínio, 13 de janeiro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês março de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná 
São Jorge do Patrocínio, 15 de Março de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 15/03/2016 À 15/03/2016
DATA   RECURSO VALOR
15/03/2016                  FUNDEB                                        R$-    9.542,75
15/03/2016                  SIMPLES NACIONAL                 R$-         89,00
15/03/2016                  REDE VIVER SEM LIMITES      R$-    1.000,00
15/03/2016                  REDE BRASIL SEM MISÉRIA   R$-    5.000,00
15/03/2016                  GESTÃO PLENA                           R$-  42.627,53
15/03/2016                  REDE SAÚDE MENTAL              R$-         40,71
TOTAL:                                                                             R$-  58.299,99
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2016
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando no dia 02 de maio de 2016, às 08:30 horas, 
Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 003/2016, tendo por objetivo: 
Concessão de Direito Real de Uso de imóvel urbano de propriedade do Município, 
constituído pelo Lote 03, subdivisão da unificação dos Lotes Y e Z, ambos da Área 
Industrial de Tapejara 01, Desmembrado do Lote 187-B, este destacado do lote 
178-Remanescente da Gleba nº 01, da Colônia Tapejara, Município de Tapejara, 
desta Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, com a área de 839,00m², 
de propriedade do Município de Tapejara, objeto da matricula nº 17.184, do Registro 
de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pelo 
prazo não inferior a 20 (vinte) anos, mediante cumprimento das exigências legais 
e editalicias. Outrossim, comunica que as empresas, que manifestarem interesse, 
até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresentação das 
propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital 
completo está disposto dos interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, 
à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal de 
expediente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 17:00 h), Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (044) 3677.1222 Tapejara-Pr., em 14 de março de 2016. 
Presidente da Comissão de Licitação
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2016 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente 

a Contratação de empresa especializada, para o fornecimento de filtros diversos, destinados aos 

veículos da frota municipal, conforme, especificações descritas no edital. 

Empresas Vencedoras conforme tabela abaixo: 

 

         PREÇO MÁXIMO   

  
 
ITEM 

 
PRODUTO 

 
EMPRESA VENCEDORA 

 
QTDE 

 
UNITÁRIO 

 
TOTAL 

  

  I  FILTROS SLB 0315 OU PH 4701 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 12  R$               23,50  R$            282,00 

  II FILTROS PSL 45 OU PH 4558 DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 12  R$               25,00  R$            300,00 

  III FILTROS SL 562 OU PH 2870 B E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 12  R$             24,50  R$            294,00 

  IV FILTROS PH 2863 DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 12  R$               23,00  R$            276,00 

  V FILTROS PH 5949 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 12  R$               22,50  R$            270,00 

  VI FILTROS PH 5548 DA KOMBI FREX DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 32  R$               22,00  R$            704,00 

  VII FILTROS PH 5796 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 12  R$               26,50  R$            318,00 

  VIII FILTROS MOTOR PH 5443 DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 12  R$               33,00  R$            396,00 

  IX FILTROS DIESEL 0730 SCB   P 9368 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 32  R$               27,00  R$            864,00 

  X FILTROS MOTOR PH 4847A DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 20  R$             83,00  R$         1.660,00 

  XI FILTROS DIESEL P 4587 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 20  R$               36,00  R$            720,00 

  XII FILTROS DE AR AMBULÂNCIA DUCATO - ANO 
2005 CA9231 

DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 32  R$            145,00  R$         4.640,00 

  XIII FILTROS MOTOR PH 3900 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 20  R$               35,50  R$            710,00 

  XIV FILTROS DIESEL SCB 0985 / P 3401 DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 20  R$               49,00  R$            980,00 

  XV FILTROS DIESEL PS 8787 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 20  R$               73,50  R$         1.470,00 

  XVI FITLROS PH 2801, PSL 962 ou PH 2801B DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 20  R$               44,00  R$            880,00 

  XVII FILTROS PSI 338               PH 9836 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 12  R$               89,00  R$         1.068,00 

  XVIII FILTROS DIESEL 1R 0751 HIG / P 8264 DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 20  R$               68,00  R$         1.360,00 

  XIX FILTROS DIESEL SCB 0745 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 20  R$               49,00  R$            980,00 

  XX FITROS HIDRÁULICOS HF 6569 DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 12  R$               73,00  R$            876,00 

  XXI FILTROS TRASEIRO MOTOR WP 11102    P 
3555PL 

E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 12  R$            108,50  R$         1.302,00 

  XXII FILTROS MOTOR CH 834 PL ou TECFIL P1265 DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 12  R$               28,00  R$            336,00 

  XXIII FILTROS MOTOR SLB 0960 / PH7014 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 12  R$               64,00  R$            768,00 

  XXIV FILTROS DIESEL SLB 0804  / PH2821C DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 20  R$               28,00 R$            560,00 

  XXV FILTROS PH 2821C E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 20  R$               27,50  R$            550,00 

  XXVI FILTROS DIESEL P 4587 DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 20  R$               34,50  R$            690,00 

  XXVII FILTROS DE TRANSMISSÃO SCB 0730   P 9368 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 12  R$               28,00 R$            336,00 

  XXVIII FILTROS DE TRANSMISSÃO PH 2842 DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 12  R$               34,00  R$            408,00 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 
  XXIX FILTROS MOTOR CH 5262 E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 20  R$               28,50 R$            570,00 

  XXX PARES DE FILTROS BOCHINHO DIESEL 
MERCÊDES BENZ 

E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 20  R$               28,50  R$            570,00 

  XXXI PARES DE FILTROS BOCHÃO DIESEL 
MERCÊDES BENZ 

E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. 20  R$               44,00  R$            880,00 

  XXXII FILTROS MOTOR PH 9A DEISICLER BAILO ZANOLO – EIRELI - ME 12  R$               38,00  R$            456,00 

  
    

 
  

 PREÇO 
MÁXIMO 
TOTAL  

R$    26.474,00   

               
 

Mariluz, 15 de março de 2.016 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

CPF: 805.330.519-91 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  LEPAVI CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 003/2014.
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 039/2015. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia 02/01/2016 a 01/07/2016.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 30 de dezembro de 2015.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2013
OBJETO: Prorrogação de prazo e realinhamento de preço do contrato administrativo 021/2013 de prestação de 
serviços de atualização da licença de uso dos softwares destinados aos setores de Contabilidade, Tesouraria, 
Tributação, Patrimônio, Frotas, Licitação e Contratos, Gestão e Pessoal, e do uso do Departamento de Administração.
PRAZO DE EXECUÇAO: 12 (doze) meses, a partir de 23/02/2016 a 22/02/2017.
VALOR : R$- 87.091,44 (oitenta e sete mil, noventa e um reais e quarenta e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 19 de fevereiro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente Termo de Homologação, NOÉ CALDEIRA BRANT, Prefeito Municipal de Tapejara, nos termos do art. 
43, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.666/93, faz saber que após análise e observância do cumprimento das formalidades 
legais, HOMOLOGO a decisão tomada pela Comissão Permanente de Licitação, relacionado ao procedimento 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2016, em favor da empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA 
EPP, no valor total de R$-187.702,27 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e dois reais e vinte e sete centavos) , 
tendo por objeto a execução de recapeamento asfáltico do tipo lama asfáltica, a ser realizada numa área total de 
10.800,00m2 de (recapeamento) na Avenida Vicente Alves Madeira, entre a Rua Luiz Cuarelli e o trevo da PR 323 
do Município de Tapejara.
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para as providências cabíveis.
Tapejara/PR, 15 de março de 2016.
Noé Caldeira Brant
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016, DE 15 DE MARÇO DE 2016.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.843, de 15 de Março de 2016.
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.01.10.301.0023.1.073000 - Aquisição de Equipamentos para Saúde  
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 190.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.853.658,76
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 190.000,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.853.658,76
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 170.000,00 
(Cento e setenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas no projeto e nos elementos a seguir 
discriminados:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 120.000,00
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 50.000,00
TOTAL R$: 170.000,00 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior de fontes vinculadas:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde. . . . . . . . . . . . . . .R$: 120.000,00
TOTAL R$: 120.000,00
e o cancelamento da seguinte dotação orçamentária:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (247) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 50.000,00
TOTAL R$: 50.000,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
LEI Nº 1.843, DE 15 DE MARÇO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
11.01.10.301.0023.1.073000 - Aquisição de Equipamentos para Saúde  
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 190.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.853.658,76
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 190.000,00
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . . . . . R$: 5.853.658,76
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
170.000,00 (Cento e setenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas no projeto e nos elementos 
a seguir discriminados:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
301       Atenção Básica 
0023     Atenção Básica 
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 120.000,00
1.073000 – Aquisição de Equipamentos para Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 50.000,00
TOTAL R$: 170.000,00 
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior de fontes vinculadas:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2015
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde. . . . . . . . . . . . . . .R$: 120.000,00
TOTAL R$: 120.000,00
e o cancelamento da seguinte dotação orçamentária:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (247) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 50.000,00
TOTAL R$: 50.000,00
  Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de Março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

 LEI N.º 1841 DE 15 DE MARÇO DE 2016
(Autoria: Poder Executivo)
Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
(PMGIRS) de Tapejara, com fundamento nas Leis Federais n.º. 11.445/07 e n.º. 12.305/10e seus respectivos decretos 
regulamentadores,
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º A Política Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
(PMGIRS) de Tapejara, com fundamento nas Leis Federais n.º. 11.445/07 e n.º. 12.305/10e seus respectivos decretos 
regulamentadores, tem como objetivo, respeitadas as competências da União e do Estado, melhorar a qualidade 
da sanidade pública e manter o meio ambiente equilibrado, buscando o desenvolvimento sustentável e fornecendo 
diretrizes ao poder público e à coletividade para a defesa, conservação e recuperação da qualidade e salubridade 
ambientais.
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se saneamento básico, o conjunto de serviços, 
infraestrutura e instalações operacionais de:
I - Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao 
abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de 
medição;
II - Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu 
tratamento e lançamento final no meio ambiente;
III - Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais 
de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final dos resíduos sólidos domésticos e dos resíduos sólidos 
originários da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas, inclusive a triagem para fins de reuso, reciclagem ou 
compostagem, e os serviços de varrição, capina e poda de árvores, em vias e logradouros públicos, e outros eventuais 
serviços pertinentes à limpeza pública;
IV - Drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais 
de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de 
cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.
Art. 2º Os recursos hídricos não integram os serviços de saneamento básico.
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de saneamento 
básico, inclusive para a disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita à outorga de direito de 
uso, nos termos da Lei Federal nº. 9.433/1997, e seus regulamentos e da legislação estadual. 
Art. 3º Não constitui serviço público de saneamento, a ação executada por meio de soluções individuais, desde 
que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como as ações de saneamento básico de 
responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.
Art. 4º Os resíduos sólidos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, cuja responsabilidade 
pelo manejo não seja atribuída ao gerador, podem, por decisão do poder público, ser considerados resíduos sólidos 
urbanos.
Art. 5º Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico serão observados os seguintes 
princípios fundamentais:
I - universalização do acesso; 
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos diversos 
serviços de saneamento básico, propiciando, à população, o acesso, na conformidade de suas necessidades, e 
maximizando a eficácia das ações e resultados; 
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos realizados de formas 
adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 
IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das águas pluviais adequados 
à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais; 
VI - articulação com políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua 
erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas à melhoria 
da qualidade de vida, para as quais, o saneamento básico seja fator determinante;
VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de 
soluções graduais e progressivas;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados;
X - controle social;
XI - segurança, qualidade e regularidade;
XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 
CAPÍTULO II
DO INTERESSE LOCAL
Art. 6º Para o cumprimento do disposto no art. 30 da Constituição Federal, consideram-se de interesse local:
I - o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente sustentáveis;
II – a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e rurais e do Poder Público às imposições do 
equilíbrio ambiental;
III - a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público, a iniciativa privada e sociedade civil, para a 
redução dos impactos ambientais;
IV - a instituição, planejamento e fiscalização de programas de desenvolvimento urbano nas áreas de habitação e 
saneamento básico, de acordo com as diretrizes estabelecidas na legislação federal, sem prejuízo do exercício da 
competência comum correspondente;
V – a ação na defesa e conservação ambiental, no âmbito regional e dos demais municípios vizinhos, mediante 
convênios e consórcios;
VI – a defesa e conservação das áreas de mananciais, das reservas florestais e demais áreas de interesse ambiental;
VII - o licenciamento e fiscalização ambiental, com o controle das atividades potencial ou efetivamente degradadoras 
e poluidoras;
VIII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de ruído e vibrações, 
mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas legislações de controle de poluição ambiental federal, 
estadual e municipal, no que couber;
IX - o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos;
X - a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como o monitoramento de sua qualidade;
XI – a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos;
XII – a  reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer atividades;
XIII – a drenagem e a destinação final das águas pluviais 
XIV – o  cumprimento de normas de segurança, no tocante à manipulação, armazenagem e transporte de produtos, 
substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos;
XV - a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares e áreas florestadas;
XVI -  a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de infraestrutura sanitária e de 
condições de salubridade das edificações, ruas e logradouros públicos;
XVII - monitoramento de águas subterrâneas, visando à manutenção dos recursos hídricos, para a atual e 
futuras gerações, exigindo o cumprimento da legislação;
XVIII -  a criação programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico.
CAPÍTULO III
DA GESTÃO E DO GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
Art. 7º No acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos, deverão ser 
observados, além de outros previstos, os seguintes procedimentos:
I - acondicionamento separado dos resíduos sólidos orgânicos domésticos dos resíduos passíveis de reciclagem e 
a coleta seletiva destes;
II - acondicionamento, coleta e destinação própria dos resíduos de serviços de saúde;
III - os resíduos industriais, da construção civil, agrícolas, entulhos, poda de árvores e rejeitos nocivos à saúde e ao 
meio ambiente, como: pilhas, baterias, acumuladores elétricos, lâmpadas fluorescentes e pneus, não poderão ser 
depositados no aterro sanitário.
IV - utilização do processo de compostagem dos resíduos orgânicos, sempre que possível e viável;
V - manter o aterro sanitário dentro das normas do Instituto Ambiental do Paraná (IAP).
§ 1º A separação e o acondicionamento dos resíduos de que trata o inciso I são de responsabilidade do gerador, sendo 
a coleta, transporte e destino final de responsabilidade do município, no caso em que a produção semanal do gerador 
não seja superior a 600 litros.
§ 2º O acondicionamento, coleta, transporte e disposição final dos resíduos de que trata os incisos II e III são de 
responsabilidade do gerador.
§ 3º Os resíduos da construção civil, poda de árvores e manutenção de jardins, até 1 (um) metro cúbico, produzido 
a cada 30 (trinta) dias por unidade geradora, e os objetos volumosos poderão ser encaminhados às estações de 
depósitos indicadas pela prefeitura ou recolhidos por esta aos locais geradores, conforme definição da administração.
§ 4º Os resíduos da construção civil e de poda de árvores e manutenção de jardins poderão ser coletados pela 
prefeitura, quando não superior a 30 (trinta) quilogramas e dimensões de até 40 (quarenta) centímetros, e 
acondicionados, separadamente, dos demais resíduos. 
§ 5º Constitui infração grave, a não separação dos resíduos recicláveis, nas áreas ou nas atividades determinadas 
pelo Poder Público municipal.
§ 6º A deposição de qualquer espécie de resíduo gerado em outro município só poderá ser feita em Tapejara, se 
autorizada pela Prefeitura.
Art. 8º Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nos termos da Lei Federal nº 
12.305/10 os geradores elencados no art. 20 da referida lei.
§ 1º O conteúdo mínimo dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é aquele definido no art. 21 da Lei 
12.305/10 e seu regulamento.
§ 2º Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos, devertá ser designado responsável técnico devidamente habilitado.
§ 3º Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis, ao órgão 
municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a 
implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade.
§ 4º Sem prejuízo de outras exigências cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema declaratório 
com periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamentar.
§ 5º O gerenciamento dos resíduos industriais, especialmente os perigosos, desde a geração até a destinação 
final, será feito de forma a atender aos requisitos de proteção ambiental e de saúde pública, com base no plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos de que trata esta lei.
Art. 9ºA logística reversa é o instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto de ações, 
procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada, 
devendo o município, juntamente com as demais esferas governamentais, promover a sua implementação.
CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Art. 10. A Política Municipal de Saneamento Básico será executada pela Autarquia Municipal de Água e Esgoto 
e distribuída, de forma transdisciplinar, às secretarias e órgãos da administração municipal, respeitadas as suas 
competências.
CAPÍTULO V
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO
Art. 11. Os serviços básicos de saneamento de que trata o parágrafo único do art. 1º desta lei poderão ser executados 
das seguintes formas: 
I - de forma direta pela Prefeitura ou por órgãos de sua administração indireta;
II - por gestão associada com órgãos da administração direta e indireta de entes públicos federados, por convênio de 
cooperação ou em consórcio público, através de contrato de programa, nos termos do art. 241 da Constituição e da 
Lei Federal nº. 11.107/05.
§ 1º Os serviços de água e esgoto serão executados pela entidade autárquica municipal, podendo, por delegação 
legal, a autarquia executar outros serviços de saneamento básico.
§ 2º A prestação de serviços públicos de saneamento básico, por entidade que não integre a administração municipal, 
depende de celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina, mediante convênios, termos de parceria ou outros 
instrumentos de natureza precária.
§ 3º Excetuam do disposto no artigo anterior, os serviços autorizados para usuários organizados em cooperativas, 
associações ou condomínios, desde que se limite a:
a) determinado condomínio;
b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde outras formas 
de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis com a capacidade de pagamento dos 
usuários.
§ 4º Da autorização prevista no parágrafo anterior, deverá constar a obrigação de transferir ao titular os bens 
vinculados aos serviços, por meio de termo específico, com os respectivos cadastros técnicos.
CAPÍTULO VI
DA REGULAÇÃO E CONTROLE
Art. 12. O exercício da função de regular não poderá ser exercido por quem presta o serviço e atenderá aos seguintes 
princípios:
I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira do órgão regulador, 
podendo a regulação ser delegada ao Consórcio Intermunicipal de Saneamento.
II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.
Art. 13. São objetivos da regulação:
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários;
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do sistema 
nacional de defesa da concorrência;
IV - definir tarifas que assegurem o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, 
mediante mecanismos que induzem a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos 
ganhos de produtividade;
V - definir as penalidades.
Art. 14. Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão fornecer, ao órgão ou entidade reguladora, todas 
as informações e todos os dados necessários ao desempenho de suas atividades, na forma das normas legais, 
regulamentares e contratuais.
§ 1º Incluem-se entre as informações e dados a que se refere o caput deste artigo, aqueles produzidos por empresas 
ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos específicos.

§ 2º Compreendem-se, nas atividades de regulação, a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos 
contratos, dos serviços e para a correta administração de subsídios. 
Art. 15. Deve ser dada publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à 
regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo 
ter acesso qualquer representante do povo, independentemente da existência de interesse direto.
§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo, os documentos considerados sigilosos, em razão de interesse 
público relevante, mediante prévia e motivada decisão.
§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, preferencialmente, por meio de site na 
internet.
Art. 16. São assegurados, aos usuários dos serviços públicos de saneamento básico:
I - amplo acesso às informações sobre os serviços prestados;
II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos;
III - acesso ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador e aprovado 
pelo órgão ou entidade reguladora;
IV - acesso ao relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.
CAPÍTULO VII
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS
Art. 17. Os serviços de saneamento básico de que trata esta lei terão a sustentabilidade econômico-financeira 
assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:
I - de abastecimento de água e esgoto sanitário: por tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos 
para cada um dos serviços ou conjuntamente;
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos urbanos: por taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade 
com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades;
III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de taxa, em conformidade com o regime de prestação do serviço 
ou de suas atividades. 
§ 1º Na instituição das tarifas, preços públicos e taxas para aos serviços de saneamento básico, serão observadas 
as seguintes diretrizes:
a) ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;
b) geração dos recursos indispensáveis à realização dos investimentos, objetivando o cumprimento das metas e 
objetivos do serviço;
c) inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
d) recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;
e) remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;
f) estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de qualidade, 
continuidade e segurança na prestação dos serviços;
g) incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
§ 2º O Município poderá adotar subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades que não tenham 
capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.
Art. 18. Observado o disposto no artigo anterior, a estrutura de remuneração e cobrança dos serviços públicos de 
saneamento básico poderá levar em consideração os seguintes fatores:
I - categorias de usuários, distribuídos por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de consumo;
II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de objetivos sociais, como a 
preservação da saúde pública, o adequado atendimento aos usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;
IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade adequadas;
V - ciclos significativos de aumento de demanda dos serviços, em períodos distintos;
VI - capacidade de pagamento dos consumidores.
Art. 19. Os subsídios essenciais ao atendimento de usuários e localidades de baixa renda poderão ser:
I - diretos: quando destinados a usuários determinados;
II - indiretos: quando destinados ao prestador dos serviços;
III - tarifários: quando integrarem a estrutura tarifária;
IV - fiscais: quando decorrerem da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções;
V - internos a cada titular ou localidades: nas hipóteses de gestão associada e de prestação regional.
Art. 20. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos coletados e poderão considerar em 
conjunto ou separadamente:
I - o nível de renda da população da área atendida;
II - as características dos lotes urbanos, as áreas edificadas e a sua utilização;
III - o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio;
IV - consumo de água do domicílio.
Art. 21. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas deve levar 
em conta, em cada lote, os percentuais de impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de 
retenção de água de chuva, podendo considerar, também:
I - o nível de renda da população da área atendida;
II - as características dos lotes urbanos, áreas edificadas e sua utilização.
Art. 22. O reajuste de tarifas de serviços públicos de saneamento básico será realizado, observando-se o intervalo 
mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais e regulamentares.
Art. 23. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos serviços e das tarifas 
praticadas e poderão ser:
I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a reavaliação das condições 
de mercado;
II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do controle do prestador 
dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro.
§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelo órgão ou entidade reguladora, ouvidos os usuários e os 
prestadores dos serviços.
§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores de produtividade, 
assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços.
§ 3º O órgão ou entidade reguladora poderá autorizar o prestador dos serviços a repassar, aos usuários, custos e 
encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, nos termos da Lei Federal nº. 8.987/1995.
Art. 24. As tarifas devem ser fixadas de forma clara e objetiva, devendo tornar públicos os reajustes e as revisões, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em relação à data de sua aplicação.
Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá ter seu modelo aprovado pelo órgão ou entidade 
reguladora, que definirá os itens e custos a serem explicitados.
Art. 25. O prestador poderá interromper os serviços nas seguintes hipóteses:
I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza no sistema;
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água consumida, após ter isso previamente 
notificado a respeito;
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, por parte do usuário;
V - inadimplência do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento das tarifas, após ter sido 
formalmente notificado.
§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários.
§ 2º A suspensão dos serviços, prevista nos incisos III e V, será precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 
(trinta) dias da data prevista para a suspensão.
§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água, por inadimplência, a estabelecimentos de saúde, de 
educação e de internação de pessoas, e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social, deverá 
obedecer a prazos e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.
Art. 26. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão negociar suas tarifas com o prestador 
dos serviços, mediante contrato específico, ouvido previamente o regulador.
Art. 27. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão créditos perante o titular, a serem 
recuperados, mediante a exploração dos serviços, nos termos das normas regulamentares e contratuais.
§ 1º Não gerarão crédito, perante o titular, os investimentos feitos sem ônus para o prestador, tais como os decorrentes 
de exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos imobiliários e os provenientes de subvenções ou 
transferências fiscais voluntárias.
§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos saldos serão, anualmente, 
auditados e certificados pelo órgão ou ente regulador.
§ 3º Os créditos, decorrentes de investimentos devidamente certificados, poderão constituir garantia de empréstimos 
aos delegatórios, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento objeto do respectivo 
contrato.
CAPÍTULO VIII
DOS ASPECTOS TÉCNICOS
Art. 28. O serviço prestado atenderá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade e as 
condições operacionais e de manutenção dos sistemas.
Art. 29. Toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário disponível e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da 
conexão e do uso desses serviços, ressalvadas as disposições em contrário da entidade de regulação e do meio 
ambiente.
§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções individuais de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário, observadas as normas reguladoras.
§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede de abastecimento de água não poderá ser alimentada por outras 
fontes. 
CAPÍTULO IX
DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - FMSB
Art. 30. Poderá ser criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSB) vinculado à Autarquia Municipal de 
Água e Esgoto.
CAPÍTULO X
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
Art. 31. Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento, como órgão superior de assessoramento e consulta da 
administração municipal, com funções fiscalizadoras e consultivas, no âmbito de sua competência, conforme dispõe 
esta lei. 
Art. 32. São atribuições do Conselho Municipal de Saneamento:
I - elaborar seu regimento interno;
II - dar encaminhamento às deliberações da Conferência Nacional de Saneamento Básico;
III - participar das discussões para a implantação do Plano de Saneamento Básico;
IV - opinar sobre questões de caráter estratégico para o desenvolvimento da cidade, quando couber;
V - emitir pareceres sobre propostas de alteração da lei do Plano Municipal de Saneamento Básico e dos regulamentos;
VI - acompanhar a execução do desenvolvimento de planos e projetos de interesse do desenvolvimento do Município;
VII - manifestar sobre projetos de lei de interesse da política do saneamento municipal, antes do seu encaminhamento 
à Câmara Municipal;
VIII - acompanhar a implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico previsto nesta lei;
IX - apreciar os casos não previstos na Lei do Plano Municipal de Saneamento Básico e na legislação municipal 
correlata. 
Art. 33. O Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão colegiado e paritário entre representantes do Poder 
Público (50%) e dos usuários (50%), deverá ser composto por 10 (dez) membros efetivos a serem designados por 
decreto do Executivo.
Parágrafo único. A estrutura do Conselho Municipal de Saneamento Básico compreenderá o Colegiado e a Secretaria 
Executiva, cujas atividades e funcionamento serão definidos no seu Regimento Interno e será exercida por um titular 
a ser indicado pelo Prefeito.
Art. 34. São atribuições do Presidente do Conselho:
I - convocar e presidir as reuniões do conselho;
II - solicitar pareceres técnicos sobre temas relevantes na área de saneamento e nos processos submetidos ao 
Conselho;
III - firmar as atas das reuniões e homologar as resoluções e decisões.
CAPÍTULO XI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR
Art. 35. A participação popular tem o objetivo de valorizar e garantir de forma organizada o envolvimento da sociedade 
na gestão pública e nas atividades políticas administrativas.
Art. 36. A garantia da participação dos cidadãos é responsabilidade do governo municipal e tem por objetivos:
I - a socialização do homem e a promoção do seu desenvolvimento integral, como indivíduo e membro da coletividade;
II - o pleno atendimento das aspirações coletivas, no que se refere aos objetivos e procedimentos da gestão pública, 
e influenciar nas decisões e no seu controle;
III - a permanente valorização e aperfeiçoamento do poder público, como um instrumento a serviço da coletividade. 
CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 37. Faz parte integrante desta lei, o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), com a inserção do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), como anexo.
Art. 38. É atribuição da Prefeitura e dos seus órgãos da administração indireta promover a capacitação sistemática dos 
funcionários, para garantir a aplicação e a eficácia desta lei e demais normas pertinentes.
Art. 39. Este Plano e sua implementação ficam sujeitos ao contínuo acompanhamento, revisão e adaptação às 
circunstâncias emergentes e será revisto em prazo não superior há 4 (quatro) anos. 
Art. 40. Ao poder executivo municipal compete dar ampla divulgação ao PMSB e ao PMGIRS e às demais normas 
municipais referentes ao saneamento básico. 
Art. 41. Os serviços de abastecimento de água e coleta e disposição de esgotos sanitários no Município serão 
administrados e executados pela Autarquia Municipal de Água e Esgoto do Município.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá delegar à Autarquia Municipal de Água e Esgoto a administração e 
execução dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem e manejo de águas pluviais 
urbanas.
Art. 42. Os regulamentos dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo 
de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas serão propostos pelo ente ou órgão regulador 
com concordância do Poder Executivo.
Art. 43. Enquanto não forem editados os regulamentos específicos, ficam em uso, as atuais normas e procedimentos 
relativos aos serviços de água e esgotos sanitários, bem como as tarifas e preços públicos em vigor, que poderão ser 
reajustados, anualmente, pelos índices de correção setoriais.
Art. 44. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tapejara, 15 de março de 2016.
Noé Caldeira Brant
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
LEI Nº 1840 DE 15 DE MARÇO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza transformar bens de uso comum em bens dominiais e realização de contratação de obrigação de dar e fazer, troca ou 
permuta, dação em pagamento, como forma de parceria público-privada, para promover desenvolvimento local de natureza 
econômica, social e cultural, bem como, prevê outras providências cabíveis.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica desafetado de uso específico o bem imóvel objeto material descrito como sendo o terreno n° 01, da quadra n° 
393, do quadro urbano do Município de Tapejara-PR, com área de 787,50m2 (setecentos e oitenta e sete vírgula cinqüenta 
metros quadrados) com disposição de 15m de frente para a Rua Quintino Bocaiúva, localizado ao lado da Creche/Centro de 
Educação Infantil Arnaldo Buzatto, objeto da Matrícula n° 6.765, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, que passa a ser bem público livre e desimpedido e vinculado a utilização em atos com a finalidade de 
promover desenvolvimento local, por meio de construção de barracão/prédio comercial e exercício de atividade empresarial, 
geração de empregos e aumento de arrecadação de tributos.
Art. 2° Fica desafetado de uso específico o bem imóvel objeto material descrito como sendo a área de 1.800m2 (um mil e 
oitocentos metros quadrados) com disposição de 30m de frente para a Avenida Antonio Shmidt Villela e 60m de fundos, composta 
pelas áreas dos terrenos n° 6, 7 e parte do terreno n° 5, da quadra n° 193, do quadro urbano do Município de Tapejara-PR, 
objeto material da Matrícula n° 5512, do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, que passa a ser 
bem público livre e desimpedido para utilização em atos com a finalidade de promover desenvolvimento local, com execução 
de atividades empresariais para atender fim social e programas do governo federal com esta natureza, geração de empregos e 
aumento de arrecadação de tributos aos cofres do Município, bem como, constitua-se fator de promoção de desenvolvimento 
estratégico de área e região do Município de Tapejara-PR, que não é ocupada, não tem valorização de seu entorno.
Art. 3° Ficam vinculados os bens imóveis objetos materiais descritos como sendo os terreno n° 5, da quadra n° 332-A, do 
quadro urbano do Município de Tapejara-PR, com área de 517,30m2 (quinhentos e dezessete vírgula trinta metros quadrados) 
com disposição de 14m de frente para a Rua Projetada A e lateral de 38,49m para o terreno n° 6 da mesma quadra, objeto 
material da Matrícula n°6415, do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, bem como, o terreno 
n° 6, da quadra n° 332-A, do quadro urbano do Município de Tapejara-PR, com área de 560,42m2 (quatrocentos e sessenta 
vírgula quarenta e dois metros quadrados) com disposição de 14m de frente para a Rua Projetada A, divisa lateral de 38,49m 
com o terreno n° 5 da mesma quadra e divisa lateral de 41,57m para a Rua Princesa Izabel, objeto material da Matrícula 
n°6416, do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, os quais passam a ser bens públicos livres 
e desimpedidos para que possam ser utilizados em atos com a finalidade de promover desenvolvimento local, edificação de 
barracão industrial com área construída coberta mínima de 560m2, com repartições, metragens e estrutura adequada ao 
funcionamento de incubadora do número máximo possível de MEI's-Micro Empresários Individuais e ME-Micro Empresas, 
seguindo-se a utilização do bem com execução de atividades empresariais, fomento de empreendedorismo, surgimento de 
novos empresários, trabalho formal, geração de empregos, aumento de arrecadação de tributos aos cofres públicos e fator de 
promoção de desenvolvimento estratégico do Município.
Parágrafo único: Os materiais de construção e acabamentos que constituirão a obra de que trata este artigo 3º, deverão ser 
de boa qualidade e adequação de sua utilização na edificação, impondo-se prazo de 10 (dez) anos de garantia, pelos quais 
a construtora e responsáveis técnicos deverão assegurar a qualidade da obra, fazendo os devidos reparos e manutenção 
estrutural, garantindo o uso, gozo e fruição a que se destina o prédio público a construir.
Art. 4° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar contrato misto ou atípico envolvendo obrigação de fazer, dar ou 
entregar, troca ou permuta, forma de parceria público-privada, com pessoa que venha se mostrar interessada e apresentar 
melhor proposta em devido processo de licitação, nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 1993 e demais regras legais 
posteriores, para os fins de:
I - concluir construção e reforma de prédio público inacabado e depredado, existente na praça Jurandir dos Santos e 
entregá-la em perfeitas condições de funcionamento e uso comum do povo, para concretização e satisfação de serviço e 
interesse público que a população expressar como de sua necessidade presente e futura, bem como, concretizar os fins de 
desenvolvimento social e cultural do Município.
II - executar a obra que se constituirá prédio público com a finalidade de incubadora de MEI's-Micro Empresários Individuais 
e ME-Micro Empresas e outros fins previstos no artigo 3° dessa lei e leis complementares federais n° 123 e n° 147, de 07 de 
agosto de 2014;
Art. 5° A execução das obrigações de dar e fazer as obras públicas e fins previstos no artigo 4° dessa Lei serão concretizadas 
com recursos econômicos-financeiros únicos e próprios da pessoa vencedora de licitação.
Parágrafo primeiro. O Município não desembolsará recursos financeiros de seus cofres públicos para execução das 
obrigações e obras de que trata esta lei.
Parágrafo segundo. Em contrapartida e como equivalência econômica a viabilizar a execução do contrato misto ou atípico 
regulado por esta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar ou entregar as propriedades dos bens imóveis 
especificados nos artigos 1° e 2° dessa lei, em pagamento pelas obras previstas no artigo 4° dessa Lei, nos termos do 
previsto na alínea "a", do inciso I, do artigo 17, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações), para a pessoa interessada 
que vir lograr-se vencedora com a melhor proposta em devido processo de licitação, a qual passará a ser única e exclusiva 
proprietária dos apontados imóveis, ao mesmo tempo que tal ato de transferência de propriedade passará a se constituir 
fator e ação estratégica de promoção de desenvolvimento local de área da cidade que não atrai investimentos particulares.
Parágrafo terceiro. O Município só ficará autorizado e poderá passar escritura pública de transmissão de propriedade dos bens 
imóveis especificados nos artigos 1° e 2° dessa lei, após concluídas as obras e estas forem entregues ao Poder Executivo 
Municipal, em perfeitas condições de uso por parte da população, condição legal esta que é imposta como garantia de 
boa, firme e fiel execução das obrigações de fazer, forma de troca, outras avenças, devidamente adaptada e adequada as 
peculiaridades e necessidades locais do Município, nos termos dessa lei e com base no previsto nos incisos I e II, do artigo 
30, da Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 1988, por força da aplicação do princípio da simetria, 
concretizar no âmbito local dação em pagamento previsto na alínea "a", do inciso I, do artigo 17, da Lei Federal n° 8.666, de 
1993 (Lei de Licitações).
Art. 6° A pessoa vencedora de licitação não terá nenhum direito sobre os bens ou benfeitorias que vir acrescentar sobre 
os imóveis de que tratam os incisos I e II, do artigo 4°, dessa lei, bem como, não terão direito a explorar serviços ou cobrar 
tarifas públicas.
Art. 7° As edificações e benfeitorias a serem construídas nos imóveis, deverão integrar proposta que dever ser apresentada 
em processo licitatório, que selecionará a melhor e mais benéfica proposta ao Município.
Parágrafo Primeiro. A pessoa vencedora da licitação deverá iniciar as obras no máximo até 2 (dois) meses e concluí-las em 
até 1 (um) ano da assinatura do contato administrativo com o Poder Executivo Municipal.
Parágrafo Segundo. As atividades empresariais nos imóveis deverão ser iniciadas até 6 (seis) meses depois de concluídas as obras, 
sob pena de desfazer-se o contrato e ser feita a reversão de bens ao patrimônio público do Município.
Art. 8° Aplica-se no que for compatível, as regras pertinentes as obrigações de dar e fazer, troca ou permuta, dação em 
pagamento e outras avenças reguladas pela Lei Federal n° 10.406, de 13 de janeiro de 2002 (Código Civil brasileiro vigente), 
o previsto na alínea "a", do inciso I, do artigo 17, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações), que possibilitam 
juridicamente firmar o contrato misto ou atípico, viabilizarão concretizar os fins de desenvolvimento previstos na Lei Municipal 
n° 1.196, de 14 de dezembro de 2007.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 15 de março de 2016.
NOE CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 004/2016
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 
no dia 02 de maio de 2016, às 10:00 horas, Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 004/2016, tendo 
por objetivo: Concessão de Direito Real de Uso de imóvel urbano de propriedade do Município, constituído pelo Lote 
03, da Quadra 332-A, do Loteamento “Cidade Tapejara”, com área de 409,66 m2, desmembrado do Lote 178-A, 
este destacado do Lote 178-Remanescente, situado na Gleba nº 01 da Colônia Tapejara, Município de Tapejara, 
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, de propriedade do Município de Tapejara, objeto da matricula nº 
6413, do livro 2, do Registro de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pelo prazo 
não inferior a 10 (dez) anos, mediante cumprimento das exigências legais e editalicias. Outrossim, comunica que as 
empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresentação 
das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto dos 
interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário 
normal de expediente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 17:00 h), Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 
3677.1222 Tapejara-Pr., em 14 de março de 2016.    
                               Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 002/2016.
CONVENENTES: MUNICIPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.247.345/0001-
06 e APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº. 
76.722.982/0001-97.
OBJETO: O Município concederá subvenção social à entidade, destinada exclusivamente ao pagamento de despesas 
com a manutenção, funcionamento e locomoção dos veículos da entidade, de acordo com o Plano de Trabalho, 
anexado no CONVÊNIO e devidamente aprovado em assembléia pelo CMAS – Conselho Municipal de Assistência 
Social.
VALOR: De R$ 54.450,00 (cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta reais), subdivididos em 08(oito) parcelas 
mensais, no valor de R$ 6.806,25(seis mil oitocentos e seis reais e vinte e cinco centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 12.03.08.242.0028.2.044.000.3.3.50.43.00.00 - Subvenção Social.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio terá o prazo de vigência a partir de 09/03/2016 até a data de 30/01/2017, 
podendo prorrogá-lo, se assim convencionarem as partes, mediante a lavratura de novo termo de convênio, ou 
mesmo, termo aditivo de convênio, quando da necessidade.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666/1993 e LDO Nº 1.806 de 24 de julho de 2015.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: Tapejara – PR., 09 de março de 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal
JOAQUIM FRANCISCO CANEVER
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - Presidente da APAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 001/2016
CONVENENTES: MUNICIPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.247.345/0001-06 e 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA do Município de Tapejara, inscrita 
no CNPJ nº. 05.346.949/0001-61.
OBJETO: O Município concederá subvenção social à entidade, destinada exclusivamente ao pagamento de despesas 
com a manutenção, funcionamento e locomoção dos veículos da entidade, de acordo com o Plano de Trabalho, anexado 
no CONVÊNIO e devidamente aprovado em assembléia pelo CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social.
VALOR: De R$223.850,00 (Duzentos e vinte três mil, oitocentos e cinqüenta reais) subdivididos em 08 (oito) parcelas, 
sendo uma(01) parcela   no valor de RS31.350,00 (trinta e um mil trezentos e cinqüenta reais) e sete(07) parcelas no 
valor de R$ 27.500,00(vinte e sete mil e quinhentos reais).
RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 12.01.08.243.0025.6.047.000.3.3.50.43.00.00 - Subvenção Social.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente convênio terá o prazo de vigência a partir de 09/03/2016 até a data de 30/01/2017, 
podendo prorrogá-lo, se assim convencionarem as partes, mediante a lavratura de novo termo de convênio, ou 
mesmo, termo aditivo de convênio, quando da necessidade.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666/1993 e LDO Nº 1.806 de 24 de julho de 2015.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: Tapejara-PR., 09 de março de 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal
ANTONIO MISTRELLO FILHO
Presidente da Associação Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 
Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres - COOPERCAIUÁ, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o nº 
09.062.952/0001-04, vem através de seu presidente, Augusto Barbosa Caldeirão, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 28º do Estatuto Social, 
convocar os Cooperados, cujo número nesta data é de 60 (sessenta), para 
reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 31 (trinta 
e um) de Março de 2.016 (Dois mil e dezesseis), sito a Avenida Brasil, 3.547, 
Zona I, nesta cidade, tendo em vista a falta de acomodações apropriadas em 
nossa sede social, às 14:00 horas em 1ª. (primeira) convocação com presença de 
2/3 (dois/terços) dos Cooperados, às 15:00 horas em 2ª. (segunda) convocação 
com metade mais 1 (hum) dos Cooperados, ou ainda, em 3ª. (terceira) 
convocação às 16:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) Cooperados 
para deliberarem sobre a seguinte: 
 
ORDEM DO DIA 
 

1) Escalada de Abate; 
 

2) Assuntos de Interesse Geral da Cooperativa. 
  
      
 
 

Umuarama-Pr., 16 de Março de 2.016. 
 
 
 
 
 
 
   Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres 
                              COOPERCAIUÁ 
          Augusto Barbosa Caldeirão 
              Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 
 
 
Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres - COOPERCAIUÁ, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o nº 
09.062.952/0001-04, vem através de seu presidente, Augusto Barbosa Caldeirão, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 28º do Estatuto Social, 
convocar os Cooperados, cujo número nesta data é de 60 (sessenta), para 
reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no dia 31 (trinta e 
um) de Março de 2.016 (Dois mil e dezesseis), sito a Avenida Brasil, 3.547, Zona 
I, nesta cidade, tendo em vista a falta de acomodações apropriadas em nossa 
sede social, às 08:00 horas em 1ª. (primeira) convocação com presença de 2/3 
(dois/terços) dos Cooperados, às 09:00 horas em 2ª. (segunda) convocação com 
metade mais 1 (hum) dos Cooperados, ou ainda, em 3ª. (terceira) convocação às 
10:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) Cooperados para 
deliberarem sobre a seguinte: 
 
ORDEM DO DIA 
 

1) Apresentação do balanço 2015; 
  
      
 
 

Umuarama-Pr., 16 de Março de 2.016. 
 
 
 
 
 
 
   Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres 
                              COOPERCAIUÁ 
          Augusto Barbosa Caldeirão 
              Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2016
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES CONSTITUÍDOS DE CONJUNTO ALUNO, MESA ACESSÍVEL E 
CONJUNTO PROFESSOR
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput” do Artigo 25, da Lei nº. 8.666/93, e parecer exarado 
pela assessoria jurídica deste Município, para contratação por Adesão a Ata de Registro de Preços nº 16/2015, do 
Pregão Eletrônico nº 15/2015, processo Administrativo nº 23034.003470/2015-28, firmada entre o FNDE – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação e a empresa MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. João de Jorge, 378, Zona Sul – Setor Industrial B, na Cidade 
de Taquaritinga, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n°. 54.826.367/0004-30, no valor de R$ 64.132,00 
(sessenta e quatro mil cento e trinta e dois reais), com a finalidade de aquisição dos itens abaixo detalhados, tudo de 
conformidade com os documentos que instruem o Processo Administrativo nº. 17/2016.
Item Descrição Unid. Qtd Valor Unitário Valor Total
01 CONJUNTO ALUNO / CJA-04 CONJ. 135 R$ 168,40 R$ 22.734,00
02 CONJUNTO ALUNO / CJA-06 CONJ. 90 R$ 190,00 R$ 17.100,00
03 CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01 CONJ. 14 R$ 245,00 R$   3.430,00
04 MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS / MA-02 MESA 6 R$ 148,00 R$      888,00
05 CONJUNTO ALUNO / CJA-05 CONJ. 111 R$ 180,00 R$ 19.980,00
 R$ 64.132,00
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Tapira, 10 de Março de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2016
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES CONSTITUÍDOS DE CONJUNTO ALUNO, MESA ACESSÍVEL E 
CONJUNTO PROFESSOR
Ratifico o ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2016 de autoria do Sr. EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o 
respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.
Tapira, 10 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO E MANUTENÇÃO DA AMBULÂNCIA RENAULT 
MASTER DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no “caput” do Artigo 25, da Lei nº. 8.666/93, e parecer exarado 
pela assessoria jurídica deste Município, a contratação por exclusividade da empresa GRANVEL – GRANVILLE 
VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Tiradentes, nº. 2712, Jardim Paraíso, CEP 87.505-
090, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 01.680.956/0005-78, no valor total de 
R$ 729,47 (setecentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centavos), com a finalidade de executar revisão e 
manutenção da AMBULÂNCIA RENAULT MASTER de placa AZP-4032, lotado no Fundo Municipal de Saúde, desse 
modo, garantir a manutenção rápida desse veículo, tudo de conformidade com os documentos que instruem o 
Processo Administrativo nº. 18/2016.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93 submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Tapira, 15 de Março de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO E MANUTENÇÃO DA AMBULÂNCIA RENAULT 
MASTER DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Ratifico o ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2016 de autoria do Sr. EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o 
respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído.
Publique-se.
Tapira, 15 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE DOCENTE EM CMEI
PORTARIA NOME DO SERVIDOR LOCAL PERCENTUAL
 Nº. DATA   
8925 11/03/2016 ANGELA MARIA K. FACHINETTI CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8926 11/03/2016 APARECIDA V. DOS SANTOS MARELLI CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8927 11/03/2016 ANDRESSA ZANCHETT CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8928 11/03/2016 CLEISIELE GOBETTI AFFONSO CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8929 11/03/2016 DANIELA STOCKMANN CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8930 11/03/2016 EDILENE FRANZOTTI S. VICENTINO CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8931 11/03/2016 FERNANDA CAZINE DA CUNHA CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8932 11/03/2016 JESSICA BEATRIZ AVANCE CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8933 11/03/2016 MARCIELE CRISTINA CORREA CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8934 11/03/2016 NADIR NAEKO SUZUKI CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8935 11/03/2016 NARIA BRUNA WARMLING CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8936 11/03/2016 ROSANE FERNANDES PEDRO DE QUEIROS CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8937 11/03/2016 SIDINEIA ALVES DE JESUS CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8938 11/03/2016 ZENILDA ARANAO PASSOS CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8939 11/03/2016 MARLIA APARECIDA VAROLO RIBEIRO CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8940 11/03/2016 TERESA PEREIRA DOS SANTOS CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8941 11/03/2016 ELAINE DINIZ MEIRA DE ALMEIDA CMEI PRIMEIROS PASSOS 20%
8942 11/03/2016 JOICE DE ABREU CMEI GIRASSOL 20%
8943 11/03/2016 SONIA MARIA LOUREIRO BITENCOURT CMEI GIRASSOL 20%
8944 11/03/2016 MARLENE APARECIDA DA CUNHA CMEI GIRASSOL 20%
8945 11/03/2016 GABRIELLI MULLER CMEI GIRASSOL 20%
8946 11/03/2016 DAIANE DE OLIVEIRA CMEI GIRASSOL 20%
8947 11/03/2016 EDNA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA CMEI GIRASSOL 20%
8948 11/03/2016 ALESSANDRA P. NOGUEIRA GASPARETO CMEI HUGO DHERÊ 20%
8949 11/03/2016 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA CMEI HUGO DHERÊ 20%
8950 11/03/2016 VANESSA CRISTINA MAFORT BIZZO CMEI HUGO DHERÊ 20%
8951 11/03/2016 CLAUDETE DE OLIVEIRA DA SILVA CMEI HUGO DHERÊ 20%
8952 11/03/2016 VERA LUCIA PASLAUSKI HATAOKA CMEI HUGO DHERÊ 20%
8953 11/03/2016 VILMA DA LUZ MELCHIOR CMEI HUGO DHERÊ 20%
8954 11/03/2016 MARIA APARECIDA MELO DO NASCIMENTO CMEI HUGO DHERÊ 20%
8955 11/03/2016 MARIA LUCIA DOS SANTOS CMEI HUGO DHERÊ 20%
8956 11/03/2016 ANA PAULA BEZERRA GOIS DOS SANTOS CMEI HUGO DHERÊ 20%
Terra Roxa, 14 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 066/2016    
Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.127 de 11 de março de 2016.    
D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela 
Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.     
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.    
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 15 de março de 2016.     
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ANDRÉ LUIS BESPALEZ CORRÊA     
Secretário Municipal de Fazenda     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração     
      
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 066 DE 15/03/2016     
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 31/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem no item 7 do Edital nº  009/2016 – Instruções Especiais, de 29 de fevereiro 
de 2016,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado, para 
o provimento de Emprego Público de Agente de Controle e Combate a Endemias, a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não de Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados para se 
submeterem a Exame Médico pré-admissional previsto no item 5.4 e 5.5 do referido Edital.
Caso os(as) candidatos(as) aprovados(as) e relacionados(as) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não 
do Emprego Público, no prazo estabelecido  para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no sub-item 5.6 do Edital nº. 009/2016  – Instruções Especiais.
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 06 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
37688 JOÃO PAULO GREGORIS 8.849.083-5 31°
38470 FERNANDA COLETI GOMES 86.287.146-6 32°
37640 WESLEI BRUNO SANTOS PAES 10.194.268-6 33°
36660 JULIA MARIA BUENO 10.839.849-3 34°
38511 AMANDA CORDEIRO LOPES 40.800.316-9 35°
37760 VINICIUS BARROS ZAGO 10.344.779-8 36°
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 017/2016 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa M. BRASILEIRO & CIA LTDA - EPP, para prestação de serviços 
com procedimento ambulatorial especializados de média e alta complexidade, para realização de Vasectomia, para 
atendimento às Unidades de Saúde deste Município, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 004/2016, 
anexo. Em 15 de março de 2016.
Assina: Luiz Alberto Haiduk - Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 05/03/2016
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 086/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recarga de toners, para uso das diversas secretarias 
e setores da Prefeitura Municipal de Umuarama – Pr
Valor Total: R$ 18.994,00 (dezoito mil e novecentos e noventa e quatro reais)
Vigência: 02/03/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 020/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 444/2016, em 1º de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de 
março de 2016, edição nº. 10.608, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 105/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA – PR
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE
Valor Total: R$ 579.378,50 (quinhentos e setenta e nove mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos)
Vigência: 10/03/2016 a 31/07/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade 
de Licitação n° 003/2016, ratificado no dia 07 de março de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 
de março de 2016, edição nº. 10.614, e conforme Edital de Chamada Pública nº 001/2016, homologada no dia 16 
de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 17 de fevereiro de 2016, edição nº 10.596, que 
integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 15 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 002/2016
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
no dia 15/03/2016 às 14:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como objeto Contratação de uma 
empresa para execução de serviços INSTALAÇÃO ELÉTRICA, TOMADAS DO SISTEMA DE AR-CONDICIONADO, 
NA ESCOLA MUNICIPAL DE 09 DE MAIO, a execução dos serviços deste Projeto deverá ser executado seguindo as 
orientações constantes em projetos, planilha orçamentária e o presente memorial descritivo. Os materiais e serviços 
para execução dos projetos serão fornecidos pelo contratado (empreitada global). 
VENCEDOR:
ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 15 de Março de 2016.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 107/2016
(TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A   P Ú B L I C O:
1. - a convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no PSS – Teste Seletivo Simplificado nº 001/2015, 
homologado no Decreto nº  465/2015 DE 29/01/2015.
2. - que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 22 de Março de 2016.
3 – Que os candidatos deverão apresentar-se munidos dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
g) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
h) Atestado  de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) 01 (uma) foto 3x4
l) Xerox da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
CARGO:–AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
7º MARIA APARECIDA PEREIRA DO NASCIMENTO
8º AUREA RODRIGUES DA SILVA ANDRADE
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 15 DE MARÇO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 630/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO 
VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 301/2016, DE 15 DE MARÇO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício de 2016, um Crédito Especial, 
por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação, no valor de 96.601,01 (noventa e seis mil, seiscentos e um reais 
e um centavo) de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
103010006.1.128 – Programa PQCMS 
3.3.90.30 – Material de Consumo (353) 6.265,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (353) 2.506,00
07 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
082410005.2.026 – Manutenção das Atividades de Assistência Social 
3.3.90.30 – Material de Consumo (722) 80,03
3.3.90.30 – Material de Consumo (724) 77,86
3.3.90.30 – Material de Consumo (725) 8,38
3.3.90.30 – Material de Consumo (726) 8,96
3.3.90.30 – Material de Consumo (728) 107,98
3.3.90.30 – Material de Consumo (731) 382,88
3.3.90.30 – Material de Consumo (736) 215,46
3.3.90.30 – Material de Consumo (737) 494,73
3.3.90.30 – Material de Consumo (742) 7.729,59
3.3.90.30 – Material de Consumo (743) 20.657,42
3.3.90.30 – Material de Consumo (769) 21.011,83
3.3.90.30 – Material de Consumo (770) 9.701,09
3.3.90.30 – Material de Consumo (777) 2.726,40
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (736) 1.919,40
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (743) 3.984,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (777) 3.724,00
09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
002 – Divisão de Agricultura 
206060011.1.109 – Aquisição de Calcário 
3.3.90.30 – Material de Consumo (799) 8.200,00
206060011.1.050 – Aquisição de Patrulha Mecanizada 
3.3.90.93 – Indenizações e Restituições (780) 6.800,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 99.601,01
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da do superávit financeiro 
e do excesso de arrecadação, conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTES ESPECIFICAÇÃO VALOR
722 Programa PETI JORNADA 78,96
724 Programa Idoso Alta Complexidade 77,86
725 Programa Idoso Proteção Básica 8,38
726 Programa Proteção Alta Deficiência 8,96
728 Programa Proteção a Infância – SAS 107,98
731 Programa PETI CADASTRO 377,78
736 Programa PETI BOLSA 2.134,86
737 Programa Peti Jornada 488,15
742 Repasse Gov.Federal Assistência 7.626,77
743 Rec. Transf. FNAS 24.641,42
769 FNAS/PBVII 21.011,83
770 FNAS/PFMPII 9.572,05
777 Programa IGD SUAS/FMAS 6.364,59
780 Convênio Equipamentos Agrícolas 6.353,66
799 Convênio 250/13 8.001,25
TOTAL 86.854,50
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
353 Programa PQCMS 8.771,00
722 Programa PETI JORNADA 1,07
731 Programa PETI CADASTRO 5,10
737 Programa Peti Jornada 6,58
742 Repasse Gov.Federal Assistência 102,82
770 FNAS/PFMPII 129,04
777 Programa IGD SUAS/FMAS 85,81
780 Convênio 292/13 446,34
799 Convênio 250/13 198,75
TOTAL 9.746,51
TOTAL GERAL....................................................................................................................96.601,01
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 15 (quinze) de março de 2016 (dois 
mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
LEI Nº. 301/2016
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR 
OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE,
L E I:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício 
de 2016, um Crédito Especial, por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação, no valor de 96.601,01 (noventa e 
seis mil, seiscentos e um reais e um centavo) de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 – Fundo Municipal de Saúde 
103010006.1.128 – Programa PQCMS 
3.3.90.30 – Material de Consumo (353) 6.265,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (353) 2.506,00
07 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
082410005.2.026 – Manutenção das Atividades de Assistência Social 
3.3.90.30 – Material de Consumo (722) 80,03
3.3.90.30 – Material de Consumo (724) 77,86
3.3.90.30 – Material de Consumo (725) 8,38
3.3.90.30 – Material de Consumo (726) 8,96
3.3.90.30 – Material de Consumo (728) 107,98
3.3.90.30 – Material de Consumo (731) 382,88
3.3.90.30 – Material de Consumo (736) 215,46
3.3.90.30 – Material de Consumo (737) 494,73
3.3.90.30 – Material de Consumo (742) 7.729,59
3.3.90.30 – Material de Consumo (743) 20.657,42
3.3.90.30 – Material de Consumo (769) 21.011,83
3.3.90.30 – Material de Consumo (770) 9.701,09
3.3.90.30 – Material de Consumo (777) 2.726,40
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (736) 1.919,40
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (743) 3.984,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (777) 3.724,00
09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
002 – Divisão de Agricultura 
206060011.1.109 – Aquisição de Calcário 
3.3.90.30 – Material de Consumo (799) 8.200,00
206060011.1.050 – Aquisição de Patrulha Mecanizada 
3.3.90.93 – Indenizações e Restituições (780) 6.800,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 99.601,01
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da do superávit financeiro 
e do excesso de arrecadação, conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTES ESPECIFICAÇÃO VALOR
722 Programa PETI JORNADA 78,96
724 Programa Idoso Alta Complexidade 77,86
725 Programa Idoso Proteção Básica 8,38
726 Programa Proteção Alta Deficiência 8,96
728 Programa Proteção a Infância – SAS 107,98
731 Programa PETI CADASTRO 377,78
736 Programa PETI BOLSA 2.134,86
737 Programa Peti Jornada 488,15
742 Repasse Gov.Federal Assistência 7.626,77
743 Rec. Transf. FNAS 24.641,42
769 FNAS/PBVII 21.011,83
770 FNAS/PFMPII 9.572,05
777 Programa IGD SUAS/FMAS 6.364,59
780 Convênio Equipamentos Agrícolas 6.353,66
799 Convênio 250/13 8.001,25
TOTAL 86.854,50
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
353 Programa PQCMS 8.771,00
722 Programa PETI JORNADA 1,07
731 Programa PETI CADASTRO 5,10
737 Programa Peti Jornada 6,58
742 Repasse Gov.Federal Assistência 102,82
770 FNAS/PFMPII 129,04
777 Programa IGD SUAS/FMAS 85,81
780 Convênio 292/13 446,34
799 Convênio 250/13 198,75
TOTAL 9.746,51
TOTAL GERAL....................................................................................................................96.601,01
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 15 (quinze) de março de 2016 (dois 
mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2015
Da Dispensa por Inexigibilidade Nº 07/2015
I- CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF: nº 76.247.352/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE/ 
e a empresa F. P. DA SILVA-FISIOTERAPIA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida Brasil, nº 
1541, Centro, nesta cidade e Município de Alto Piquiri-Pr, inscrita no CNPJ/MF: nº 11.475.295/0001-79, doravante 
denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, e a CONTRATADA, a Srtª. FABIANA PEREIRA DA 
SILVA, brasileira, solteira, fisioterapeuta, portadora do CPF/MF: nº 039.629.429-47 e CI-RG: nº 7.516.994-9/SESP-PR, 
residente e domiciliada no Município de ALTO PIQUIRI-PR.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 39/2015, gerado pela Dispensa por Inexigibilidade nº 07/2015, que faz parte integrante e complementar deste 
CONTRATO, como se nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de Junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e 
demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO:
1.1 - Fica aditivado em mais 12(doze) meses o prazo do referido CONTRATO, a partir de 25/03/2016 até 25/03/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:
2.1- Fica aditivado em mais R$ 9.499,50(nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) referente 
à 25% do valor inicial(R$ 37.998,00) do referido CONTRATO, que passa a ser de R$ 47.497,50(quarenta e sete mil 
quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
3.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03 (três) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito tanto pela CONTRATANTE quanto 
pela CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento 
produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 15 de Março de 2016.
     LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                                     F. P. DA SILVA-FISIOTERAPIA
                Prefeito Municipal                                           FABIANA PEREIRA DA SILVA- Representante Legal da Empresa
                     Contratante                                                                                           Contratada
Testemunhas:
1)________________________________________            2)__________________________________________

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2015
Pregão Nº 30/2015
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF: nº 76.247.352/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE/ 
e a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Américo 
Firmino de Toledo, n° 840, Bairro Uberaba, na cidade de CURITIBA-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 03.612.312/0005-78, 
doravante denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a CONTRATADA, a Srtª. CIBELY AKEMI ITO, 
CPF/MF: nº 054.425.799-55 e CI-RG: nº 9.108.035-4/SSP-PR, brasileira, solteira, representante comercial, residente 
e domiciliada na cidade de MARINGÁ - PR.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 81/2015, gerado pelo Pregão Presencial nº 30/2015, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, 
como se nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de Junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e 
demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
1.1 - Fica aditivado em mais R$ 5.711,10(cinco mil setecentos e onze reais e dez centavos) referente à 25% do valor 
inicial(R$ 22.844,40) do referido CONTRATO, que passa a ser de R$ 28.555,50(vinte e oito mil quinhentos e cinquenta 
e cinco reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
2.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03 (três) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito tanto pela CONTRATANTE quanto 
pela CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento 
produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 15 de Março de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                                       NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Prefeito Municipal                                                         CIBELY AKEMI ITO-Repres.Por Procuração da Empresa
    Contratante                                                                                                 Contratada
Testemunhas:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2015
Do Pregão Nº 30/2015
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF: nº 76.247.352/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE/ 
e a empresa, MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Bréscia, 
n° 184, Bairro Mauá, na cidade de Colombo-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 05.912.018/0001-83, doravante denominada 
CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, e a CONTRATADA, o Sr. FÁBIO PAINO PAIM, 
CPF nº 252.785.218-13 e RG nº 19.649.888-0/SSP-SP, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado no 
município de CURITIBA- PR.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 81/2015, gerado pelo Pregão Presencial nº 30/2015, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, 
como se nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e demais 
normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR:
1.1 - Fica aditivado em mais R$ 1.006,00(mil e seis reais) referente à 25% do valor inicial(R$ 4.024,00) do referido 
CONTRATO, que passa a ser de R$ 5.030,00(cinco mil e trinta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
2.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03 (três) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito tanto pela CONTRATANTE quanto 
pela CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento 
produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 15 de Março de 2016.
 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                                MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA    
             Prefeito Municipal                                                     FÁBIO PAINO PAIM-Repres.P/Procuração da Empresa
                     Contratante                                                                                                    Contratada
Testemunhas:

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2015
Do Pregão Nº 30/2015
I- CONTRATANTES: “MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI”, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Santos Dumont, nº 341, Centro, inscrita no CGC/MF: nº 76.247.352/0001-08, doravante denominada CONTRATANTE/ 
e a empresa, P F G COMERCIAL LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Equador, n° 665, 
Bairro Nações, no Município de Fazenda Rio  Grande-PR, inscrita no CNPJ/MF nº 20.438.684/0001-15, doravante 
denominada CONTRATADA.
II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF: nº 622.478.249-00 e CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, e a CONTRATADA o Sr. EGON PAULO GRAMS, CPF nº 
145.981.089-91 e CI-RG: nº 746.932-2/SSP-PR, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado no município 
de Fazenda Rio Grande - PR.
III- DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado em decorrência do Processo Licitatório 
nº 81/2015, gerado pelo Pregão Presencial nº 30/2015, que faz parte integrante e complementar deste CONTRATO, 
como se nele estivesse contido.
IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de Junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e 
demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR:
1.1 - Fica aditivado em mais R$ 408,00(quatrocentos e oito reais) referente à 25% do valor inicial(R$ 1.632,00) do 
referido CONTRATO, que passa a ser de R$ 2.040,00(dois mil e quarenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
2.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03 (três) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito tanto pela CONTRATANTE quanto 
pela CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento 
produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 15 de Março de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                                             P F G COMERCIAL LTDA-ME
            Prefeito Municipal                                       EGON PAULO GRAMS-Representante Legal da Empresa
    Contratante                                                                                                Contratada
Testemunhas:

RESUMO DE ADITIVO
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 010/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Psicoclínica Bem Viver Ltda.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 010/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 17 de Fevereiro de 2017. 
Umuarama, 15  de março de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Formalização de Ata de Registro de Preços para, possível 
fornecimento Futuro de Materiais como, vidros, painéis de divisórias em MDF, portas, molduras, tela mosqueteira e 
Serviços de montagem e desmontagem para uso em diversas secretarias do município.
VALOR MÁXIMO: R$ 323.900,00 (trezentos e vinte e três mil e novecentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-feira, 15 de março de 2016
ABERTURA: Segunda-Feira, 28 de março de 2016 ÀS 14h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 15 de março de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 043//2016
DATA – 15/03/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Marina Fernandes Borges, por um período de 10 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2012/2013, a contar de 14/03/16 a 23/03/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de Março de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 007/2016  ID: Nº 1303 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Contratada: SKAY NET CAMILLO LTDA. - ME, CNPJ sob nº. 09.491.925/0002-38, com sede na Rua João Ramalho, 
Nº 42, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Internet 
Banda Larga com velocidade de 06 (seis) MEGA, para a Escola Rural Municipal Vila Formosa, no Distrito de Vila 
Formosa, Município de Douradina-PR.
Valor do Contrato: R$ 1.560,00(um mil quinhentos e sessenta reais)
Vigência do Contrato: até 12 (meses).
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO CIRCULANTE  157.725,48  158.608,01

 Caixa e Equivalentes de Caixa  157.725,48  147.077,46

 Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00

  Créditos Tributários a Receber  0,00  0,00

  Clientes  0,00  0,00

  Crédito de Transferências a Receber  0,00  0,00

  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00

  Dívida Ativa Tributária  0,00  0,00

  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0,00  0,00

 Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Curto Prazo

 0,00  0,00

 Estoques  0,00  11.530,55

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  490.602,11  480.164,11

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00

   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  0,00  0,00

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo 
Prazo

 0,00  0,00

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00  0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00

  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00

 Investimentos  0,00  0,00

  Participações Permanentes  0,00  0,00

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial

 0,00  0,00

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Custo

 0,00  0,00

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00

   Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00

  Imobilizado  490.602,11  480.164,11

   Bens Móveis  112.348,89  101.910,89

   Bens Imóveis  378.253,22  378.253,22

  Intangível  0,00  0,00

   Softwares  0,00  0,00

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00

TOTAL DO ATIVO  648.327,59  638.772,12

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00

 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0,00  0,00

 Reservas de Capital  0,00  0,00

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00

 Reservas de Lucros  0,00  0,00

 Demais Reservas  0,00  0,00

 Resultados Acumulados  648.327,59  638.772,12

  Resultado do Exercício - 543.594,88  169.803,69

  Resultado de Exercícios Anteriores  1.191.922,47  468.968,43

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00

  Outros Resultados  0,00  0,00

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  648.327,59  638.772,12

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO  648.327,59  638.772,12

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

PASSIVO CIRCULANTE  0,00  0,00

 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Curto Prazo

 0,00  0,00

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  0,00

 Fornecedores e Contas a Pagar  0,00  0,00

 Obrigações Fiscais  0,00  0,00

 Obrigações de Repartição a Outros Entes  0,00  0,00

 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00

 Demais Obrigações a Curto Prazo  0,00  0,00

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  0,00

 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Longo Prazo

 0,00  0,00

 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0,00  0,00

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00

 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00

 Resultado Diferido  0,00  0,00

TOTAL DO PASSIVO  0,00  0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
BALANÇO PATRIMONIAL

12/2015

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Exercício 

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior

Garantias e Contragarantias Recebidas a 
Executar

 0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêneres a Receber

 0,00  0,00

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Exercício 

Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual Anterior

Garantias e Contragarantias Concedidas a 
Executar

 0,00  0,00

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar

 0,00  0,00

Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00

PASSIVO FINANCEIRO  0,00  0,00

PASSIVO PERMANENTE  0,00  0,00

 648.327,59  638.772,12

ATIVO FINANCEIRO  157.725,48  147.077,46

ATIVO PERMANENTE  490.602,11  491.694,66

SALDO PATRIMONIAL

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 36/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 
00.604.061/0001-68, com sede na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à 
Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e pelo Sr. Sergio Aparecido Laverde, brasileiro, casado, Secretário Municipal 
de Saúde, portador do RG n°. 3.773.953-7 SSP/PR, e do CPF/MF n°. 527.679.729-00, 
residente e domiciliado nesta cidade, ambos doravante denominados simplesmente 
CREDENCIANTE, e de outro lado, na qualidade de CREDENCIADA a empresa: 
MENEZES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 21.401.749/0001-
10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, 1083, Ap. 01, centro, CEP – 85.950-
000, na cidade de PALOTINA, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representada pela 
Sra. ALINE REMDE DO NASCIMENTO URZEDA, brasileira, casada, portador do RG. 
nº 6.345.816 SSP/GO, e do CPF/MF Nº. 058.897.349-11, residente e domiciliado à 
Avenida Presidente Kennedy, 1083, Ap. 01, centro, CEP – 85.950-000, na cidade 
de PALOTINA, Estado do Paraná Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo das Leis Federal 
nºs 8.666/93, 8.142/90 e suas alterações, Portarias n°s. 358/2006 e 2.048/2009 do 
Ministério da Saúde, Resolução Normativa – RN n°. 71/2004 – ANSS, da agência 
Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema Único 
de Saúde – SUS, bem como recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. 
Tribunal de Contas da União e dos Colendos Tribunais de Contas Estadual, e ainda 
fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº. 20/2016, Processo n° 
31, data da homologação da licitação 10/03/16, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto e Forma de Prestação de Serviços
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO RAMO DA PEDIATRIA 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2016 - REF. 
SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR.
Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados para Secretária Municipal de Saúde 
do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme cronograma.
Parágrafo Segundo - A CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do 
órgão competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em 
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federias 8.080/90 e 8.142/90 e do 
Decreto Federal n°. 1.651 de 28/09/95.
Da Vigência
O presente Contrato terá inicio em 15/03/2016 e término previsto para 31/12/2016, 
podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-50.000,00-
(cinqüenta mil reais) ao ano, que serão pagos conforme a demanda do período.
Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subseqüente a execução da prestação dos serviços.
Parágrafo Segundo - A remuneração dos serviços previsto no objeto deste contrato 
se dará unicamente com base nos anexos III do edital da licitação, referente à Ordem 
de Serviço, que será aferido pela Secretária Municipal de Saúde de São Jorge do 
Patrocínio, PR
Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o vencimento do contrato. No entanto, na 
hipótese de se efetivar a prorrogação prevista na Cláusula Terceira deste instrumento, 
o preço poderá ser reajustado com base na aprovação do Conselho Municipal de 
Saúde e nos valores da Tabela SUS e Regional.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1086/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art.37, da 
Constituição da Federal e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – 
PR e o incentivo financeiro de custeio ao município por meio do programa VIGIASUS 
para ações de Vigilância em Saúde, e de acordo com o Edital 005/2016 do Processo 
Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11/02/2016, que institui o 
regulamento:
R E S O L V E:
Nomear, MARLENE DIONIZIA MENDES LOPES, portadora do RG nº. 001254031, 
sob o CPF nº. 945.299.811-34, para exercer o Cargo de AGENTE DE COMBATE À 
ENDEMIAS, que teve sua aprovação publicado no EDITAL 007/2.016, que Homologou 
o Resultado Final, com data de 26/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 27/02/2016, em conformidade com o Edital 005/2016 referente ao Processo 
Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11 de fevereiro de 2.016 e 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/02/2016. Nomeação a partir de 
PRIMEIRO de março de 2.016, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 
005/2.016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1087/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art.37, da 
Constituição da Federal e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – 
PR e o incentivo financeiro de custeio ao município por meio do programa VIGIASUS 
para ações de Vigilância em Saúde, e de acordo com o Edital 005/2016 do Processo 
Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11/02/2016, que institui o 
regulamento:
R E S O L V E:
Nomear, ERIVALDO DE OLIVEIRA LIMA, portador do RG nº. 3.618.701-8 SESP/PR, 
sob o CPF nº. 605.854.559-53, para exercer o Cargo de AGENTE DE COMBATE À 
ENDEMIAS, que teve sua aprovação publicado no EDITAL 007/2.016, que Homologou 
o Resultado Final, com data de 26/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 27/02/2016, em conformidade com o Edital 005/2016 referente ao Processo 
Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11 de fevereiro de 2.016 e 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/02/2016. Nomeação a partir de 
PRIMEIRO de março de 2.016, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 
005/2.016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1088/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art.37, da 
Constituição da Federal e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – 
PR e o incentivo financeiro de custeio ao município por meio do programa VIGIASUS 
para ações de Vigilância em Saúde, e de acordo com o Edital 005/2016 do Processo 
Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11/02/2016, que institui o 
regulamento:
R E S O L V E:
Nomear, LEILA CRISTINA TRINDADE LOPES, portadora do RG nº. 5.105.575-6 
SESP/PR, sob o CPF nº. 042.460.609-76, para exercer o Cargo de AGENTE DE 
COMBATE À ENDEMIAS, que teve sua aprovação publicado no EDITAL 007/2.016, 
que Homologou o Resultado Final, com data de 26/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 27/02/2016, em conformidade com o Edital 005/2016 
referente ao Processo Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11 de 
fevereiro de 2.016 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/02/2016. 
Nomeação a partir de PRIMEIRO de março de 2.016, com vencimentos de acordo 
com o fixado no Edital 005/2.016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1089/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art.37, da 
Constituição da Federal e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – 
PR e o incentivo financeiro de custeio ao município por meio do programa VIGIASUS 
para ações de Vigilância em Saúde, e de acordo com o Edital 005/2016 do Processo 
Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11/02/2016, que institui o 
regulamento:
R E S O L V E:
Nomear, VANESSA ELIZIA DA SILVA, portadora do RG nº. 9.800.195-6 SESP/PR, 
sob o CPF nº. 066.398.069-08, para exercer o Cargo de AGENTE DE COMBATE À 
ENDEMIAS, que teve sua aprovação publicado no EDITAL 007/2.016, que Homologou 
o Resultado Final, com data de 26/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 27/02/2016, em conformidade com o Edital 005/2016 referente ao Processo 
Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11 de fevereiro de 2.016 e 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/02/2016. Nomeação a partir de 
PRIMEIRO de março de 2.016, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 
005/2.016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1090/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art.37, da 
Constituição da Federal e das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – 
PR e o incentivo financeiro de custeio ao município por meio do programa VIGIASUS 
para ações de Vigilância em Saúde, e de acordo com o Edital 005/2016 do Processo 
Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11/02/2016, que institui o 
regulamento:
R E S O L V E:
Nomear, IRACI MARIA DO PATROCINIO LEANDRO, portadora do RG nº. 6.162.022-
2, sob o CPF nº. 818.721.439-20, para exercer o Cargo de AGENTE DE COMBATE À 
ENDEMIAS, que teve sua aprovação publicado no EDITAL 007/2.016, que Homologou 
o Resultado Final, com data de 26/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 27/02/2016, em conformidade com o Edital 005/2016 referente ao Processo 
Seletivo Simplificado/PSS Nº. 01/2016, com data de 11 de fevereiro de 2.016 e 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 13/02/2016. Nomeação a partir de 
PRIMEIRO de março de 2.016, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 
005/2.016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de março do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 187/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. IVAN REIS DA SILVA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão Organizadora 
e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 de 
04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO II
CLASSIF. NOME
30 ELMI MARIA DE SOUZA
CARGO: MOTORISTA
CLASSIF. NOME
10 CLAUDERLEI REMPEL
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE 
ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 15 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 8907/2016     
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 8073/2016 em 07/03/2016, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor APARECIDO JOSE RODRIGUES, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 374, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, 90 (noventa) dias de licença especial a partir de 
08/03/2016 a 05/06/2016, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 07 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 8978/2016     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). KELLEN RAQUEL EISEN RAMOS, 
aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) KELLEN RAQUEL EISEN RAMOS, portador(a) da CI/RG 
8.184.488-7 SESP/PR, no cargo de Professora, tendo em vista sua aprovação em 
Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir 
o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 14 de março 
de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 14 de março de 2016.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 15 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 8977/2016     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). SOLANGE HACHMANN DA 
CUNHA, aprovado(a) em Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a) SOLANGE HACHMANN DA CUNHA, portador(a) da CI/
RG 6.786.079-9 SESP/PR, no cargo de Professora, tendo em vista sua aprovação 
em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir 
o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 15 de março 
de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 15 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 01/04/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 014/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA 
OS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, PARA 
ABASTECIMENTO NO DISTRITO DE SANTA RITA DO OESTE, NESTE MUNICÍPIO, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, no valor máximo de R$ 209.540,00 
(duzentos e nove mil quinhentos e quarenta reais), de acordo com especificações 
no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 15/03/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
 QUINTO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  convoca os candidatos  abaixo relacionados, classificados no 
Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para comparecerem 
à Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no 
horário das 08:45 às 16:45h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias 
corridos, a contar do dia 15 de março de 2016,  salientando que os candidatos que 
não satisfizerem as exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse 
e de qualquer outro direito inerente ao Concurso.
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for 
o caso de viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo 
MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original 
fornecida pela Secretaria Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:
NOME DO CANDIDATO CARGO CLASSIFICAÇÃO
ANA ARILDES VIEIRA DA CUNHA FIORI  PROFESSOR 7º
TATIANE DUARTE DE ANDRADE MARQUES PROFESSOR 8º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 15 de março   de 2016.
Luiz Antonio Krauss     
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
Lei nº 2040/2016
De 15 de março de 2016
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a construção de unidades 
habitacionais em lotes de terra de propriedade do Município de Xambrê em conjunto 
com a Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal de Xambrê sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias 
destinadas à alienação para famílias com renda mensal estabelecida no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, do Governo Federal e nos Programas 
Habitacionais que venham a ser desenvolvidos pelo Governo do Estado do Paraná, 
autoriza a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR a implantar a construção 
de unidades habitacionais nos imóveis abaixo descritos:
I – Lote de Terras n.º 20, da Quadra n.º 02 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 
9.496 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
II - Lote de Terras n.º 21, da Quadra n.º 02 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 
9.497 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
III - Lote de Terras n.º 22, da Quadra n.º 02 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 
9.498 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
IV - Lote de Terras n.º 01, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 274,70 m² (duzentos e setenta e quatro metros quadrados e setenta decímetros 
quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.530 do Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Xambrê-PR;    
V - Lote de Terras n.º 02, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 205,00 m² (duzentos e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.531 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
VI - Lote de Terras n.º 05, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 205,00 m² (duzentos e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.534 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
VII - Lote de Terras n.º 06, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 205,00 m² (duzentos e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.535 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
VIII - Lote de Terras n.º 07, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 205,00 m² (duzentos e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.536 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
IX - Lote de Terras n.º 08, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 205,00 m² (duzentos e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.537 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
X - Lote de Terras n.º 09, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 205,00 m² (duzentos e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.538 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
XI - Lote de Terras n.º 10, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 205,00 m² (duzentos e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.539 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
XII - Lote de Terras n.º 11, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 205,00 m² (duzentos e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.540 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
XIII - Lote de Terras n.º 12, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 205,00 m² (duzentos e cinco metros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.541 
do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;    
XIV - Lote de Terras n.º 13, da Quadra n.º 04 do loteamento “Jardim Alto Alegre”, Distrito 
de Elisa, localizado no município e comarca de Xambrê, Estado do Paraná, com área 
de 274,70 m² (duzentos e setenta e quatro metros quadrados e setenta decímetros 
quadrados), registrado sob a matrícula n.º 9.542 do Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Xambrê-PR;
Art. 2º - Os bens imóveis descritos no artigo 1º desta Lei serão utilizados exclusivamente 
no âmbito dos Programas Minha Casa Minha Vida – PMCMV e de Programa 
Habitacional que venha a ser desenvolvido pelo Governo do Estado do Paraná.
Art. 3º. – O Donatário terá como encargo utilizar os imóveis doados nos termos desta 
Lei exclusivamente para construção de unidades habitacionais destinadas à população 
de baixa renda.
PARÁGRAFO ÚNICO – A propriedade das unidades habitacionais produzidas será 
transferida pelo Donatário para cada um dos beneficiários, mediante alienação, 
segundo as regras estabelecidas no Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV.
Art. 4º. – A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei, ficará 
automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da 
municipalidade, se:
I – o Donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele determinado no 
artigo 3º. desta Lei;
II – A construção das unidades habitacionais não iniciarem em até 36 meses contados 
a partir da efetiva doação, na forma desta Lei.
Art. 5º. – O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento dos seguintes tributos 
municipais:
I – ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis; 
a) quando da transferência da propriedade do imóvel do Município para o Donatário, 
na efetivação da doação;
b) quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais produzidas aos 
beneficiários pelo donatário, efetivada pela Caixa Econômica Federal. 
II – IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto permanecer sob a 
propriedade do Donatário;
Art. 6º. - A Donatária poderá transferir os lotes descritos no art. 1º sem ônus ao 
beneficiário final, por reconhecido interesse social.
Art. 7º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a 
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, para viabilizar a construção de 
unidades habitacionais de interesse social nas áreas descritas no artigo primeiro. 
Art. 8º - Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, a efetuar 
a seleção de empresa do ramo da construção civil, observando-se a Lei n.º 8.666/93, 
interessada em produzir na área relacionada no artigo 1º, empreendimento habitacional 
popular de interesse social no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, 
com recursos do FGTS. 
Art. 9º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de 
Habitação do Paraná - Cohapar e/ou à empresa contratada para a execução das 
moradias, isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – I.S.S.Q.N 
incidente sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras 
de infraestrutura na área indicada no art. 1º destinada à implantação de Programas 
Habitacionais de Interesse Social desenvolvidos pela COHAPAR.
Art. 10º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de 
Habitação do Paraná - Cohapar e/ou à empresa contratada para a execução das 
moradias, isenção de taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará 
de serviço autônomo e habite-se, relativas às unidades habitacionais vinculadas ao 
Programa MCMV.
Art. 11.  Fica o Município de Xambrê responsável pela execução da infraestrutura 
não incidente do empreendimento a ser implementado nos lotes de terra descritos 
no art. 1º através de Programas Habitacionais de Interesse Social desenvolvidos pela 
COHAPAR.
Parágrafo Único: Caso o Município tenha dificuldades em executar os serviços indicados 
no caput deste artigo, fica o Governo do Estado do Paraná, garantidor da execução da 
infraestrutura não incidente, autorizado a reter do Fundo de Participação dos Municípios 
– FPM ou do produto da receita que couber ao Município na arrecadação do ICMS, os 
valores necessários para a execução de tais serviços, na forma do Decreto Estadual n.º 
2845 de 28 de setembro de 2011.
Art. 12. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, aos 15 de março de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
Lei nº 2041/2016
DE 15 de março de 2016
SÚMULA: Aprova o Plano de Arborização Urbana de Xambrê e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal de Xambrê sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica aprovado, pela presente lei, o Plano de Arborização Urbana do Município 
de Xambrê, nas formas estabelecidas no Anexo I. 
Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, aos 15 de março de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Alberto Byington, 505, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa objetivando o fornecimento e instalação de 
ar condicionado para atender a necessidade do Município de Xambrê, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 30/03/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 15 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                    EDE VALDO DELAI
         Prefeito Municipal                         Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 034/2016
Súmula: Retifica ato que concedeu aposentaria a servidora Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o contido no 
Parecer nº 3938/2016, da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DICAP, exarado 
no Processo nº 1390/2016, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que 
pontuou ser necessária a adequação da Portaria 137/2015, de 27 de novembro 
de 2015, quanto ao valor do provento e sua proporcionalidade, no processo de 
aposentadoria do (a) servidor (a) IVETE BALBINO DA SILVA
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedido a Srª. IVETE BALBINO DA SILVA, portadora do RG sob nº. 
1.378.164-9 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 028.714.288-40, brasileiro (a), servidor 
(a) público (a) municipal de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIOS GERAIS - 40HRS, Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos 
(mensais e Proporcionais) sem paridade, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “b” da 
C.F nos Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a 
contar de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
805,90 (oitocentos e cinco reais e noventa centavos) constante na planilha de cálculo 
de proventos. 
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 7º, incisos 
VII, da Constituição Federal, deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário 
mínimo municipal no valor de 911,00 (novecentos e onze reais).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 15 de março de 2016
 LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

   PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 30/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem no iten 16 do Edital nº  048/2015 – Instruções 
Especiais, de 21 de Agosto de 2015,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados  no Processo 
Seletivo Simplificado, para o provimento de Emprego Publico de Coordenador 
Técnico, a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a 
aceitação ou não de Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados para se 
submeterem a Exame Médico pré-admissional previsto no item 16.4 do referido Edital.
Caso os(as) candidatos(as) aprovados(as) e relacionados(as) neste Edital, não se 
pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido  
para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se 
habilitou, conforme estabelecido no sub-item 16.2 do Edital nº. 048/2015 – Instruções 
Especiais.
COORDENADOR TÉCNICO – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE  1 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
12777 Amanda Pontes De Lima 10.097.369-3 3°
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 018/2016
Altera o Decreto nº 015/2015 de 12 de março de 2015, que concedeu Compulsória por 
Idade, ao Servidor ANTONIO DOMINGOS MARTINS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal; 
D E C R E T A 
Art.1º. Altera o Artigo 2º do Decreto 015/2015 de 12 de março de 2015, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art.2º. O Servidor perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 
97,26% (noventa e sete vírgula vinte e seis por cento) da média das oitenta maiores 
remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 2.232,16 
(Dois mil duzentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos) mensais e o valor de 
R$ 26.785,92 (Vinte e seis mil setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e dois 
centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência 
social.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicar por Incorreção EDITAL N.º 23/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções 
Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Concurso Público de Provas para o provimento do cargo efetivo de 
Motorista II - PMU, Psicólogo(a), Assistente Social, Agente Funerário - Tanatopraxista 
e Auxiliar de Serviços Gerais a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos, 
dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 
do Cargo Público, ocasião em que serão encaminhadas(os) para se submeterem a 
Exame Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento das(os) candidatas(os) aprovadas(os) e relacionada neste 
Edital, no prazo estabelecido para esse fim, facultará à Administração a convocação 
do (a) candidato (a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura ao cargo no 
qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções 
Especiais.
MOTORISTA II – PMU - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
2751 MARCELO VEIGA DOS SANTOS 7.551.432-8 25º
5795 EDUARDO VINICIOS FRELLO 8.322.208-5 26º

PSICÓLOGO (A) - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
1397 MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO  9.807.208-0 6º
6275 GÉSICA APARECIDA GIOPATO 10.063.132-6 7º

ASSISTENTE SOCIAL- 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
350 ELIZABET PAZETTO DOS ANJOS 7.580.863-1 4º
3574 KATHIUSCIA ALINE GALEGO PINHEIRO 9.701.925-8 5º
2038 PATRICIA BARBOSA GERMANI 8.664.543-2 6º

AGENTE FUNERÁRIO –TANATOPRAXISTA – 40 HORAS SEMANAIS
 (PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
5320 PAULO MAIA 3.480.534-2 6º
1601 ALEX SANDRO BASTO GONÇALVES 7.343.595-1 7º

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
 (PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
6313 APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 4.254.585-6 95º
2137 ETIENE ORTIZ NOVOLI DA SILVA 9.621.988-1 96º
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 29/2016 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem os sub-itens 15.1 e 15.2  do Edital nº 049/2015 
– Instruções Especiais, de 22 de agosto de 2015,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Concurso Público de Prova Objetiva, Redação, Didática e Título 
para o provimento do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil e Professor - 
atuação na Educação Infantil a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis, para 
se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que serão 
encaminhadas(os) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no Art. 127 do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que 
não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no sub-item 15.2 do Edital nº. 049/2015 – Instruções Especiais.
PROFESSOR – 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 21 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
352690 CRISLAINE APARECIDA PIZZI 8.212.118-8 59°
350086 MARIELLE FERRER CAZAROTTO ZANQUETTI 7.216.420-2 60°
356431 LETÍCIA MEIRELES DE SOUZA 9.405.352-8 61°
349226 CAROLINE FERRAREZI LAVAGNOLLI 12.616.294-4 62°
362792 NAYARA LILIAN GONÇALES 9.150.325-5 63°
356375 KÁSSIA MEURY PEREIRA DE LIMA 6.113.975-3 64°
369969 SILMARA CRISTINA DE LIMA CILLO 29.683.535-3 65°
362355 THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA 13.001.487-9 66°
358540 CIDALVA PEREIRA DE MIRANDA FRANCISCATO 8.225.191-0 67°
360963 VERA LUCIA DA SILVA 5.645.903-0 68°
355665 PATRICIA BRUNE 7.797.002-9 69°
348712 JESSICA ALINE DE JESUS DE LIMA 12.546.693-1 70°
357329 JUSTA MARIA NAVARRO DOS SANTOS 4.236.972-1 71°
369527 LOURDES APARECIDA MARTINS TIRADENTES 5.136.948-3 72°
362101 ADRIANA MENDES PINHEIRO 5.977.513-8 73°
368457 ADAISE GOMES DA SILVA 9.623.481-3 74°
368989 IZABEL DA CRUZ SOUZA FANTIN 6.722.388-8 75°
362692 TATIANE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 9.481.462-6 76°
358254 MARINEZ VANUSA LIMA GUEBARA 9.499.703-8 77°
366549 JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA 9.307.138-7 78°
355777 LARISSA CARNEIRO LORENÇATTO 6.712.006-0 79°

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 16 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
364544 RENATA SILVA FINQUE MAIANTE 12.492.366-2 81°
365054 KELLY CRISTINE DA SILVA 10.437.702-5 82°
368724 ABIUZA MADEIRA 9.884.019-2 83°
350056 BARBARA MORELI PISTORI TORRES 9.289.621-8 84°
363008 JAQUELINE MARINO 10.839.989-9 85°
355236 CRISTIANE NICOLAU DA SILVA 9.522.493-8 86°
368013  SARAH RODRIGUES FAVARO  12.893.149-0 87°
353237  LOANE NAYARA DE PAULA  10.854.990-4 88°
357099  LUCINÉIA TRUZZI CONTRAGIANI  7.709.594-2 89°
356923  ROSIELLY FARIA DA SILVA  9.247.883-1 90°
368550  EUDINETE DA SILVA PEDROTA  6.872.777-4 91°
363970  SOLANGE PEREIRA JARDIM  7.624.302-6 92°
367262  ANA PAULA ARGENTON PAS  12.581.631-2 93°
369524  SONIA MARIA VIGNOTO DA SILVA  5.364.437-6 94°
359384  JESSICA IARA FERNANDES VARONI  47.837.082-9 95°
357794  ADRIANA PATRICIA LANDIM  9.629.143-4 96°
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE  TERMO ADITIVO DE CONTRATO
·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 002/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: L S C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de fornecimento até a data de 
31/12/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica aditivado em 24,940% (vinte e quatro vírgula novecentos e 
quarenta por cento) as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 002/2015 de 02/02/2015, 
no valor de R$. 21.950,20 (vinte e um mil, novecentos e cinqüenta reais e vinte centavos).
Data da Assinatura: 01 de fevereiro de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 001/2015
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 01 dias do mês de fevereiro de 
2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 507/2016
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 
2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro 
de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar 
o                                                                    cargo de Carreira de Secretário 
Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência 
CLASSE
01 MICHAEL NAVI 8.707.671-7 GOAII 16 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 509/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 
2014, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro 
de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n.º 036/2014.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar 
o                                                                    cargo de Carreira de Secretário 
Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Lei Complementar n.º 314, de 13 de março de 
2012, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01 de março de 2016.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência 
CLASSE
01 SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 4.011.016-0 
GOAII 16 E
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 580/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ZACARIAS EMERICH CAITANO, matrícula nº 959581, portador da 
cédula de identidade RG nº 307.230-1 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 609.187.562-00, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
nomeado em 01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 21 para referência 22, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 581/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a   Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
TANIA REGINA BERNARDINI MAZZORANA FARIAS, matrícula nº 
959821, portadora da cédula de identidade RG nº 5.831.461-7 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 930.289.549-15, ocupante do cargo de carreira 
de Psicóloga, nomeada em 01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 
a 29 de fevereiro de 2016, passando da referência 37 para referência 
38, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 582/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
RENATA ORTIZ DA SILVA, matrícula nº 901662, portadora da cédula 
de identidade RG nº 8.408.760-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
046.574.819-83, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, nomeada 
em 01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016, passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 583/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
LUCIANE MOREIRA BORGES, matrícula nº 959401, portadora da 
cédula de identidade RG nº 6.292.724-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
884.018.129-68, ocupante do cargo de carreira de Cuidador de Idosos, 
nomeada em 01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016, passando da referência 10 para referência 11, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 584/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
JOÃO EDSON VIGNOTTO, matrícula nº 959661, portador da cédula de 
identidade RG nº 2.187.532 SSP/PR e inscrito no CPF nº 414.823.369-
87, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 
01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 21 para referência 22, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 585/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
CLÉLIA SOARES CARDOZO, matrícula nº 959231, portadora da 
cédula de identidade RG nº 6.885.822-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
026.104.599-71, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março 
de 2014 a 29 de fevereiro de 2016, passando da referência 02 para 
referência 03, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 586/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
ANGELA MARIA COSTA LA SERRA, matrícula nº 894352, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.666.422-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
007.213.159-41, ocupante do cargo de carreira de Cuidador de Idosos, 
nomeada em 01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016, passando da referência 12 para referência 13, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 587/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
ALESSANDRA MIRANDOLA DE OLIVEIRA, nº 959151, portadora da 
cédula de identidade RG nº 6.837.441-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
037.563.669-28, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 01.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016, passando da referência 02 para referência 03, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 588/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
VERA LUCIA PASSOS DUTRA SOARES, portadora da cédula 
de identidade RG nº 8.534.375-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
027.966.979-83, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, 
nomeada em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016, passando da referência 06 para referência 07, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 589/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
SIRLEI ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 920451, portadora da 
cédula de identidade RG nº 8.266.314-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
008.305.899-02, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 
29 de fevereiro de 2016, passando da referência 03 para referência 04, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 590/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
PAULO MAIA, matrícula nº 922311, portador da cédula de identidade 
RG nº 3.480.534-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 433.918.859-04, 
ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 01.03.2010 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 22 para referência 23, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 591/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
NELSON CRESPIM, matrícula nº 922821, portador da cédula de 
identidade RG nº 982.415 SSP/PR e inscrito no CPF nº 043.330.639-
49, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeado em 01.03.2010 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 07 para referência 08, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 592/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
MARILENE ALVES DA CUNHA CAPITO, matrícula nº 875642, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.472.415-4 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 832.521.699-91, ocupante do cargo de carreira de 
Telefonista, nomeada em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 
29 de fevereiro de 2016, passando da referência 10 para referência 11, 
classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 593/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
MARCIA MARQUES, matrícula nº 921691, portadora da cédula 
de identidade RG nº 3.507.934-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
570.615.999-87, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, 
nomeada em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016, passando da referência 05 para referência 06, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 594/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
MARCELO GOMES CLEMENTE, matrícula nº 922231, portador da 
cédula de identidade RG nº 22.398.690-2 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 268.483.358-35, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
nomeado em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 22 para referência 23, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 595/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
LUIZ CARLOS DE SOUZA, matrícula nº 922071, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.435.792-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
818.314.719-49, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
nomeado em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 22 para referência 23, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 596/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
LUCINEIA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 922661, portadora da 
cédula de identidade RG nº 6.817.836-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
031.834.699-01, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeada em 
01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016, passando da referência 07 para referência 08, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 597/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
LUCIANO RAFAEL SEGALLI, matrícula nº 921501, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.315.201-0 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 038.870.869-70, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, 
nomeado em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 04 para referência 05, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 598/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
LAÉRCIO FRACCAROLI, matrícula nº 921341, portador da cédula de 
identidade RG nº 2.102.663 SSP/PR e inscrito no CPF nº 433.823.049-
53, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 
01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 599/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
JULIANO DANIEL PIETCHAKI, matrícula nº 921181, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.615.606-7 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 041.049.249-38, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, 
nomeado em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 06 para referência 07, 
classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 600/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
JAIR ROSENO DOS SANTOS, matrícula nº 921001, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.816.913-0 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 614.559.039-49, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, 
nomeado em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 06 para referência 07, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 601/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal CLAUDINEI WIETZIKOSKI, nº 920881, portador da cédula 
de identidade RG nº 8.369.370-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
041.925.279-79, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, 
nomeado em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 06 para referência 07, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 602/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
CLARISSA BEDENDO BARBOSA, matrícula nº 919871, portadora da 
cédula de identidade RG nº 9.400.015-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
062.980.749-37, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016, passando da referência 03 para referência 04, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 603/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
LOURIVAL DE JESUS MELO, matrícula nº 64911, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.246.939-6 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 413.551.309-30, ocupante da função de emprego de público de 
Servente Geral, admitido em 01.03.1982 pelo regime C.L.T., lotado 
na Secretaria Municipal de Obras conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 20 para referência 21, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 604/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
LOURIVAL JOLO, matrícula nº 65051, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.853.214 SSP/PR e inscrito no CPF nº 324.507.969-
91, ocupante do cargo de carreira de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, admitido em 01.03.1982 e nomeado em 01.06.1991 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 44 para referência 45, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 605/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, matrícula nº 488281, portador 
da cédula de identidade RG nº 808.037 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 046.473.789-34, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Engenharia, nomeado em 01.03.1992 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março 
de 2014 a 29 de fevereiro de 2016 passando da referência 28 para 
referência 29, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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PORTARIA Nº 664/2016
Revogar a Portaria n° 3160 de 21 de agosto de 2015, que designou a servidora 
SANDRA RENATA EXPEDITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 3160 de 21 de agosto de 2015, que designou a 
servidora SANDRA RENATA EXPEDITO, portadora da cédula de identidade RG n°. 
8.563.434-8 - SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 037.159.769-26, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, com, nomeada em  05 de agosto de 2011, pelo regime 
Estatutário, para desempenhar a função de Coordenadora da Escola Municipal 
Sebastião de Mattos– Educação Infantil e Ensino Fundamental, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 665/2016
Concede licença Saúde à servidora MARTA ALMEIDA DE SOUZA KLICHOWSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARTA ALMEIDA DE SOUZA KLICHOWSKI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.167.740-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 
036.970.039-25, nomeada em 02 de abril de 2001, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, no período de 18 de janeiro a 03 de março de 2016, conforme o 
Processo nº 007 de 19 de janeiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 666/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 PATRICIA KARLA DA SILVA MANTOVI 7.264.991-5 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 667/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 07 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 LAUDINEIA DE SOUZA SANTOS 5.090.487 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 668/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CECILIA FERRARIN FERRARI DA COSTA 7.877.261-1 C 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 669/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MARIA MAGALI DORIGAN BONDEZAN 5.182.376-1 C 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 670/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,

CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 NELMA APARECIDA MONTEMOR 10.146.921-2 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 671/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JOYCE PEREIRA MANOEL 9.919.716-1 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 672/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA 10.107.553-2 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 673/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
 PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 TALITA BLASCOVI RAMOS PASTRE 13927191 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 674/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 TALLIS OLIVEIRA FERREIRA BARBOSA 10.839.496-0 C 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 675/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 

de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 LUCINEY PIZZAIA DOS SANTOS 5.670.280-6 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 676/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 SIMONE DE OLIVEIRA SAVELI 10.324.033-6 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 677/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MARTA REGINA STAUT RENZI FISCHER 5623963-4 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 678/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA 9.826.154-0 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 679/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 DAYANE HORWAT IMBRIANI DE OLIVEIRA 9.884.996-3 C 
01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 680/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 
049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar 
o Cargo de Carreira de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do 
Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março 
de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, 
de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às 
suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, 
Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da 
referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 VANESSA OLA LIMA COSTA 9.185.584-4 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE FRAncIsco AlvEs
Estado do Parana
CONTRATO Nº 026/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2015
SENAC DR/PR/ Nº100170/03.2015
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E O SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL– SENAC, Unidade de Educação Profissional em Umuarama..
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n.º 
77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, 
CEP: 87.570-000 na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. Alírio José Mistura, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-
53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do 
Paraná, e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, Departamento Regional no Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito privado, entidade de formação profissional sem fins lucrativos, “serviço social 
autônomo”, criado pelo Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação 
Profissional em Umuarama, com endereço à Av. Duque de Caxias, nº 5238, Bairro Armazém – PR, CEP 87504-040, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.541.088/0014-61, doravante denominado SENAC/UEP10, neste ato representado 
por seu Diretor Regional Interino, Sr. Edmundo Knaut, brasileiro, casado, comerciário, portador do RG nº 583.058-3 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 072.030.129-72, residente e domiciliado em Curitiba/PR., firmam o presente 
Termo de Rescisão ao contrato nº 269/2014, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais 
normas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
É objeto do presente instrumento a resilição do contrato de prestação de serviços celebrado em 23/03/2015, sem, 
no entanto, realizar os cursos descritos nos itens 1, 4, 7 e 8, previstos na tabela constante na cláusula primeira, do 
Objeto, do contrato original. A saber:
Item Curso Carga
Horária Nº Participantes Quantidade
de turmas Valor por turma Valor total
1 Panetones, bolos e roscas natalinas 21 horas 20 01 
R$4.500,00 R$ 4.500,00
4 Palestra segmento saúde – em conformidade com os títulos definidos no termo de aceite e proposta. 
03 horas 50 03 R$600,00 R$ 1.800,00
7 Técnicas de Patchwork 21 horas 20 01 R$4.000,00 R $ 
4.000,00
8 Confecção de enfeites natalinos 21 horas 25 01 R$3.500,00 R $ 
3.500,00
 TOTAL     R$ 13.800,00
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE RESCISÃO: 
A presente rescisão de contrato realiza-se de comum acordo entre as partes, nos termos do artigo 79, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, sem qualquer indenização ou multa, seja a que título for, a qualquer das partes, sendo que, 
neste ato, dão-se por reciprocamente quitadas, nada mais devendo ser pago pelo CONTRATANTE ou realizado pelo 
CONTRATADO. 
E por estarem de pleno acordo quanto ao aqui convencionado, firmam este Termo de Rescisão ao Contrato de 
Prestação de Serviços com dispensa de licitação conforme processo nº 023/2015, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas, para que produza os devidos efeitos legais.
Francisco Alves, 11 de MARÇO de 2016.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Prefeito Municipal
Contratante
EDMUNDO KNAUT 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Diretor Regional Interino
Contratada
TESTEMUNHAS:
ANDRE LUIS CRIPA 
CPF: 059.846.049-73                                                                              
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO 
CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIA hElEnA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 197/2015, firmado em 29 de dezembro de 2015, da Licitação 
Modalidade Tomada de Preços 011/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - ME, com base da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e Planilha Aditiva do Setor de Engenharia, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO: o presente termo aditivo tem por objeto acrescer em R$ 31.460,15 (trinta e um 
mil quatrocentos e sessenta reais e quinze centavos) ao valor inicial contido na Clausula Segunda do contrato de 
empreitada de obras nº 197/2015 da licitação modalidade Tomada de Preços nº 011/2015 para aumento da meta física 
da execução de obras de Reforma na Escola Nossa senhora da Graças no Município de Maria Helena, conforme 
Parecer Técnico de Engenharia, memorial Aditivo e planilhas de serviços.
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor inicial do contrato de R$ 194.313.15 (cento e noventa e quatro mil 
trezentos e treze reais e quinze centavos) com o acréscimo deste termo aditivo passa a ser de R$ 225.773,15 
(duzentos e vinte e cinco mil setecentos e setenta e três reais e quinze centavos).
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 14 de março de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA ANTONIA FERNANDES
Sócia Administradora
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE mARIlUz
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 69/2015 - LIC FORNECIMENTO COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM, DIESEL E ETANOL) 
PARA ATENDER OS VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 32/2015. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do 
- Rg. 5.329.640-8 /SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA PR. representante da empresa L.F. BONFIM EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Clausula primeira: Fica acrescido em 13,23%(treze virgula e vinte três por cento) o item IV do lote II (etanol), alterando 
o valor do litro passando de R$ 2,55 (dois reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 2,89 (dois reais e oitenta e 
nove centavos)mudando o valor do contrato nº 60/2015, de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para R$ 306.800,00 
(trezentos e seis mil e oitocentos reais), de acordo com o processo licitatório pregão presencial nº 32/2015, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c Art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz 11 de março de 2016 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
L.F. BONFIM EIRELI -ME
LEANDRO FERREIRA BONFIM
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA mUnIcIPAl dE novA olImPIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 023/2016
SÚMULA: Concede  Pensão a Sra. ALICE SQUARISI RIBEIRO, viúva do servidor EURIPEDES DA SILVA RIBEIRO, 
e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 40, § 7º e 8º da Constituição Federal e Artigos 58 a 61 da Lei Municipal n.º 842 de 28/12/2001, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido pensão por morte a senhora ALICE SQUARISI RIBEIRO, RG. n.º 6.485.988-9 SSP/PR e CPF. 
059.845.819-06, viúva do senhor EURIPEDES DA SILVA RIBEIRO, ex-funcionário municipal aposentado, falecido em 
25 de fevereiro de 2016, com proventos mensais no valor de R$. 880,00 (oitocentos e oitenta reais) e anuais de R$. 
10.560,00 (dez mil, quinhentos e sessenta reais), a partir de 1º de março de 2016.
Parágrafo Único – A Pensão concedida tem caráter vitalício, se extinguindo apenas em razão do previsto no Artigo 64 
da Lei n.º 842 de 28/12/2001.
Art. 2º -   Os  proventos  desta Pensão serão custeados com  recursos do Fundo de Previdência do Município de 
Nova Olímpia – FUNPRENO, fincando extinta na mesma data a Aposentadoria concedida ao servidor EURIPEDES 
DA SILVA RIBEIRO.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor nesta data de 15 (quinze) de março de 2016, com efeitos retroativos a 1º de 
março de 2016,  convalidando o ato pela sua  publicação legal. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 15 DE MARÇO DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 110/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 020/2016 de 02 de março de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 02/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 020/2016 
de 02 de março de 2016, que tinha como objeto a Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de lençóis, tecidos e fronhas para uso no Hospital 
Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: E L ROMEIRO ARTIGOS 
ESPORTIVOS - EPP, no lote único com o valor total de R$ 7.684,00 (sete mil seiscentos e oitenta 
e quatro reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 111/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 021/2016 de 02 de março de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 02/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 021/2016 
de 02 de março de 2016, que tinha como objeto a Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de uniformes para os coletores de lixo a serviço da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: E L ROMEIRO ARTIGOS 
ESPORTIVOS - EPP, no lote único com o valor total de R$ 2.540,00 (dois mil quinhentos e 
quarenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 112/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 022/2016 de 02 de março de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 02/2016 de 04 de janeiro de 2016, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 022/2016 
de 02 de março de 2016, que tinha como objeto a Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento e instalação de cortinas persianas horizontais e 
verticais e safenas nas dependências da Vigilância Sanitária do Município de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: O V FERREIRA 
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, no lote único com o valor total de R$ 3.280,00 (três mil duzentos 
e oitenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
      

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 109/2016.
Demite e encerra contrato de trabalho, a pedido, a senhora  JOSIANE SOARES MONTEIRO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Demite e encerra contrato de trabalho, a pedido, a senhora  JOSIANE SOARES 
MONTEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.691.798-1-PR, ocupante do emprego 
público na função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 
16/03/2016.
Art. 2º - Fica encerrado o “Contrato de Trabalho por tempo indeterminado nº 042/2011 de 
06/12/2011;
Art. 3º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
DECRETO N. º 107/2016.
DE  14  DE MARÇO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei 
Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 14/03/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, 
Edital n.º 001/2015, resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 
29/12/2015, a Senhora ALINE GISELE DA SILVA CAMARGO BARRETO, portadora da cédula de 
identidade - RG nº 9.311.352-7-PR, para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, Classe-III, 
Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
DECRETO N. º 108/2016.
DE 14 DE MARÇO DE 2016.
Nomeia Candidato aprovado em Concurso Público e        dá outras providências. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando a Lei Complementar nº 005/2008 de 18 de novembro de 
2008, resolve;
Art. 1º - Nomear a partir de 14/03/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal 
nº 001/2015 de 05/08/2015, para exercer o cargo de Agente de Combate às Endemias, do 
quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, o 
candidatos abaixo relacionado:
NOMES RG Nº
GRAUCIA  LAVERDE 10.397.907-2-PR
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
PORTARIA N.º  088/2016.
Transfere de lotação a servidora SIRLENE MARIA BAZO BOMFIM.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação a servidora SIRLENE MARIA BAZO BOMFIM, portadora da Cédula de 
Identidade RG-nº 3.600.612-9-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, 
Nível-12, da Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para a Secretaria de 
Saúde, a contar de 01/03/2016. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias  do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº  089/2016.
Concede licença a servidora CARMEN MARIA NOIVO NAVARRO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora CARMEN MARIA NOIVO NAVARRO, portadora da cédula de Identidade 
RG-nº 1.053.962-1-PR, ocupante do cargo de Psicóloga, Classe-IV, Nível-16, lotada na Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento 
de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 14/03  à 28/03/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 090/2015                
Concede licença Prêmio ao servidor ARILSON LOPES DA SILVA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ARILSON LOPES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG-
nº.6.451.852-6-PR, ocupante do cargo de Fiscal do Meio Ambiente, Classe-II, Nível-20, lotado na 
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa 
ao período aquisitivo compreendido entre 07/01/2007/2012, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei 
Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 01/04/2016 à  29/06/2016. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 091/2016.
Revoga a Portaria nº 016/2013 de 02/01/2013, que designa para exercer o cargo de Chefe da 
Divisão de Arrecadação, o servidor HUDSON SEVILHA INOCENCIO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 016/2013 de 02/01/2013, que designava para responder pelo cargo de Chefe 
da Divisão de Arrecadação, o servidor  HUDSON SEVILHA INOCENCIO, portador da Cédula de 
Identidade RG - nº 5.729.310-1-PR., com lotação na Secretaria de Finanças, a partir de 14/03/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE AlTonIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso 
de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada SECRETARIA DE SAÚDE, solicitada Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Peças, prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada 
de 40.000 Km para o Veículo Ambulância  Master, Patrimônio 6845,  pertencente Secretaria 
de Saúde e que está dentro do limite de garantia de Fábrica, com a empresa: GRANVEL – 
GRANVILLE VEÍCULOS  LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.680.956/0005-78, com sede, à Av.  
Tiradentes , 2712- na Cidade de Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 3.111,33 (três mil cento 
e onze reais e trinta e três centavos),
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – 
DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO.
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.39 - OUTRO 
SERV. TERCEIRO PESSOA JURÍDICA.
Altônia, 15 de março de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE GAÚchA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 035/2016
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, para provimento de 
cargos, aberto pelo Edital nº 01/2013, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e 
da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Juveni Aguinelo da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no 
uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro Permanente do Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com embasamento legal na Lei Municipal nº 2.069/2.013 
– Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a aprovação e, 
o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos ,publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeada em  15 de março de 2016, em virtude de aprovação em Concurso Público, realizado nos 
termos do Edital nº 001/2012 e Resultado Final - Edital nº 001/2012- D homologado e devidamente publicado Sirlene 
Francisca da Silva, portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 5.099.243-8 SSP/PR, para ocupar o cargo de 
zeladora, com fulcro legal na Lei Municipal nº 2.069/2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998, passando a ser 
regido pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de março de 2016.
Juveni Aguinelo da Silva
          Prefeito Mun. em Exercício

câmARA mUnIcIPAl dE cIdAdE GAÚchA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães, Danilo Geraldo Viero e Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Danilo Geraldo Viero e Ovídio Alves Teixeira, autorizados viajarem à 
cidade de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, nos dias 15 à 18 de Março do corrente ano, para participarem 
do “Curso sobre A CP (Comissão Processante) e CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) de Forma Eficaz; O PAD 
(Processo Administrativo Disciplinar) na Administração Pública Municipal”, no Auditório do Hotel Iguaçu, promovido 
pelo NS – Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, cabendo-lhes o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 14 de Março de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE GAÚchA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 036/2016
Institui a Sala de Situação Municipal de Coordenação e Controle, para combate ao mosquito Aedes Aegypti e o 
enfretamento da Dengue, do Vírus  Chinkungunya e do Zika Vírus, e dá outras providencias.
Eu, Juvení Aguinelo da Silva, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais,
DECRETO
Art. 1o  Fica instituída a Sala de Situação Municipal de Coordenação e Controle, que funcionará no Gabinete do 
Prefeito. 
Art. 2o  O objetivo da Sala de Situação Municipal de Coordenação e Controle é gerenciar e monitorar a intensificação 
das ações de mobilização e combate ao mosquito Aedes aegypti, para o enfrentamento da Dengue, do Vírus 
Chinkungunya e do Zika Vírus. 
Art. 3o  A Sala de Situação Municipal  de Coordenação e Controle será composta por representantes, titulares e 
suplentes, dos seguintes órgãos:
I – Prefeito Municipal, que a coordenará;
II – Secretaria Municipal de Saúde;
III – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Esportes;
IV – Secretaria Municipal de Assistência Social;
V -  Secretaria Municipal de Administração;
VI -  Secretaria de Industria, Comércio, Agricultura, Pecuária, Viação, Habitação, Obras e Serviços.
VII – Divisão de Saúde Pública e Vigilância Sanitária. 
§ 1o  Os Secretários Municipais indicarão, cada um, um representante titular e um suplente. 
§ 2o  Poderão ser convidados para integrar a  Sala de Situação Municipal  de Coordenação e Controle representantes 
de outros órgãos  municipais e de organizações da sociedade civil. 
Art. 4o  Para atingir o objetivo de que trata o art. 2o, a Sala de Situação Municipal de Coordenação e Controle,no 
âmbito do Plano de Enfrentamento à Microcefalia, deverá:
I - definir diretrizes para intensificar a mobilização e o combate ao mosquito Aedes aegypti em todo território do 
município, além de consolidar e divulgar informações sobre as ações e os resultados obtidos;
II - coordenar as ações dos órgãos federais  e estaduais de disponibilização de recursos humanos, insumos, 
equipamentos e apoio técnico e logístico.
III - monitorar os procedimentos adotados para intensificar as ações de mobilização e combate ao mosquito Aedes 
aegypti;
IV - propor aos órgãos competentes estudos e medidas para alcançar o objetivo definido no art. 2o.  
Art. 5o  A participação na Sala de Situação Municipal de Coordenação e Controle, será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE,  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.  aos 15 dias do mês de Março de 2016.
JUVENÍ AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cIdAdE GAÚchA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2016 - PMCG
PROCESSO N.° 020/2016
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal nº. 8.666/93 e 10.520/02, tem a finalidade de receber propostas para aquisição de refeições 
e serviços de buffet no Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, deste edital que visa 
atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 13:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 30/03/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 30/03/2016 às 14:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a aquisição de refeições e serviços de 
buffet no Município de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a Rua 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR, 15 de Março de 2016.
JUVENI AGUINELO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 060/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 060/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Março de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSANGELA AUGUSTO MAZER, RG. nº 2.299.010 e C.P.F. nº 004.632.119-52.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referente Processo Seletivo Simplificado, 
Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 840,43 (Oitocentos e quarenta reais e quarenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/03/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Hospital Municipal e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do 
Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 061/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 061/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Março de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDRESSA ALEXIA BELINI, RG. nº 10.299.465-5 e C.P.F. nº 063.590.029-73.
OBJETO: Prestação de serviços de MÉDICO CLÍNICO GERAL (PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA), referente 
Concurso Público, Edital nº 239/2016.
VALOR INICIAL: R$ 13.616,42 (Treze mil seiscentos e dezesseis reais e quarenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/03/2016, com término em prazo indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Unidade Básica de Saúde Central e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 681/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 
346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
 PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JULIANE SIQUEIRA DE SOUZA LAVADO 6.324.503-8 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 682/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 
346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 FRANCIELLE DADA DE OLIVEIRA 9.801.975-8 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 683/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 
346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art.2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JULIANA ANGELINA LAVAGNINI 9.280.737-1 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 684/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015..
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 
346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO 10508867-1 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 685/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de 
março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2.º A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, 
fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, 
conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos 
anexo V, da referida Lei, a contar de 04 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ELIANE ZAMBERLAN ROCHA GROSSI 6335713-8 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 686/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis 
Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de 
setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 
2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 
de março de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 IZABEL CRISTINA DOS SANTOS SILVA 6.527.279-2 GOO 01 B
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 687/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis 
Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de 
setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 
2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 
de março de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 ANDRESSA EIDAN DA SILVA 13.114.221-8 GOO 01 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 688/2016
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, constante nas Leis 
Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de 
setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 
2012 e 350, de 05 de agosto de 2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08 
de março de 2016.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO Referência CLASSE
01 VANESSA GRAZIELA BELICE LEITE 9.683.512-4 GOO 01 A
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 104/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. SANZIA DE LIMA SILVA, RG: 44.430.416-2 SSP/PR, a contar do dia 07/03/2016, para exercer o 
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
na Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 07/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 111/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 15 de Março de 2016, o servidor MURILO DE SOUZA FERREIRA, RG. nº 
8.469.190-9, ocupante do cargo de Médico Veterinário, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a contar do dia 15/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 178/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Médico Veterinário
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.004-12 Ricardo Yudi Kurihara 9.005.180-6 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 179/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados.
CARGO: Enfermeiro
NOME DOCUMENTO CLASSIF. Nº. INSC POR
MOTIVO Edital de       convocação / Publicação
Vanessa Medeiros de Almeida Andujar 7.336.246-6 3º 000.100.015-96 Por motivo 
estritamente por ordem particular da candidata 160/2016 – 10/03/2016
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 180/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Enfermeiro
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.017-50 Gabriela Miotti de Moraes 10.405.029-8 4º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 181/2016
SÚMULA: Exclui o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados.
CARGO: Auxiliar Administrativo
NOME DOCUMENTO CLASSIF. Nº. INSC POR
MOTIVO Edital de       convocação / Publicação
Luccas Willian Bacarin 9.428.755-3 8º 000.100.015-41 Por motivo do não comparecimento 
dentro do prazo estipulado 139/2016 – 03/03/2016
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 182/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar Administrativo
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.008-85 Andressa Atanásio Martins 12.987.601-8 10º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 183/2016
SÚMULA: Exclui o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados.
CARGO: Motorista Categoria “E”
NOME DOCUMENTO CLASSIF. Nº. INSC POR
MOTIVO Edital de       convocação / Publicação
Adriano Rodrigues Silva 8.478.447-8 1º 000.100.005-00 Por motivo do não comparecimento 
dentro do prazo estipulado 157/2016 – 10/03/2016
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 184/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 103/2016 do dia 
28/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28 e 29/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Motorista Categoria “E”
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.006-90 Allan Manoel Rodrigues 12.580.321-1 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 058/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 058/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Março de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CLEUNISE DIAS MOREIRA, RG. nº 5.724.246-9 e C.P.F. nº 735.805.979-49.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, referente Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 03/03/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 308/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILUCI ANDRADE ALVES, CPF. nº057.303.999-28 
ocupante do cargo Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Educação 
180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 03/03/2016 a 
29/08/2016 , conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Janeiro do ano de 2016.
Valter Pereira da Rocha
-Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 313/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Waleria Ferreira de Araújo Cavalcante, CPF. nº 
021.873.639.88 ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde , 180 (cento e oitenta) dias de Licença Por Adoção, a contar do 
dia 07/03/2016 a 02/09/2016 , conforme Lei Complementar nº 006/2005, Art. 149.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 2016.
Valter Pereira da Rocha
-Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 315/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSÂNGELA REGINA COVRE CARMINATTI RG. nº 
4.131.177-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Chefe de Departamento do Setor 
de Tesouraria, da Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/04/13 à 16/04/14, a contar do 
dia 02/03/16 a 01/04/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 7 (sete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 316/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NELCI NATALINA BRABO CALDATO RG. nº 165.875-8 
SSP/PR, ocupante do cargo de Chefe de Setor de Tributação, junto a Secretaria 
Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/03/12 a 10/03/13, a contar do dia 14/03/16 a 12/04/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 317/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ELIAS GONZAGA DOS SANTOS RG. nº 4.080.664-4 SP/
PR, ocupante do cargo de Motorista, junto Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/04/13 a 01/04/14 
a contar do dia 10/02/16 a 10/03/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 318/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA IVETE LOPES BAIA, RG. nº 4.164.002-2 SSP/
PR, ocupante do cargo de Professora, do Centro Municipal de Educação Infantil 
Lions Clube, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
90 (noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 
165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
referente ao quinquênio 13/02/05 a 13/02/10 a contar do dia 26/03/16 a 23/06/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dia do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 319/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GERALDA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, RG. nº 
4.150.767-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente 
ao período aquisitivo 04/08/14 à 04/08/15, a contar do dia 07/03/16 a 21/03/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 320/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ARTUR REINALDO DA SILVA RG. nº 52.593.833-3 SSP/
PR, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/13 a 01/08/14 a contar do dia 08/03/16 a 06/04/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 322/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MÁRCIA ORTIZ DOS SANTOS SILVA, RG. nº 30.048.007-
6 SSP/SP, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Hospital Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde 20 (vinte) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 27/02/2013 a 27/02/2014, a contar 
do dia 11/03/16 a 30/03/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 324/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CINTHIA MOREIRA DA SILVA, RG. nº 35.534.207-8 SSP/
SP, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da UBS Central, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 06/10/14 a 06/10/15, a contar retroativamente do dia 21/12/15 a 
04/01/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 325/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA CRISTINA NOCKO, RG. nº 22.329-07 SSP/SP, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da UBS Jardim Cruzeiro, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 21/03/16 a 04/04/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 326/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON ROMÃO DE LIMA RG. nº 8.705.940-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, 15 (quinze) dias de Férias restantes, referente ao período aquisitivo 
01/04/13 a 01/04/14 a contar do dia 29/02/16 a 14/03/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 328/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAYVANARI SEVERIANO DA SILVA, RG. nº 4.453.868-7 
SSP/PR, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretária Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 20/02/14 à 20/02/15, a contar do dia 03/03/16 a 17/03/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná

P O R T A R I A Nº 329/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CUSTÓDIA FERREIRA CARMINATTI, RG. nº 5.196.527-
2 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de Férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 28/04/14 a 28/04/15, a contar do dia 01/03/16 a 15/03/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 330/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MÁRCIA CRISTINA DOSSO DE OLIVEIRA, RG. nº 
443.226-90 SSP/PR, ocupante do cargo de Servente, do Centro Municipal de 
Educação Infantil Lions Clube, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme 
disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), referente ao quinquênio 10/03/00 a 10/03/05 a contar do dia 
01/03/16 a 29/05/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dia do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 344/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 11 de Março de 2016, 
o servidor VINICIUS ZAMUNER BRUM, RG. nº 7.877.675-7 SSP/PR, ocupante 
do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0345/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Março de 2016, a Sra. CLEUNISE DIAS 
MOREIRA, RG. nº 5.724.246-9 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital n° 137/2016, do dia 02/03/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 03/03/2016, na Escola Municipal Amaral 
Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0346/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Março de 2016, da servidora 
CLEUNISE DIAS MOREIRA, RG. nº 5.724.246-9, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (PSS), na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se     Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0354/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Março de 2016, a servidora 
SANZIA DE LIMA SILVA, RG. nº 44.430.416-2, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0355/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 03 de Março de 2016, a Sra. ROSANGELA AUGUSTO 
MAZER, RG. nº 2.299.010 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital 122/2016, do dia 29/02/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 02/03/2016, no Hospital Municipal, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0356/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 03 de Março de 2016, a servidora 
ROSANGELA AUGUSTO MAZER, RG. nº 2.299.010, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0357/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Março de 2016, a Sra. ANDRESSA ALEXIA 
BELINI, RG. nº 10.299.465-5 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MÉDICO 
CLÍNICO GERAL (PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA), sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Concurso Público nº 239/2015, homologado através do 
Edital nº 030/2016, convocada através do Edital n° 080/2016, do dia 19/02/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 20/02/2016, na Unidade Básica de 
Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0358/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Março de 2016, a servidora 
ANDRESSA ALEXIA BELINI, RG. nº 10.299.465-5, ocupante do cargo de Médico 
Clínico Geral (Programa Saúde da Família), na Unidade Básica de Saúde Central, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 383/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 11 de Março de 2016, a servidora ALINE 
MELO CORREA THEODORO RG. nº 9.123.181-6 SSP/SP, ocupante do cargo de 
Orientador Social,  junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 395/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 14 de Março de 2016, a servidora FRANCIMARI 
PAULINO BRANDANI, RG. nº 6.876.903-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental- 20H, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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PORTARIA Nº 638/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DALVA DE ALMEIDA 
MARIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DALVA DE ALMEIDA MARIANI, portadora da cédula 
de identidade RG n° 1.892.050-6-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 005.539.419-17, 
nomeada em 01 de maio de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 7892/2014, com fruição no período de 01 de fevereiro de 2016 a 30 de 
abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 639/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora DIRCE APARECIDA 
ALVARENGA BAQUETIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DIRCE APARECIDA ALVARENGA BAQUETIS, 
portadora da cédula de identidade RG n° 4.364.708-3-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º 614.553.939-91, nomeada em 13 de junho de 2006, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6765/2011, com fruição no período 
de 02 de fevereiro de 2016 a 01 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 640/2016
Promove GISELE DE BRITO LIMA FANTIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover GISELE DE BRITO LIMA FANTIN, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.277.728-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°043.854.099-94, 
nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “II”, nível “B”, para o inciso “III”, Nível “C”, nos termos 
do Processo n.º 11878/2015, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 
de 15.03.2013, contar de 16 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 641/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ERODITE DE OLIVEIRA DE 
PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ERODITE DE OLIVEIRA DE PAULA, portadora da 
cédula de identidade RG n° 30937970-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º602.242.409-
78, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 1968/2014, com fruição no período de 02 de fevereiro 
de 2016 a 01 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 642/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CELIA MARGARIDA 
GASTALDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CELIA MARGARIDA GASTALDIM, portadora da cédula 
de identidade RG n° 1.025.122-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º884.699.219-91, 
nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 1099/2014, com fruição no período de 02 de março de 2016 a 01 de 
junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 643/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora AURORA PEREIRA 
CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora AURORA PEREIRA CARDOSO, portadora da cédula 
de identidade RG n° 1.197.250-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 695.871.329-04, 
nomeada em 17 de fevereiro de 1982 e 01 de junho 1991, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 668/2014, com fruição no período 
de 03 de março de 2016 a 02 de junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 644/2016
Promove JESSICA DOMINGAS MIRANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover JESSICA DOMINGAS MIRANDA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.829.197-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°081.416.939-
21, nomeada em 24 de fevereiro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, passando do nível “b”, classe “B”, para o nível “c”, Nível “C”, nos termos do 
Processo n.º 1760/2016, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 de 
15.03.2013, contar de 24 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 645/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ALETEIA 
SIQUEIRA SELINGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 18 de fevereiro de 2016, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora ALETEIA SIQUEIRA SELINGER, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.165.208-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 045.405.429-74, 
nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual 
de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 
1542/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 646/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor CRISTIANO 
ANTONIO BARBON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 15 de fevereiro de 2016, o Adicional de Qualificação 
Funcional ao servidor CRISTIANO ANTONIO BARBON, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.300.932-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º055.277.309-33, 
nomeada em 05 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual 

de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 
1339/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 647/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor MURILO 
FERREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 22 de fevereiro de 2016, o Adicional de Qualificação 
Funcional ao servidor MURILO FERREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 13.054.263-8-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 005.494.971-
88, nomeada em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo 
n.º 1643/2016.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 648/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SILVANA 
MARIA PLESS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de fevereiro de 2016, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora SILVANA MARIA PLESS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 9.357.471-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º066.475.009-52, nomeada em 
10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando do percentual de 5% (cinco 
por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar 
n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1592/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 649/2016
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor FRANK DE COUTO 
LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor FRANK DE COUTO LOPES, portador da Cédula de 
Identidade RG 10.615.055-9-SSP-SP e inscrito no CPF sob n.º077.817.129-94, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 05 de abril 
de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
dependente, por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei 
Complementar 067/1999, conforme Processo n.º 646/2016, no período de 25 de 
janeiro de 2016 a 08 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 650/2016
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor ALAIDE MENDES DOS 
SANTOS BUENO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ALAIDE MENDES DOS SANTOS BUENO, portador da 
Cédula de Identidade RG 3.371.908-6-SSP-SP e inscrito no CPF sob n.º329.286.029-
68, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 06 de julho de 
2012, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, licença para acompanhar 
dependente, por 11 (onze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei 
Complementar 067/1999, conforme Processo n.º 396/2016, no período de 18 de 
janeiro de 2016 a 28 de janeiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 651/2016
Promove ROSILEIA APARECIDA FANTIN SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover ROSILEIA APARECIDA FANTIN SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.263.493-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°037.820.949-
30, admitia em 21 de agosto de 2009, para exercer o cargo de carreira de Agente 
Comunitária de Saúde, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
passando do item “b” classe “B”, para o item “c” classe “C”, com base no artigo 7°. e 
seus parágrafos, e inciso I do artigo 8°. da Lei Complementar n.° 188 de 19.11.2007, 
nos termos do processo n°.443, a contar de 19 de janeiro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 652/2016
Promove GILSON FERNANDES TUPONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento o servidor GILSON FERNANDES TUPONI, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 3.123.441-7-SSP-PR e inscrito no CPF 
n.º 433.932.099-49, nomeado em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe 
“D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 4915/2015, a 
contar de 08 de dezembro de 2015.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 653/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor JAMIL ALEXANDRE DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JAMIL ALEXANDRE DA SILVA, portador da cédula 
de identidade RG n° 880.214-9-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º043.156.189-34, 
nomeado em 18 de maio de 2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
88 (oitenta e oito) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 4868/2015, com fruição no período 
de 06 de janeiro de 2016 a 02 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 654/2016
Concede prorrogação de licença Saúde à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.181.828-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 041.138.369-81, 
nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação de licença Saúde, no período de 28 de fevereiro de 2016 
a 04 de maio de 2016, conforme o Processo nº 13 de 05 de fevereiro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 655/2016
Concede prorrogação de licença Saúde ao servidor DAVID PEREIRA DE AZEVEDO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor DAVID PEREIRA DE AZEVEDO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.521.673-4-SSP/PR, inscrito no CPF n.º008.365.519-07, 
ocupante do cargo de carreira de Professor, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, 
no período de 02 de março de 2016 a 30 de abril de 2016, sem prejuízo de seus 
vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992, 
conforme o Processo nº 023 de 07 de março de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 656/2016
Concede licença Saúde à servidora MARIA FELISMINA OLIVEIRA DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA FELISMINA OLIVEIRA DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 2.134.772-SSP-PR, inscrita no CPF n. 446.239.099-
72, nomeada em 05 de março de 2002, para ocupar o cargo de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 24 
de fevereiro de 2016 a 03 de abril de 2016, conforme o Processo nº 022 de 07 de 
março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 657/2016
Concede licença Saúde à servidora ROSA CIPRIANO CELINI DE SOUZA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSA CIPRIANO CELINI DE SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.946.840-7-SSP-PR, inscrita no CPF n. 850.384.159-
20, nomeada em 01 de março de 2000, para ocupar o cargo de carreira de Guarda 
Municipal 1ª Classe, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, licença saúde, no período de 19 de janeiro de 2016 a 18 de abril 
de 2016, conforme o Processo nº 19 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 658/2016
Concede prorrogação de licença Saúde ao servidor OTACIO FRESCHI. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor OTACIO FRESCHI, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 14.505.083-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 044.707.248-07, ocupante do 
cargo de carreira de Carpinteiro, nomeado em 17 de maio de 2012, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, licença Saúde, no período de 
14 de novembro de 2015 a 04 de maio de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, 
de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992, conforme o Processo 
nº 007 de 19 de fevereiro de 2015. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 659/2016
Concede licença Saúde a servidora MARCIA CRISTINA RISS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARCIA CRISTINA RISS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.471.142-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 603.525.310-53, 
ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, 
no período de 20 de outubro de 2015 a 30 de março de 2016, conforme Processo nº 
096 de 12 de agosto de 2015, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 660/2016
Concede prorrogação da licença Saúde à servidora LAURA MIRONO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LAURA MIRONO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.296.269-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 025.737.429-97, nomeada em 14 
de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação 
da licença Saúde, no período de 02 de dezembro de 2015 a 30 de março de 
2016, conforme o Processo nº 058 de 26 de maio de 2015, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 661/2016
Concede licença Saúde à servidora JESSICA DA SILVA BAQUETTE DO 
NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora JESSICA DA SILVA BAQUETTE DO NASCIMENTO 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.633.639-0¬-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.º 070.414.409-31, nomeada em 16 de  agosto de 2011, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde, no período de 04 de outubro de 2015 a 02 de 
março de 2016, conforme o Processo nº 093 de 10 de agosto de 2015, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
PORTARIA Nº 662/2016
Designa a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 14192006-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º143.150.091-72, 
nomeada em 20 de fevereiro de 2001, para exercer a função de emprego publico 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço na Fundação de Cultura e Turismo de 
Umuarama, sem ônus para a mesma, a contar de 01 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 663/2016
Altera o Artigo 2° da Portaria n.º 1437 de 23 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera o Artigo 2° da Portaria n.º 1437 de 23 de abril de 2015, do 
servidor GEDALVO PIRES GOMES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1706892-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 238.597.259-04, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretor de Estradas Rurais, Símbolo CC-1, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Rodoviários, a contar de 01 de janeiro de 2016, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Conceder ao ora nomeado o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre 
o símbolo CC-01, a partir de 01 de janeiro de 2016, pela prestação de serviços em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl dE UmUARAmA
Estado do Paraná
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PORTARIA Nº 606/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
APARECIDO REBELLO LINO, matrícula nº 666301, portador da 
cédula de identidade RG nº 5.058.015-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
020.707.089-00, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 
1ª Classe, nomeado em 01.03.2000 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 
29 de fevereiro de 2016 passando da referência 08 para referência 09, 
classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 607/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
DAVILSON MELLNIKOFF, matrícula nº 667291, portador da cédula 
de identidade RG nº 6.030.788-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
865.382.259-34, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 
1ª Classe, nomeado em 01.03.2000 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 
29 de fevereiro de 2016 passando da referência 08 para referência 09, 
classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 608/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
DIONISIO AUGUSTO DE SOUZA, matrícula nº 666721, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.439.014-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
668.881.159-68, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 
1ª Classe, nomeado em 01.03.2000 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 
29 de fevereiro de 2016 passando da referência 08 para referência 09, 
classe “C”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 609/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
JANDUIR TEIXEIRA DE SOUZA, matrícula nº 666991, portador da 
cédula de identidade RG nº 5.137.912-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
021.206.019-84, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 
1ª Classe, nomeado em 01.03.2000 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 
29 de fevereiro de 2016 passando da referência 08 para referência 09, 
classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 610/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
ROSA CIPRIANO CELINI DE SOUZA, matrícula nº 666561, portadora 
da cédula de identidade RG nº 4.946.840-7 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 850.384.159-20, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 
1ª Classe, nomeada em 01.03.2000 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 
29 de fevereiro de 2016, passando da referência 08 para referência 09, 
classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 611/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
EWERTON TEODORO DA SILVA, matrícula nº 759221, portador da 
cédula de identidade RG nº 6.837.456-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
026.712.539-90, ocupante da função de emprego público de Servente 
Geral, admitido em 01.03.2004 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 612/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 759301, portador da 
cédula de identidade RG nº 1.490.165 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
388.862.609-97, ocupante da função de emprego público de Servente 
Geral, admitido em 01.03.2004 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 09 para referência 10, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 613/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
JOÃO JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 759491, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.366.455 SSP/PR e inscrito no CPF nº 277.026.182-
72, ocupante da função de emprego público de Servente Geral, 
admitido em 01.03.2004 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 09 para referência 10, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 614/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº. 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
JORGE GETULIO DA ROCHA, matrícula nº 759571, portador da 
cédula de identidade RG nº 5.179.613-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
395.882.111-15, ocupante da função de emprego público de Servente 
Geral, admitido em 01.03.2004 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 09 para referência 10, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 615/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
JOSÉ ROBERTO FRANCO, matrícula nº 998251, portador da 
cédula de identidade RG nº 13.482.579 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
056.152.228-67, ocupante da função de emprego público de Motorista 
II, admitido em 01.03.2004 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 
29 de fevereiro de 2016 passando da referência 25 para referência 26, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 616/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
NELSON VIEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 759731, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.226.911-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
031.362.529-85, ocupante da função de emprego público de Servente 
Geral, admitido em 01.03.2004 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de março 
de 2014 a 29 de fevereiro de 2016 passando da referência 09 para 
referência 10, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 617/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ROBERTO BARBOSA DO CARMO, matrícula nº 759811, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.926.920-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
561.393.066-04, ocupante da função de emprego público de Servente 
Geral, admitido em 01.03.2004 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 09 para referência 10, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 618/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
VALMIR GOMES DE SOUZA, matrícula nº 759901, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.211.110-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
587.583.729-20, ocupante da função de emprego público de Servente 
Geral, admitido em 01.03.2004 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016 passando da referência 09 para referência 10, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 619/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ADRIANO AMARO DA COSTA, matrícula nº 922151, portador da 
cédula de identidade RG nº 7.962.836-0 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 035.978.639-14, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
nomeado em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 22 para referência 23, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 620/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
ANA PAULA DE ALMEIDA MARIANI, matrícula nº 923121, portadora da 
cédula de identidade RG nº 7.523.820-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
041.160.489-92, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, nomeada em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 
de fevereiro de 2016, passando da referência 03 para referência 04, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 621/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
APARECIDA SALETE ILARIO DOS SANTOS, matrícula nº 923201, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.042.948-7 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 019.217.799-00, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 01.03.2010 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de 
março de 2014 a 29 de fevereiro de 2016, passando da referência 03 
para referência 04, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 622/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
APARECIDO ANTONIO RODRIGUES, matrícula nº 919791, portador 
da cédula de identidade RG nº 1.584.607 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
414.007.639-91, ocupante do cargo de carreira de Servente de Obras, 
nomeado em 01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 08 para referência 09, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 623/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela 
Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece 
a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
ARY RODRIGUES CHAVES, matrícula nº 922401, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.425.763-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
629.143.599-34, ocupante do cargo de carreira de Gari, nomeado em 
01.03.2010 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de março de 2014 a 29 de fevereiro de 
2016 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 625/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor GILBERTO 
COSTA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor GILBERTO COSTA DOS SANTOS, 
portador da cédula de identidade RG n° 3.279.293-6-SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n.º467.990.879-34, nomeado em 01 de julho de 2010, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Motorista II, lotado na 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 80 (oitenta) dias 
de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2010/2015, de acordo com o Art. 101 a 104 da Lei Complementar n° 
018 de 28 de maio de 1992, com fruição no período de 01 de março de 
2016 a 19 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
CONCEDER ao servidor GILBERTO COSTA DOS SANTOS, portador 
da cédula de identidade RG n° 3.279.293-6-SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n.º467.990.879-34, nomeado em 01 de julho de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de Motorista II, lotado na Secretária 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 80 (oitenta) dias de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, 
de acordo com o Art. 101 a 104 da Lei Complementar n° 018 de 28 de 
maio de 1992, com fruição no período de 01 de março de 2016 a 19 de 
maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 626/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora VIVIANE 
APARECIDA DA SILVA CAMELOTI LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VIVIANE APARECIDA DA SILVA 
CAMELOTI LOPES, portadora da cédula de identidade RG n° 
9.202.294-3-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º051.837.099-20, nomeada 
em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2008/2013, de acordo 
com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos 
do Processo n.º 12151/2013, com fruição no período de 21 de março de 
2016 a 20 de julho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 627/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora IZABEL 
MARQUES PEREIRA GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora IZABEL MARQUES PEREIRA GUEDES, 
portadora da Cédula de Identidade RG 4.015.523-6-SSP-PR e inscrita 
no CPF sob n.º 526.804.109-63, admitida em 15 de junho de 2009, 
para exercer a função de emprego publico de Agente Comunitário de 
Saúde, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
para acompanhar dependente, por 30 (trinta) dias, com base no Art. 
99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o 
Processo n.º 1494/2016, no período de 16 de fevereiro de 2016 a 16 de 
março de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 628/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora MARIA DE 
FATIMA MARINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA DE FATIMA MARINO, portadora 

da Cédula de Identidade RG 4.217.082-8-SSP-PR e inscrita no CPF 
sob n.º 600.367.459-87, nomeada em 01 de junho de 1991, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
dependente, por 10 (dez) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º 
da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 1424/2016, 
no período de 16 de fevereiro de 2016 a 25 de fevereiro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 629/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora UMBILINA 
APARECIDA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora UMBILINA APARECIDA DE LIMA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 4.710.947-7-SSP-PR e inscrita 
no CPF sob n.º 718.637.709-25, admitida em 01 de julho de 2008, 
para exercer a função de emprego publico de Agente Comunitário de 
Saúde, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
para acompanhar dependente, por 90 (noventa) dias, com base no Art. 
99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o 
Processo n.º 579/2016, no período de 22 de janeiro de 2016 a 20 de 
abril de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 630/2016
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor WALDIR 
BONATO MAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor WALDIR BONATO MAIA, portador da 
Cédula de Identidade RG 11.610.141-SSP-SP e inscrito no CPF sob 
n.º970.028.528-68, para exercer a função de emprego publico de 
Motorista II, admitido em 01 de setembro de 2005, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, licença para acompanhar dependente, 
por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da 
Lei Complementar 067/1999, conforme Processo n.º 1201/2016, no 
período de 10 de fevereiro de 2016 a 24 de fevereiro de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 631/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ROZANGELA 
BARBOSA CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROZANGELA BARBOSA CARDOSO, 
portadora da cédula de identidade RG n° 3.886.243-0-SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n.º 756.070.699-15, nomeada em 15 de maio de 2006, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2006/2011, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6269/2011, com fruição 
no período de 02 de fevereiro de 2016 a 01 de maio de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 632/2016
Promove FRANCIELY CHRISTIANE MARCATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover FRANCIELY CHRISTIANE MARCATO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 6.402.023-4-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n°024.988.929-31, nomeado em 07 de janeiro de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, pelo 
regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, passando do 
item “b” classe “B”, para o item “c” classe “C”, com base no artigo 7°. 
e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8°. da Lei Complementar n.° 
188 de 19.11.2007, nos termos do processo n°.443, a contar de 21 de 
janeiro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 633/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARCIA LUIZA 
JULIANI LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARCIA LUIZA JULIANI LOPES, 
portadora da cédula de identidade RG n° 3.333.685-3-SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n°016.606.649-42, ocupante do cargo de Professora, 
nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.º 7557/2015, com fruição no período de 11 de 
fevereiro de 2016 a 10 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 634/2016
Concede prorrogação de Licença Maternidade a servidora HEVELIN 
THATIANE BARBOSA BUCK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora HEVELIN THATIANE BARBOSA BUCK, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.001.741-5-SSP/PR, 
inscrita no CPF n.º 058.524.879-61, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação 
da licença Maternidade por mais 60 (sessenta) dias, conforme o 
Processo nº 1144/2016 no período de 05 de março de 2016 a 03 de 
maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 230 de 25 de agosto de 2009.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 635/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora IRACI NEVES 
CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora IRACI NEVES CORDEIRO, portadora 
da cédula de identidade RG n° 1024994-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
n.º809.736.209-00, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 4568/2011, com fruição no período de 
01 de fevereiro de 2016 a 30 de abril de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 636/2016
Promove JAQUELINE SÁ DE SOUZA TANGERINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover JAQUELINE SÁ DE SOUZA TANGERINO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 11.038.966-3-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n°074.599.259-50, nomeado em 02 de setembro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretária Municipal de Serviços Públicos, passando do item 
“b” classe “B”, para o item “c” classe “C”, com base no artigo 7°. e seus 
parágrafos, e inciso I do artigo 8°. da Lei Complementar n.° 188 de 
19.11.2007, nos termos do processo n°.1022/2016, a contar de 03 de 
fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 637/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora JOVENTINA 
MARIA DA SILVA BARUSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JOVENTINA MARIA DA SILVA BARUSSI, 
portadora da cédula de identidade RG n° 1.056.190-6-SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n.º 004.370.909-57, nomeada em 01 de junho de 1991, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença 
Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 5668/2014, com fruição no período de 
03 de março de 2016 a 02 de junho de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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